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Revista de História da Biblioteca 
Nacional destaca Turma do Contagito

O projeto tem como objetivo buscar 
o reconhecimento e a preservação 
da cultura de Contagem

O Programa de Educação Patri-
monial: “Por Dentro da História”, 
criado pela Prefeitura de Contagem, 
foi tema de matéria da Revista de 
História da Biblioteca Nacional, em 
sua edição de número 39/Dezembro 
de 2008. A Revista e o seu site são 
publicações da Sociedade de Ami-
gos da Biblioteca Nacional (Sabin), 
com apoio do Ministério da Cultura 
e patrocínio da Petrobras e outras 
grandes empresas, sob o amparo da 
Lei Rouanet. 

O sucesso da Turma do Contagito 
nas escolas contando a história de 
Contagem em filme e livro está ultra-
passando as fronteiras de Minas. Este 
ano, o Programa também recebeu 
o Prêmio Rodrigo Melo Franco de 
Andrade/Edição 2008, concedido pelo 
Instituto do Patrimônio Histórico e 
Artístico Nacional (Iphan),

Por Dentro da História
Buscar o reconhecimento e a pre-

servação da cultura de Contagem é 
objetivo das ações do Programa “Por 
Dentro da História”, que visa promo-
ver, formalizar e divulgar atividades 
educativas voltadas para a valoriza-
ção e proteção da memória indivi-
dual e coletiva do município, por 
meio de oficinas, visitas orientadas, 
material gráfico, exposições temáti-
cas, palestras e cursos oferecidos à 
comunidade. 

O Programa é uma parceria entre 
Diretoria de Memória e Patrimônio 
Cultural e secretarias municipais de 
Educação, Esportes e Cultura e de 
Comunicação. Uma das ações lançou 
o livro e o filme “Conhecendo Con-
tagem com a Turma do Contagito”, 
que é o resultado de um trabalho 
realizado em 2005 para a escolha 
da mascote para a cidade realizado 

através de um concurso de 
desenho entre os alunos das 
escolas da rede municipal. 
Após pré-seleção, os desenhos 
foram a júri popular e escolhi-
dos cinco personagens para 
o livro: Contagito, Chami, 
Faluca, Zé Gonçalo e Arturi-
nho, referências respectivas a 
Contagem, chaminés, jabuti-
cabas, padroeiro São Gonçalo 
e Comunidade dos Arturos.
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Atos do Executivo

LEI nº 4.213, de 23 de dezembro de 2008

Declara de utilidade pública a Obra Social Geraldo Braz de Almeida, “Projeto Social Marrequinhos”, com sede neste 

Município.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CONTAGEM APROVA e eu sanciono a seguinte Lei;

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública a OBRA SOCIAL GERALDO BRAZ DE ALMEIDA, “Projeto Social Marrequi-

nho”, com sede neste Município.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Registro, em Contagem, 23 de dezembro de 2008.

MARÍLIA APARECIDA CAMPOS

Prefeita de Contagem

LEI nº 4.214, de 23 de dezembro de 2008

Declara de utilidade pública a Associação Projeto Viver, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CONTAGEM APROVA e eu sanciono a seguinte Lei;

Art. 1º Fica declarada  de utilidade pública a Associação Projeto Viver, e dá outras providências.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Registro, em Contagem, 23 de dezembro de 2008.

MARÍLIA APARECIDA CAMPOS

Prefeita de Contagem

LEI nº 4.215, de 23 de dezembro de 2008

Estima as receitas e fixa as despesas do Orçamento Fiscal do Município de Contagem para o exercício de 2009.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CONTAGEM APROVA e eu sanciono a seguinte Lei;

Art. 1º O Orçamento Fiscal do Município de Contagem, para o exercício de 2009, estima as receitas e fixa as despesas 

em R$1.015.445.006,00 (um bilhão, quinze milhões, quatrocentos e quarenta e cinco mil e seis reais), discriminados nos 

anexos e demonstrativos integrantes desta Lei.

Art. 2º Integram esta Lei, os demonstrativos exigidos pela Lei Federal nº 4.320/64, Lei Complementar 101/2000 e Lei de 

Diretrizes Orçamentárias nº 4.175, de 30 de junho de 2008.

Art. 3º As receitas, estimadas por categoria econômica e segundo a origem dos recursos, estão desdobradas nos seguin-

tes componentes:

Receitas Correntes 868.344.456,

Receita Tributária 136.979.510,

Receita de Contribuições 47.429.794,

Receita Patrimonial 8.089.089,

Receita de Serviços 4.115.271,

Transferências Correntes 638.168.209,

Outras Receitas Correntes 33.562.583,

Receitas de Capital 184.089.714,

Operações de Crédito 9.800.000,

Alienação de Bens 4.229.573,

Transferências de Capital 170.060.141,

Receitas Intraorçamentárias 40.085.000,

Dedução da Receita Corrente -77.074.164,

Total da Receita 1.015.445.006,
Art. 4º As Despesas fixadas para o exercício de 2009, no mesmo valor das Receitas, constantes nos demonstrativos que 

integram esta Lei, estão desdobradas de acordo com as seguintes Funções de Governo:

Legislativa 22.880.000

Essencial a Justiça 3.157.726

Administração 97.163.642

Segurança Pública 17.329.927

Assistência Social 17.087.319

Previdência Social 55.946.000

Saúde 239.067.510

Trabalho 8.352.081

Educação 214.057.812

Cultura 1.900.000

Urbanismo 92.097.934

Habitação 53.390.452

Saneamento 48.591.394

Gestão Ambiental 39.448.943

Indústria 4.018.851

Comércio e Serviços 54.977

Desporto e Lazer 2.892.893

Encargos Especiais 73.774.545

Reserva de Contingência 24.233.000

Total de Despesas 1.015.445.006
Parágrafo único São também Unidades Orçamentárias integrantes do Orçamento do Município os Fundos Municipais 

de Saúde, de Assistência Social, da Criança e do Adolescente, Trabalho e Renda Solidária, de Segurança Alimentar e 

Nutricional, do Meio Ambiente, da Habitação, da Procuradoria, Transcon, Famuc, Funec, Conparq, Cinco, Conterra, e o 

Consórcio Regional Mulheres das Gerais.

Art. 5º Os recursos correspondentes à Reserva de Contingência (mínimo de 3% da Receita Corrente Líquida) poderão 

ser destinados ao atendimento de passivos contingentes, outros riscos e eventos fiscais imprevistos, como fonte com-

pensatória de recursos para abertura de créditos adicionais e também conforme o parágrafo único, do art. 17, da Lei 

de Diretrizes Orçamentárias, nº 4.175, de 30 de junho de 2008.

Art. 6º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar operações de crédito por antecipação da receita, através de contra-

tos, até o limite estabelecido em Lei.

Parágrafo único. Na contratação das operações de crédito de que trata este artigo, o Poder Executivo poderá oferecer 

em garantia das operações contratadas a vinculação de partes de 

suas cotas do Fundo de Participação dos Municípios – FPM, e/ou do Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e 

Serviços – ICMS.

Art. 7º Fica o Poder Executivo, respeitadas as demais prescrições constitucionais e nos termos da Lei nº 4.320/64, auto-

rizado a abrir créditos adicionais ao Orçamento Fiscal, até o limite de 50% (cinqüenta por cento) da despesa fixada no 

art. 1º desta Lei, acrescentando se necessário, elementos de despesas, dentro de cada projeto ou atividade.

Parágrafo único. Não oneram o limite estabelecido no caput deste artigo:

as suplementações de dotações referentes às despesas de pessoal e encargos sociais; 

as suplementações de dotações com recursos vinculados, isto é, oriundos de transferências e ou de convênios celebrados 

com o Estado, a União e outras entidades, e quando se referirem a remanejamento ou utilizarem como fonte o excesso 

de arrecadação e o saldo financeiro de exercícios anteriores; 

as suplementações de dotações referentes ao pagamento da dívida pública e de precatórios judiciais; 

as alterações orçamentárias ocorridas dentro de um mesmo Programa;

as suplementações de dotações que tenham como origem os recursos da Reserva de Contingência;

as suplementações de dotações que tenham como origem os recursos provenientes de excesso de arrecadação e saldos 

financeiros das Receitas Próprias.

Art. 8º Fica o Poder Executivo autorizado a tomar as medidas necessárias para tornar possível o realinhamento dos 

recursos disponíveis e a reclassificação das receitas e despesas que, em decorrência de fatores conjunturais, e pela sua 

imprevisibilidade, como portarias e leis federais, possam ocorrer durante a execução orçamentária do exercício de 

2009.

Art. 9º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 10 Esta Lei entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2009.

Palácio do Registro, em Contagem, 23 de dezembro de 2008.

MARÍLIA APARECIDA CAMPOS

Prefeita de Contagem

ESTIMATIVA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - 2009 
DISCRIMINAÇÃO 2009
1 - RECEITA CORRENTE  868.344.456 
Receita Tributária  136.979.510 
Receita de Contribuições  47.429.794 
Receita Patrimonial  8.089.089 
Receita de Serviços  4.115.271 
Transferências Correntes  638.168.209 
Outras Receitas Correntes  33.562.583 
2 - DEDUÇÕES DA RECEITA CORRENTE 103.579.164
CONTRIBUIÇÃO AO PREVICON - Parte Servidor 26.505.000 
DEDUÇÃO DA RECEITA PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB 77.074.164 
3 - RECEITA CORRENTE LÍQUIDA ( 1-2) 764.765.292 

Exercicio de 2009Anexo I - Proposta Orcamentaria 

DEMONSTRATIVO DA APLICAÇÃO NA MANUTENCAO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
(ART. 212 DA C.F. , LEIS Nºs 9.394/ 96 E 9.424/ 96) 

01 - Receitas (Contabilizadas e demonstradas pelo valor bruto)                                                  em R$ 

A - Impostos 

Imposto Territorial Urbano :

B - Transferencias Correntes : 

Imposto Territorial Urbano :

D - Transferencias de Capital : 

 0,00

02 - Total das Receitas (A + B + C + D)  :  520.228.930,00

03 - Valor Legal Minimo (art. 212 da CF)  130.057.232,50

04 - Aplicacao na Manutencao e Desenvolvimento do Ensino 
    (Total do Anexo II )

25 % = 

 % =  145.339.964,00 27,94

Imposto de Renda Retido nas Fontes sobre os Rendimentos do Trabalho
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS - Retido
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS - Estimativo
Imposto de Renda Retido nas Fontes sobre Outros Rendimentos
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS - Autônomo
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS - Super Simples
Imposto sobre Transmissão "Inter Vivos" Bens Imóveis e Direitos Reais s/ Imóveis -
ITBI
Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS - Administrativo
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS - Próprio

 16.175.000,00
 15.287.980,00

 423.540,00
 1.776.500,00

 256.760,00
 11.023.780,00
 17.675.000,00

 22.550.000,00
 1.409.970,00

 37.238.470,00

Municipio de Contagem

Transferência Financeira do ICMS - Desoneração - LC nº87/96
Cota-parte do Fundo de Participação dos Municípios - FPM
Cota-parte do Imposto sobre Propriedade Territorial Rural - ITR
Cota-Parte do ICMS
Cota-Parte do IPI sobre Exportação
Cota-Parte do IPVA

 3.791.750,00
 49.279.000,00

 14.070,00
 284.798.750,00

 5.986.250,00
 41.501.000,00

SubTotal  :  385.370.820,00

 123.817.000,00SubTotal  : 

SubTotal : 

C - Outras Receitas Correntes : 

 11.041.110,00SubTotal : 

MULTAS E JUROS DE MORA DO ISS
MULTAS E JUROS DE MORA DO IPTU
Receita da Dívida Ativa do IPTU
Receita da Dívida Ativa do ISSQN
MULTAS E JUROS DE MORA DO ITBI

 1.990.090,00
 2.539.440,00
 6.453.050,00

 39.710,00
 18.820,00

Diferenças (04 - 03) :  % =  15.282.731,50 2,94
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01 - Impostos e Transferências : 

A - Impostos 

Imposto Territorial Urbano :

B - Transferências Correntes : 

Imposto Territorial Urbano :

D - Transferências de Capital : 

 0,00

Imposto de Renda Retido nas Fontes sobre os Rendimentos do Trabalho
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS - Retido
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS - Estimativo
Imposto de Renda Retido nas Fontes sobre Outros Rendimentos
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS - Autônomo
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS - Super Simples
Imposto sobre Transmissão "Inter Vivos" Bens Imóveis e Direitos Reais s/
Imóveis - ITBI
Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS - Administrativo
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS - Próprio

 16.175.000,00
 15.287.980,00

 423.540,00
 1.776.500,00

 256.760,00
 11.023.780,00
 17.675.000,00

 22.550.000,00
 1.409.970,00

 37.238.470,00

Transferência Financeira do ICMS - Desoneração - LC nº87/96
Cota-parte do Fundo de Participação dos Municípios - FPM
Cota-parte do Imposto sobre Propriedade Territorial Rural - ITR
Cota-Parte do ICMS
Cota-Parte do IPI sobre Exportação
Cota-Parte do IPVA

 3.791.750,00
 49.279.000,00

 14.070,00
 284.798.750,00

 5.986.250,00
 41.501.000,00

SubTotal  :  385.370.820,00

 123.817.000,00SubTotal  : 

SubTotal : 

Na Proposta

DEMONSTRATIVO DA APLICAÇÃO NAS AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE

(ART. 198, § 2º, III DA C.F.) 

Anexo XIV
Exercício: 2009 Órgão:

Município: Contagem

C - Outras Receitas Correntes : 

SubTotal : 

MULTAS E JUROS DE MORA DO ISS
MULTAS E JUROS DE MORA DO IPTU
Receita da Dívida Ativa do IPTU
Receita da Dívida Ativa do ISSQN
MULTAS E JUROS DE MORA DO ITBI

 1.990.090,00
 2.539.440,00
 6.453.050,00

 39.710,00
 18.820,00

 11.041.110,00

Proposta Orçamentária

02 - Total dos Impostos e Transferências (A + B + C + D)  :  520.228.930,00

03 - Valor Legal de Aplicação nas Ações e Serviços de Saúde  78.034.339,50

04 - Aplicação Proposta (Total do Anexo XV)

15 % = 

 % =  136.857.510,00 26,31

01 - Impostos e Transferências : 

A - Impostos 

Imposto Territorial Urbano :

B - Transferências Correntes : 

Imposto Territorial Urbano :

D - Transferências de Capital : 

 0,00

Imposto de Renda Retido nas Fontes sobre os Rendimentos do Trabalho
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS - Retido
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS - Estimativo
Imposto de Renda Retido nas Fontes sobre Outros Rendimentos
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS - Autônomo
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS - Super Simples
Imposto sobre Transmissão "Inter Vivos" Bens Imóveis e Direitos Reais s/
Imóveis - ITBI
Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS - Administrativo
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS - Próprio

 16.175.000,00
 15.287.980,00

 423.540,00
 1.776.500,00

 256.760,00
 11.023.780,00
 17.675.000,00

 22.550.000,00
 1.409.970,00

 37.238.470,00

Transferência Financeira do ICMS - Desoneração - LC nº87/96
Cota-parte do Fundo de Participação dos Municípios - FPM
Cota-parte do Imposto sobre Propriedade Territorial Rural - ITR
Cota-Parte do ICMS
Cota-Parte do IPI sobre Exportação
Cota-Parte do IPVA

 3.791.750,00
 49.279.000,00

 14.070,00
 284.798.750,00

 5.986.250,00
 41.501.000,00

SubTotal  :  385.370.820,00

 123.817.000,00SubTotal  : 

SubTotal : 

Na Proposta

DEMONSTRATIVO DA APLICAÇÃO NAS AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE

(ART. 198, § 2º, III DA C.F.) 

Anexo XIV
Exercício: 2009 Órgão:

Município: Contagem

C - Outras Receitas Correntes : 

SubTotal : 

MULTAS E JUROS DE MORA DO ISS
MULTAS E JUROS DE MORA DO IPTU
Receita da Dívida Ativa do IPTU
Receita da Dívida Ativa do ISSQN
MULTAS E JUROS DE MORA DO ITBI

 1.990.090,00
 2.539.440,00
 6.453.050,00

 39.710,00
 18.820,00

 11.041.110,00

Proposta Orçamentária

02 - Total dos Impostos e Transferências (A + B + C + D)  :  520.228.930,00

03 - Valor Legal de Aplicação nas Ações e Serviços de Saúde  78.034.339,50

04 - Aplicação Proposta (Total do Anexo XV)

15 % = 

 % =  136.857.510,00 26,31

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES
Exercício de 2009MUNICIPIO DE CONTAGEM

Anexo 9 da Lei nº. 4320/64 - Adendo VIII
EM R$1.00

01

02

03

04

05

06

07

08

09

10

11

12

13

14

15

16

17

Código

CÂMARA MUNICIPAL

GABINETE DA PREFEITA

SECRETARIA MUNICIPAL DE
GOVERNO

PROCURADORIA GERAL DO
MUNICÍPIO

CONTROLADORIA GERAL DO
MUNICÍPIO

SECRETARIA MUNICIPAL DE
COMUNICAÇÃO SOCIAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE
FAZENDA

SECRETARIA MUNICIPAL DE
PLANEJ. E COORD. GERAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE
TRABALHO E DESENV. SOCIAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENV.URBANO E MEIO
AMBIENTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, ESPORTES E CULTURA

SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENV. ECONÔMICO

SECRETARIA MUNICIPAL DE
OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

TRANSCON

SECRETARIA MUNICIPAL DE
DEFESA SOCIAL

Especificação Legislativa Essencial à Justiça Administração

 22.880.000

 5.066.756

 8.872.209

 3.157.726  1.800.000

 860.209

 8.571.018

 40.556.666

 23.318.449

 6.485.301

 973.034

 660.000

Órgãos Funções

 22.880.000  3.157.726  97.163.642  Total

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES
Exercício de 2009MUNICIPIO DE CONTAGEM

Anexo 9 da Lei nº. 4320/64 - Adendo VIII
EM R$1.00

01

02

03

04

05

06

07

08

09

10

11

12

13

14

15

16

17

Código

CÂMARA MUNICIPAL

GABINETE DA PREFEITA

SECRETARIA MUNICIPAL DE
GOVERNO

PROCURADORIA GERAL DO
MUNICÍPIO

CONTROLADORIA GERAL DO
MUNICÍPIO

SECRETARIA MUNICIPAL DE
COMUNICAÇÃO SOCIAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE
FAZENDA

SECRETARIA MUNICIPAL DE
PLANEJ. E COORD. GERAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE
TRABALHO E DESENV. SOCIAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENV.URBANO E MEIO
AMBIENTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, ESPORTES E CULTURA

SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENV. ECONÔMICO

SECRETARIA MUNICIPAL DE
OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

TRANSCON

SECRETARIA MUNICIPAL DE
DEFESA SOCIAL

Especificação Segurança Pública Assistência Social Previdência Social

 650.000

 55.946.000

 16.437.319

 17.329.927

Órgãos Funções

 17.329.927  17.087.319  55.946.000  Total

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES
Exercício de 2009MUNICIPIO DE CONTAGEM

Anexo 9 da Lei nº. 4320/64 - Adendo VIII
EM R$1.00

01

02

03

04

05

06

07

08

09

10

11

12

13

14

15

16

17

Código

CÂMARA MUNICIPAL

GABINETE DA PREFEITA

SECRETARIA MUNICIPAL DE
GOVERNO

PROCURADORIA GERAL DO
MUNICÍPIO

CONTROLADORIA GERAL DO
MUNICÍPIO

SECRETARIA MUNICIPAL DE
COMUNICAÇÃO SOCIAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE
FAZENDA

SECRETARIA MUNICIPAL DE
PLANEJ. E COORD. GERAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE
TRABALHO E DESENV. SOCIAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENV.URBANO E MEIO
AMBIENTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, ESPORTES E CULTURA

SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENV. ECONÔMICO

SECRETARIA MUNICIPAL DE
OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

TRANSCON

SECRETARIA MUNICIPAL DE
DEFESA SOCIAL

Especificação Saúde Trabalho Educação

 8.352.081

 214.057.812

 239.067.510

Órgãos Funções

 239.067.510  8.352.081  214.057.812  Total
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES
Exercício de 2009MUNICIPIO DE CONTAGEM

Anexo 9 da Lei nº. 4320/64 - Adendo VIII
EM R$1.00

01

02

03

04

05

06

07

08

09

10

11

12

13

14

15

16

17

Código

CÂMARA MUNICIPAL

GABINETE DA PREFEITA

SECRETARIA MUNICIPAL DE
GOVERNO

PROCURADORIA GERAL DO
MUNICÍPIO

CONTROLADORIA GERAL DO
MUNICÍPIO

SECRETARIA MUNICIPAL DE
COMUNICAÇÃO SOCIAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE
FAZENDA

SECRETARIA MUNICIPAL DE
PLANEJ. E COORD. GERAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE
TRABALHO E DESENV. SOCIAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENV.URBANO E MEIO
AMBIENTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, ESPORTES E CULTURA

SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENV. ECONÔMICO

SECRETARIA MUNICIPAL DE
OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

TRANSCON

SECRETARIA MUNICIPAL DE
DEFESA SOCIAL

Especificação Cultura Urbanismo Habitação

 16.069.085  53.390.452

 1.900.000

 56.241.657

 19.787.192

Órgãos Funções

 1.900.000  92.097.934  53.390.452  Total

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES
Exercício de 2009MUNICIPIO DE CONTAGEM

Anexo 9 da Lei nº. 4320/64 - Adendo VIII
EM R$1.00

01

02

03

04

05

06

07

08

09

10

11

12

13

14

15

16

17

Código

CÂMARA MUNICIPAL

GABINETE DA PREFEITA

SECRETARIA MUNICIPAL DE
GOVERNO

PROCURADORIA GERAL DO
MUNICÍPIO

CONTROLADORIA GERAL DO
MUNICÍPIO

SECRETARIA MUNICIPAL DE
COMUNICAÇÃO SOCIAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE
FAZENDA

SECRETARIA MUNICIPAL DE
PLANEJ. E COORD. GERAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE
TRABALHO E DESENV. SOCIAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENV.URBANO E MEIO
AMBIENTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, ESPORTES E CULTURA

SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENV. ECONÔMICO

SECRETARIA MUNICIPAL DE
OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

TRANSCON

SECRETARIA MUNICIPAL DE
DEFESA SOCIAL

Especificação Saneamento Gestão Ambiental Indústria

 8.410.000

 500.290

 4.018.851

 48.591.394  30.538.653

Órgãos Funções

 48.591.394  39.448.943  4.018.851  Total

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES
Exercício de 2009MUNICIPIO DE CONTAGEM

Anexo 9 da Lei nº. 4320/64 - Adendo VIII
EM R$1.00

01

02

03

04

05

06

07

08

09

10

11

12

13

14

15

16

17

Código

CÂMARA MUNICIPAL

GABINETE DA PREFEITA

SECRETARIA MUNICIPAL DE
GOVERNO

PROCURADORIA GERAL DO
MUNICÍPIO

CONTROLADORIA GERAL DO
MUNICÍPIO

SECRETARIA MUNICIPAL DE
COMUNICAÇÃO SOCIAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE
FAZENDA

SECRETARIA MUNICIPAL DE
PLANEJ. E COORD. GERAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE
TRABALHO E DESENV. SOCIAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENV.URBANO E MEIO
AMBIENTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, ESPORTES E CULTURA

SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENV. ECONÔMICO

SECRETARIA MUNICIPAL DE
OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

TRANSCON

SECRETARIA MUNICIPAL DE
DEFESA SOCIAL

Especificação Comércio e Serviços Desporto e Lazer Encargos Especiais

 20.000

 28.988.181

 44.120.364

 2.892.893  41.000

 601.000

 54.977  4.000

Órgãos Funções

 54.977  2.892.893  73.774.545  Total

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES
Exercício de 2009MUNICIPIO DE CONTAGEM

Anexo 9 da Lei nº. 4320/64 - Adendo VIII
EM R$1.00

01

02

03

04

05

06

07

08

09

10

11

12

13

14

15

16

17

Código

CÂMARA MUNICIPAL

GABINETE DA PREFEITA

SECRETARIA MUNICIPAL DE
GOVERNO

PROCURADORIA GERAL DO
MUNICÍPIO

CONTROLADORIA GERAL DO
MUNICÍPIO

SECRETARIA MUNICIPAL DE
COMUNICAÇÃO SOCIAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE
FAZENDA

SECRETARIA MUNICIPAL DE
PLANEJ. E COORD. GERAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE
TRABALHO E DESENV. SOCIAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENV.URBANO E MEIO
AMBIENTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, ESPORTES E CULTURA

SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENV. ECONÔMICO

SECRETARIA MUNICIPAL DE
OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

TRANSCON

SECRETARIA MUNICIPAL DE
DEFESA SOCIAL

Especificação Reserva de Contingência

 24.233.000

 22.900.000

 13.476.756

 9.522.209

 33.945.907

 860.209

 8.571.018

 96.502.666

 67.438.813

 30.718.301

 24.789.400

 69.959.827

 218.891.705

 239.668.510

 5.050.862

 136.031.704

 19.787.192

 17.329.927

Órgãos Funções

Total

 1.015.445.006 24.233.000  Total

RECEITA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS
Exercício de 2009MUNICIPIO DE CONTAGEM

Anexo 2 da Lei nº. 4320/64 - Adendo III
EM R$1.00

1000000000

1100000000

1110000000

1112000000

1112020000

1112040000

1112043100

1112043400

1112080000

1113000000

1113050000

1113050100

1113050200

1113050201

1113050202

1113050300

1113050400

1113050600

1113050700

1120000000

1121000000

1121170000

1121250000

1121260000

1121290000

1121310000

1122000000

1122900000

1122990000

1122990100

1122990200

1200000000

1210000000

1210290000

1210290700

1210290900

1210291100

1210291500

1220000000

1220290000

1220290100

1220290200

 Código

RECEITAS CORRENTES

RECEITA TRIBUTÁRIA

IMPOSTOS

IMPOSTO SOBRE O  PATRIMÔNIO E A RENDA

Imposto sobre a Propriedade Predial e
Territorial Urbana - IPTU
IMPOSTO SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE QUALQUER
NATUREZA
Imposto de Renda Retido nas Fontes sobre os
Rendimentos do Trabalho
Imposto de Renda Retido nas Fontes sobre
Outros Rendimentos
Imposto sobre Transmissão "Inter Vivos" Bens
Imóveis e Direitos Reais s/ Imóveis - ITBI
IMPOSTO SOBRE A PRODUÇÃO E A CIRCULAÇÃO

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza -
ISS - Próprio
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza -
ISS - Retido
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza -
ISS - Retido Empresa
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza -
ISS - Retido NAP
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza -
ISS - Estimativo
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza -
ISS - Administrativo
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza -
ISS - Super Simples
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza -
ISS - Autônomo
TAXAS

TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA

Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária

Taxa de Licença p/ Funcion. de Estab. Com.
Ind. e Prest. Serviços
Taxa de Publicidade Comercial

Taxa de Licença para  Execução de Obras

Taxa de Utilização de Área de Domínio Público

TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Taxa de Limpeza Pública - TLP

OUTRAS TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Taxa de Conservação de Vias e Logradouros
Públicos - TCVLP
Taxa de Conservação e Manutenção de
Cemitérios Públicos
RECEITA DE CONTRIBUIÇAO

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

CONTRIBUIÇÕES PARA O REGIME PRÓPRIO DE
PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR PÚBLICO
Contribuição do Servidor Ativo para o Regime
Próprio de Previdência
Contribuição do Servidor Inativo para o
Regime Próprio de Previdência
Contribuição de Pensionista para o Regime
Próprio de Previdência
Contribuição Previdenciária em Regime de
Parcelamento de Débitos
CONTRIBUIÇÕES ECONÔMICAS

CONTRIBUIÇÃO PARA CUSTEIO DO SERVIÇO DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA
Contribuição para o Custeio do Serviço de
Iluminação Pública
Contribuição para o Custeio do Serviço de
Iluminação Pública - IPTU

 Especificação

 58.176.500

 22.550.000

 17.951.500

 16.175.000

 1.776.500

 17.675.000

 65.640.500

 65.640.500

 37.238.470

 15.287.980

 10.377.790

 4.910.190

 423.540

 1.409.970

 11.023.780

 256.760

 5.765.270

 959.310

 4.253.150

 58.520

 490.110

 4.180

 7.397.240

 5.531.190

 1.866.050

 1.766.050

 100.000

 26.505.000

 23.500.000

 300.000

 5.000

 2.700.000

 20.924.794

 20.665.634

 259.160

Desdobramento

 123.817.000

 13.162.510

 26.505.000

 20.924.794

Fonte

 868.344.456

 136.979.510

 47.429.794

Categoria
Econômica
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RECEITA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS
Exercício de 2009MUNICIPIO DE CONTAGEM

Anexo 2 da Lei nº. 4320/64 - Adendo III
EM R$1.00

1300000000

1320000000

1325000000

1325010000

1325010200

1325010300

1325010301

1325010311

1325010312

1325010313

1325010314

1325010315

1325010316

1325010317

1325010500

1325010502

1325010503

1325010504

1325010600

1325010601

1325010602

1325010603

1325010604

1325010900

1325011000

1325011001

1325011002

1325011003

1325019900

1325019901

1325019902

1325019903

1325019904

1325019906

1325020000

1325029900

1325029901

1325029902

1325029903

1325029908

 Código

RECEITA PATRIMONIAL

RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS

REMUNERAÇÃO DE DEPOSITOS BANCÁRIOS

REMUNERAÇÃO DE DEPOSITOS BANCÁRIOS DE
RECURSOS VINCULADOS
Rem. Depositos Bancários Rec Vinculados -
FUNDEB
REMUNERAÇÃO DEPOSITOS BANCÁRIOS RECURSOS
VINCULADOS - FUNDO DE SAÚDE
Rem. Depositos Bancários Rec Vinculados -
Fundo a Fundo - União
Rem. Depositos Bancários Rec Vinculados -
Fundo de Saúde - Convênios União
Rem. Depositos Bancários Rec Vinculados -
Fundo a Fundo - Estado
Rem. Depositos Bancários Rec Vinculados -
Fundo de Saúde - Convênios Estado
Rem. Depositos Bancários Rec Vinculados -
Saúde em Casa
Rem. Depositos Bancários Rec Vinculados -
Pró-Hosp
Rem. Depositos Bancários Rec Vinculados -
Samu Estadual
Rem. Depositos Bancários Rec Vinculados -
Programas e Resoluções
REMUNERAÇÃO  DEPÓSITO BANCÁRIO REC. VINCULADO
- MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO MÉDIO - MDE
Rem. Depósitos Bancários Rec Vinculados -
Rec. Contribuição Salário Educação
Rem. Depósitos Bancários Rec Vinculados -
PNAE Merenda Ensino Fundamental
Rem. Depósitos Bancários Rec Vinculados -
PNAE Merenda Escolar Ensino Infantil
REMUNERAÇÃO DE DEP. BANC. DE REC. VINC. -
AÇÕES E SERV. PÚBLICOS DE SAÚDE
Rem. Depósitos Bancários Rec Vinculados -
Serviços Prestados ao SUS - FAMUC - 100%
Rem. Depósitos Bancários Rec Vinculados -
Transf. do Tesouro p/ FAMUC
Rem. Depósitos Bancários Rec Vinculados -
Convênios  SUS
Rem. Depósitos Bancários Rec Vinculados - Rec
Doações
Rem. Depositos Bancários Rec Vinculados -
CIDE
RECEITA REMUNERAÇÃO DEPÓSITOS BANCÁRIOS REC.
VINCULADOS - FNAS
Rem. Depositos Bancarios Rec Vinculados -
FMAS
Rem. Depositos Bancarios Rec Vinculados -
FMCA
Rem. Depositos Bancarios Rec Vinculados -
FMTRS
REMUNERAÇÃO OUTROS DEPOSITOS BANCÁRIOS
RECURSOS VINCULADOS
Rem. Outros Dep Bancários Rec Vinc - Transcon
- Multas de Trânsito
Rem. Outros Dep Bancários Rec Vinc - Cont.
Custeio Serviço Iluminação Pública
Rem. Outros Dep Bancários Rec Vinc - FMHP

Rem. Outros Dep Bancarios Rec Vinc - PMC

Rem. Outros Dep Bancários Rec Vinc - Transcon
- Outros
REMUNERAÇÃO DEPOSITOS BANCÁRIOS RECURSOS NÃO
VINCULADOS
REMUNERAÇÃO DE OUTROS DEPOSITOS BANCÁRIOS DE
RECURSOS NÃO VINCULADOS
Rem. Outros Depósitos Bancários Rec Não
Vinculados - PMC
Rem. Outros Depósitos Bancários Rec Não
Vinculados - FMS
Rem. Outros Depósitos Bancários Rec Não
Vinculados - CINCO
Rem. Outros Depósitos Bancários Rec Não

 Especificação

 5.689.089

 4.195.736

 795.567

 1.476.000

 978.000

 413.000

 6.000

 4.000

 15.000

 43.000

 15.000

 2.000

 300.380

 289.040

 10.941

 399

 203.448

 8.503

 1.658

 8.206

 185.081

 9.200

 245.258

 144.966

 13.500

 86.792

 1.165.883

 157.332

 75.206

 62.614

 845.527

 25.204

 1.493.353

 1.493.353

 1.038.631

 6.000

 373.099

 71.880

Desdobramento

 8.089.089

Fonte

 8.089.089

Categoria
Econômica

RECEITA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS
Exercício de 2009MUNICIPIO DE CONTAGEM

Anexo 2 da Lei nº. 4320/64 - Adendo III
EM R$1.00

1325029909

1328000000

1328100000

1600000000

1600030000

1600039900

1600039901

1600039902

1600039999

1600130000

1600139900

1600139901

1600139902

1600139903

1600139904

1600139905

1600139906

1600460000

1600990000

1700000000

1720000000

1721000000

1721010000

1721010200

1721010500

1721222000

1721330000

1721330100

1721330200

1721330300

1721330500

1721330600

1721330602

1721330900

1721331500

1721331600

1721331700

1721331800

1721331900

1721332300

1721332400

 Código

Vinculados - Câmara Mun de Contagem

Rem. Outros Depósitos Bancários Rec Não
Vinculados - FMMA
REMUNERAÇÃO DOS INVESTIMENTOS DO REGIME
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR
Remuneração dos Investimentos do Regime
Próprio de Previdência do Servidor em Renda
Fixa
RECEITAS DE SERVIÇOS

SERVIÇOS DE TRANSPORTE

OUTROS SERVIÇOS DE TRANSPORTE

Serviços - Custos de Gerenciamento
Operacional - CGO
Serviços Diversos de Transportes (Vistoria de
Veículos, Eventos e Publicidades)
Outros Serviços de Transporte - Outros

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

OUTROS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

Servicos Adm. - Preservacao e Contr. Meio
Ambiente
Servicos Adm. - Licença Para Construir

Servicos Adm. - Preço Público

Servicos Adm. - Análise Para Disposição
Resíduos Sólidos
Serviços Adm. - Análise Pedido Licença
Ambiental-LP.LI.LO
Serviços Adm. - SMDU

Serviços de Cemitérios

Outros Serviços

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS

TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO

PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO

Cota-parte do Fundo de Participação dos
Municípios - FPM
Cota-parte do Imposto sobre Propriedade
Territorial Rural - ITR
Compensação Financeira pela Exploração
Mineral - CFEM
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SUS - REPASSES
FUNDO A FUNDO
Piso de Atenção Básica (PAB Fixo) c/c 58040-6

PAB Variável - Programa de Saúde da Família (
PSF ) c/c 58040-6
PAB Variável - Programa de Agentes
Comunitários de Saúde ( PACS ) c/c 58040-6
PAB Variável - Programa de Assistência
Farmacêutica Básica c/c 58040-6
PAB VARIÁVEL - VIGIL. SANIT. E TERMO DE
AJUSTE DE METAS
MAC - Vigilância Sanitária

MAC - Média e Alta Complexidade -
Ambulatorial e Hospitalar
FAEC SIA - Reabilitação / Órtese e Prótese

FAEC SIA - Tuberculose / Hanseníase c/c
20101-4
FAEC SIA - Programa de Cancer de Colo Uterino
c/c 20101-4
FAEC SIA - Programa de Humanização do Parto
c/c 20101-4
FAEC SIA - Programa de Saúde Mental c/c
20101-4
FAEC-SIH - Registro Civil e Nascimento

FAEC SIA - Terapia Renal Substitutiva c/c
20101-4

 Especificação

 3.743

 2.400.000

 2.400.000

 1.449.671

 1.449.671

 626.894

 641.950

 180.827

 2.103.660

 2.103.660

 285.290

 95.160

 1.024.100

 520.410

 104.500

 74.200

 514.140

 47.800

 135.096.313

 49.293.070

 49.279.000

 14.070

 100.000

 61.927.000

 9.500.000

 5.200.000

 2.700.000

 2.500.000

 220.000

 220.000

 29.300.000

 323.000

 11.000

 457.000

 43.000

 220.000

 3.000

 5.000.000

Desdobramento

 569.847.849

Fonte

 4.115.271

 638.168.209

Categoria
Econômica

RECEITA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS
Exercício de 2009MUNICIPIO DE CONTAGEM

Anexo 2 da Lei nº. 4320/64 - Adendo III
EM R$1.00

1721332700

1721332800

1721333100

1721333500

1721334100

1721334300

1721334400

1721334900

1721335000

1721335100

1721335400

1721335600

1721335700

1721335800

1721335900

1721336200

1721336300

1721336400

1721336500

1721336600

1721336700

1721340000

1721340100

1721340200

1721340300

1721340400

1721340500

1721340600

1721340700

1721341000

1721350000

1721350100

1721350300

1721350301

1721350302

1721359900

1721359904

1721359908

1721360000

1721990000

1721990100

1722000000

1722010000

 Código

FAEC - Acompanhamento do Paciente c/c 20101-4

FAEC AIH - Assistência Pré-Natal c/c 20101-4

FAEC SIA - Terapia e Psicoterapia c/c 20101-4

FAEC - SIA - Triagem Neo-Natal c/c 20101-4

SAMU 192 - Serviço de Atend. Médico de
Urgência.- Portaria 326/05
Pab Variável Campanha de Vacinação dos Idosos

PAB Variável - Programa de Saúde Bucal

FAEC SAI - Assistência Domiciliar

FAEC - AIH - Queimados

Proagrama Nacional de HIV AIDS e Outras DST
c/c 20101-4
VIGISUS - Incentivo Fortalecimento Gestão
Vigilância Saúde
FAEC - Atend.Acomp. Reab. Física, Mental,
Visual e Mult. Deficiências
FAEC - Atendimento/Acompanhamento
Psicossocial
FAEC - Coleta de Material

FAEC - Diagnóstico em Laboratório Clínico

FAEC - Coleta/Exame Anátomo - Patológico Colo
Uterino
FAEC - Diagnóstico em Otorrinolaringologia /
Fonoaudiologia
Teto Financeiro de Vigilância em Saúde

Campanha de Vacinação Contra a Rubéola

Implantação de Ações e Serviços de Saúde

Qualificação da Gestão do SUS

TRANSF. RECURSOS DO FUNDO NACIONAL ASSIST.
SOCIAL - FNAS
FNAS - Programa de Atenção à Criança - PAC

FNAS - Programa de Apoio à Pessoa Portadora
de Deficiência - PAPPD
FNAS - Programa de Apoio à Criança e ao
Adolescente ( Abrigo)
FNAS - Programa de Erradicação do Trabalho
Infantil - PETI
FNAS - Pró-Jovem Adolescente

FNAS - Cadastro Único / Bolsa Família

FNAS - Sentinela

FNAS - Benefício Prestação Continuada na
Escola
TRANSF. RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DESENVOL.
EDUCAÇÃO - FNDE
Transferências do Salário-Educação

Transferências Diretas do FNDE referentes ao
Programa Nacional de Alimentação Escolar -
PNAE
PNAE - Merenda Escolar - Ensino Fundamental

PNAE - Merenda Escolar - Ensino Infantil

OUTRAS TRANSFERENCIAS DIRETAS - FNDE

FNDE - PROJOVEM - Programa Nacional Inclusão
de Jovens
FNDE - Programas Federais Exercícios
Anteriores (PAR/PD, Proinfância)
Transferência Financeira do ICMS -
Desoneração - LC nº87/96
OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO

Compensação Financeira Esforço Exportador -
FEX
TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS

PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DO ESTADO

 Especificação

 180.000

 145.000

 17.000

 3.000

 1.938.000

 15.000

 110.000

 1.000

 9.000

 453.000

 100.000

 470.000

 200.000

 4.000

 10.000

 550.000

 45.000

 1.900.000

 100.000

 100.000

 100.000

 2.154.311

 259.590

 219.334

 108.000

 317.520

 693.467

 420.000

 86.400

 50.000

 15.740.182

 8.823.900

 2.726.999

 2.662.704

 64.295

 4.189.283

 1.095.817

 3.093.466

 3.791.750

 2.090.000

 2.090.000

 335.708.000

 333.068.000

Desdobramento Fonte Categoria
Econômica

RECEITA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS
Exercício de 2009MUNICIPIO DE CONTAGEM

Anexo 2 da Lei nº. 4320/64 - Adendo III
EM R$1.00

1722010100

1722010200

1722010400

1722011300

1722330000

1722330100

1722330800

1722330900

1722331100

1722339900

1724000000

1724010000

1730000000

1730010000

1730030000

1760000000

1761000000

1761010000

1761019900

1761020000

1761020300

1761030000

1761030100

1761030300

1761031000

1761031001

1761031200

1761031300

1761031400

1761031500

1761040000

1761040100

1761040200

1761040300

1761040400

1761040500

1761990000

1761990100

1761990200

1761990900

1761991000

1762000000

1762010000

 Código

Cota-Parte do ICMS

Cota-Parte do IPVA

Cota-Parte do IPI sobre Exportação

Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no
Domínio Econômico
TRANSF. RECURSOS ESTADO P/ PROG. DE SAÚDE -
REPASSE FUNDO A FUNDO
Transferência do Estado para Programas de
Saúde - SUS (Fundo a Fundo)
Transferência do Estado - Programa SAMU
Estadual
Transferência do Estado - Programa Saúde em
Casa
Transferência do Estado - Pró-Hosp

Outras Transferências do Estado - Resoluções
e Programas
TRANSFERÊNCIAS MULTIGOVERNAMENTAIS

Transf. Rec. Fundo Manut. Desenv. Educação
Básica - FUNDEB
TRANSFERÊNCIAS INSTITUIÇÕES PRIVADAS

Doações - Cria

Doações - Comparq

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE
SUAS ENTIDADES
TRANSFERÊNCIA DE CONVÊNIOS DA UNIÃO P/ O
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS
Transferência de Convênios da União para o
Sistema Único de Saúde
TRANSF. CONVÊNIOS UNIÃO A PROGRAMAS DE
EDUCAÇÃO
Programa Brasil Profissionalizante

TRANSF.DE CONV. DA UNIÃO DESTINADOS A
PROGRAMAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Convênio PAIF - Plano Nacional de Atendimento
Integral à Família
Convênio Programa Liberdade Assistida

Convênio MTE - Plano Setorial de Qualificação
- Planseq
Convênio MDS - Planseq Bolsa Família

Convênio MTE - Municipalização do SINE

Convênio MTE - Pró-Jovem Trabalhador

Convênio MTE - Centros Publicos de Economia
Solidária
Convênio MDS - PAC II - População de Rua

TRANSF.DE CONV. DA UNIÃO DESTINADOS A
PROGRAMAS DE COMBATE A FOME
Convênio MDS - Cozinhas Comunitárias

Convênio MDS - Projeto Educação Alimentar

Convênio MDS - Banco de Alimentos

Convênio MDS - Agricultura Familiar

Convênio MDS - Hortas Comunitárias

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO

Transferência Convênio da União - Ministério
do Meio Ambiente
Transferência Convênio da União - Ministério
da Cidade
Transferência Convênio da União - Ministério
da Justiça - Pronasci
Transferência Convênio da União - Ministério
do Esporte - PELC
TRANSF. DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS DO DF E SUAS
ENTIDADES
Transf. de Convênio dos Estados para o
Sistema Único de Saude - SUS

 Especificação

 284.798.750

 41.501.000

 5.986.250

 782.000

 2.640.000

 90.000

 1.000.000

 460.000

 1.000.000

 90.000

 99.043.536

 99.043.536

 2.000.000

 500.000

 62.752.203

 492.000

 492.000

 400.000

 400.000

 6.428.262

 648.000

 24.816

 2.064.910

 1.579.210

 1.688.536

 1.550.000

 380.000

 72.000

 1.000.761

 350.000

 39.872

 160.000

 300.000

 150.889

 54.431.180

 280.000

 49.269.883

 4.670.258

 211.039

 2.743.157

 90.000

Desdobramento

 2.500.000

 65.820.360

Fonte Categoria
Econômica
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RECEITA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS
Exercício de 2009MUNICIPIO DE CONTAGEM

Anexo 2 da Lei nº. 4320/64 - Adendo III
EM R$1.00

1762990000

1762990100

1762990102

1762990600

1762990800

1762990900

1762991200

1764000000

1764010000

1900000000

1910000000

1911000000

1911380000

1911380100

1911380200

1911390000

1911390100

1911390200

1911400000

1911400100

1911400200

1911990000

1911990100

1911990200

1919000000

1919150000

1919150100

1920000000

1921000000

1921060000

1921060100

1922000000

1922990000

1922990100

1930000000

1931000000

1931110000

1931130000

1931990000

1990000000

1990020100

1990990000

1990990100

1990990200

2000000000

2100000000

2110000000

 Código

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DOS ESTADOS

Outros Convênios

Convênio p/ Programa de Atendimento à
População Migrante
Convênio - Repasse de Multas de Trânsito do
Estado para o Município
Convênio - Secretaria Estadual de
Desenvolvimento Social
Convênio - Projeto Fica Vivo

Convênio - Municipalização dos Curumins

TRANSFERÊNCIA DE CONVÊNIOS DE INSTITUIÇÕES
PRIVADAS
Transferência de Convênios de Instituições
Privadas para o SUS Municipal
OUTRAS RECEITAS CORRENTES

MULTAS E JUROS DE MORA

MULTAS E JUROS DE MORA DOS TRIBUTOS

MULTAS E JUROS DE MORA DO IPTU

Multas do IPTU

Juros de Mora do IPTU

MULTAS E JUROS DE MORA DO ITBI

Multas do ITBI

Juros de Mora do ITBI

MULTAS E JUROS DE MORA DO ISS

Multas do ISS

Juros de Mora do ISS

MULTAS E JUROS DE MORA DE OUTROS TRIBUTOS

Multas de Outros Tributos

Juros de Mora de Outros Tributos

MULTAS DE OUTRAS ORIGENS

MULTAS PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO

Multas de Trânsito

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

INDENIZAÇÕES

INDENIZAÇÕES POR DANOS CAUSADOS AO PATRIMÔNIO
PÚBLICO
Indenização de Petróleo, Xisto Betuminoso e
Gás
RESTITUIÇOES

OUTRAS RESTITUIÇÕES

Outras Restituições

RECEITA DA DÍVIDA ATIVA

RECEITA DA DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA

Receita da Dívida Ativa do IPTU

Receita da Dívida Ativa do ISSQN

Receita da Dívida Ativa de Outros Tributos

RECEITAS DIVERSAS

Receita de Honorários de Advogados

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

Outras Receitas - Leilão de Veículos

Outras Receitas - CINCO

RECEITA DE CAPITAL

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

 Especificação

 2.653.157

 45.600

 45.600

 720.000

 151.200

 1.222.071

 514.286

 325.000

 325.000

 5.725.030

 2.539.440

 453.530

 2.085.910

 18.820

 11.500

 7.320

 1.990.090

 571.620

 1.418.470

 1.176.680

 266.480

 910.200

 16.153.785

 16.153.785

 16.153.785

 555.300

 555.300

 555.300

 50.000

 50.000

 50.000

 8.437.510

 6.453.050

 39.710

 1.944.750

 1.800.000

 840.958

 500.000

 340.958

Desdobramento

 21.878.815

 605.300

 8.437.510

 2.640.958

 9.800.000

Fonte

 33.562.583

 184.089.714

 9.800.000

Categoria
Econômica

RECEITA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS
Exercício de 2009MUNICIPIO DE CONTAGEM

Anexo 2 da Lei nº. 4320/64 - Adendo III
EM R$1.00

2114000000

2114050000

2114050100

2200000000

2220000000

2225000000

2225000200

2400000000

2420000000

2421000000

2421010000

2421019900

2422000000

2422010000

2470000000

2471000000

2471010000

2471011000

2471011100

2471011500

2471011700

2471011800

2471012200

2471012300

2471012400

2471012500

2471012600

2471012700

2471012800

2471012900

2471013000

2471013100

2471013200

2471030000

2471030100

2471990000

2471990100

2471991300

2471991400

2471991600

2471991700

2471991900

2471992000

2472000000

2472010000

 Código

OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS CONTRATUAIS
RELATIVAS A PROGRAMAS DE GOVERNO
OPERAÇÃO DE CRÉDITO INTERNAS P/ PROGRAMAS
MODER. DA ADM. PÚBLICA
Programa de Modernização da Administração
Tributária - PMAT
ALIENAÇÃO DE BENS

ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

ALIENAÇÃO DE IMÓVEIS URBANOS

Alienação Imoveis Cinco

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS

TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO

TRANSFERÊNCIA RECURSOS SISTEMA ÚNICO SAÚDE -
FNS
Transferência de Recursos do Sistema Único de
Saúde
TRANSFERÊNCIAS DO ESTADO

Transf. de Rec. do Sist. Único de Saúde - SUS

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE
SUAS ENTIDADES
TRASSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UINIÃO PARA O
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS
Convênio nº 3155/2005

Convênio nº 5918/2005

Convênio nº 5924/2005

Convênio nº 1368/2006

Convênio nº 1369/2006

Convênio nº 3317/2007

Convênio nº 3686/2007

Convênio nº 3313/2007

Convênio nº 3688/2007

Convênio nº 3687/2007

Convênio nº 062/2008

Convênio - Iria Diniz

Convênio - Maternidade Municipal

Convênio - Ampliação de Unidade Especializada

Convênio - Construção UBS

Convênio - Ref. Unidade Vargem das Flores

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DA UNIÃO
DESTINADAS A PROGRAMAS DE SANEAMENTO BÁSICO
Convênio União - Agência Nacional de Águas

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DA UNIÃO

Convênio União - Ministério das Cidades

Convênio União - Ministério do Turismo

Convênio União - Ministério Meio Ambiente -
FNMA
Convênio União - PAC - Pampulha

Convênio União - PAC - Programa Resíduos
Sólidos RMBH
Convênio União - Ministério da Cultura

Convênio União - Ministério do Esporte -
Poliesportivo
TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS E DO
DISTRITO FEDERAL E DE SUAS ENTIDADES
TRANSFERÊNICAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS PARA
O SUS

 Especificação

 9.800.000

 9.800.000

 9.800.000

 4.229.573

 4.229.573

 300.000

 300.000

 300.000

 300.000

 300.000

 144.593.065

 25.745.000

 125.000

 1.800.000

 1.600.000

 1.000.000

 1.000.000

 500.000

 500.000

 500.000

 500.000

 500.000

 270.000

 100.000

 15.000.000

 100.000

 1.500.000

 750.000

 3.488.489

 3.488.489

 115.359.576

 95.178.856

 500.000

 30.000

 18.031.066

 619.654

 500.000

 500.000

 24.867.076

 2.460.000

Desdobramento

 4.229.573

 600.000

 169.460.141

Fonte

 4.229.573

 170.060.141

Categoria
Econômica

RECEITA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS
Exercício de 2009MUNICIPIO DE CONTAGEM

Anexo 2 da Lei nº. 4320/64 - Adendo III
EM R$1.00

2472010100

2472011000

2472019900

2472030000

2472030100

7000000000

7200000000

7210000000

7210290000

7210290100

7600000000

7600050000

7600050100

7600990000

7600990001

9000000000

9721010000

9721010200

9721010500

9721360000

9722010000

9722010100

9722010200

9722010400

 Código

Convênio Estado - Pró-Hosp

Convênio Estado - Progama Saúde em Casa

Convênio Estado - Outros Convênios

TRANSFERÊNCIA DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS
DESTINADAS A PROGRAMAS DE SANEAMENTO BÁSICO
Convênio Estado - COPASA I

RECEITAS INTRAORÇAMENTÁRIAS

RECEITAS INTRAORÇAMENTÁRIAS DE CONTRIBUIÇÃO

RECEITAS INTRAORÇAMENTÁRIAS DE CONTRIBUIÇÃO
SOCIAL
RECEITAS INTRAORÇAMENTÁRIAS DE CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA  - REGIME PRÓPRIO
Contribuição Patronal para o Regime Próprio
de Previdência
RECEITA INTRAORÇAMENTÁRIA DE SERVIÇOS

RECEITA INTRAORÇAMENTÁRIA DE SERVIÇOS DE
SAÚDE
Serviços Hospitalares

RECEITA INTRAORÇAMENTÁRIA DE OUTROS SERVIÇOS

Outros Serviços - FUNEC

DEDUÇÕES DE RECEITA P/ FORMAÇÃO DO FUNDEB

DEDUÇÕES DE RECEITA P/ FORMAÇÃO DO FUNDEB -
TRANSF. DA UNIÃO
Deduções de Receita p/ Formação do FUNDEB -
FPM
Deduções de Receita p/ Formação do FUNDEB -
ITR
Deduções de Receita p/ Formação do FUNDEB -
ICMS Desoneração LC 87/96
DEDUÇÕES DE RECEITA P/ FORMAÇÃO DO FUNDEB -
TRANSF. DO ESTADO
Deduções de Receita p/ Formação do FUNDEB -
ICMS
Deduções de Receita p/ Formação do FUNDEB -
IPVA
Deduções de Receita p/ Formação do FUNDEB -
IPI - Exportação

 Especificação

 1.800.000

 500.000

 160.000

 22.407.076

 22.407.076

 33.000.000

 33.000.000

 7.000.000

 7.000.000

 85.000

 85.000

-9.858.614

-9.855.800

-2.814

-758.350

-66.457.200

-56.959.750

-8.300.200

-1.197.250

Desdobramento

 33.000.000

Fonte

Total Geral:

 40.085.000

 33.000.000

 7.085.000

-77.074.164

 1.015.445.006

Categoria
Econômica

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 
CONSOLIDADO

Exercício de 2009MUNICIPIO DE CONTAGEM

EM R$1.00

Anexo 2 da Lei Nº 4320/64 - Em conformidade do Art. 6º da portaria 163/01 - STN

30000000

31000000

31710400

31900000

31900400

31900900

31901100

31901300

31901600

31903400

31909100

31909200

31909400

31911300

32000000

32900000

32902100

32902200

33000000

33200000

33204100

33500000

33503200

33503900

33504100

33504300

33700000

33703900

33711400

33713000

33713300

33713600

33713900

33900000

33900100

33900300

33900500

33900800

  Código
DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Contratação por tempo determinado

Aplicações Diretas

Contratação por Tempo Determinado

Salário-Família

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal
Civil
Obrigações Patronais

Outras Despesas Variáveis - Pessoal
Civil
Outras Despesas de Pessoal decorrentes
de Contratos de Terceirização
Sentenças Judiciais

Despesas de Exercícios Anteriores

Indenizações Restituições Trabalhistas

Obrigação Patronal - Intraorçamentária

Juros e Encargos da Dívida

Aplicações Diretas

Juros sobre a Dívida por Contrato

Outros Encargos sobre a Dívida por
Contrato
OUTRAS DESPESAS CORRENTES

Transferências à União

Contribuições

Transferências a Instituições Privadas
sem Fins Lucrativos
Material de Distribuição Gratuita

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica
Contribuições

Subvenções Sociais

Transferências a Instituições
Multigovernamentais Nacionais
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica
Diárias - Civil

Material de Consumo

Passagens e Despesas com Locomoção

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Física
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica
Aplicações Diretas

Aposentadorias e Reformas

Pensões

Outros Benefícios Previdenciários

Outros Benefícios Assistenciais

Especificação

 550.000

 343.007.416

 34.727.146

 473.753

 270.958.180

 17.469.216

 8.988.994

 250.000

 7.496.712

 499.406

 2.144.009

 22.434.279

 22.709.111

 22.357.585

 351.526

 789.689

 789.689

 21.013.870

 50.000

 380.000

 9.915.866

 10.668.004

 5.000

 5.000

 3.000

 10.000

 2.000

 30.000

 30.000

 333.069.879

 48.000.000

 2.000.000

 4.000.000

 20.000

Desdobramento

 365.991.695

 22.709.111

 362.038.438

Fonte
 750.739.244

Categoria Econômica
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NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 
CONSOLIDADO

Exercício de 2009MUNICIPIO DE CONTAGEM

EM R$1.00

Anexo 2 da Lei Nº 4320/64 - Em conformidade do Art. 6º da portaria 163/01 - STN

33900900

33901400

33903000

33903100

33903200

33903300

33903400

33903500

33903600

33903700

33903900

33904600

33904700

33904800

33904900

33909100

33909200

33909300

33913900

40000000

44000000

44500000

44503900

44504100

44504200

44700000

44703900

44715200

44900000

44903500

44903900

44905100

44905200

44906100

44909100

44909200

44909300

45000000

  Código
Salário-Família

Diárias - Civil

Material de Consumo

Promoções Culturais, Artísticas,
Científicas, Desportivas e Outras
Material de Distribuição Gratuita

Passagens e Despesas com Locomoção

Outras Despesas Pessoal Decorrentes
Contratos Terceirização
Serviços de Consultoria

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Física
Locação de Mão-de Obra

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica
Auxílio-Alimentação

Obrigações Tributárias e Contributivas

Outros Auxílios Financeiros a Pessoas
Físicas
Auxílio Transporte

Sentenças Judiciais

Despesas de Exercícios Anteriores

Indenizações e Restituições

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica - Intraorçamentária
DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

Transferências a Instituições Privadas
sem Fins Lucrativos
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica
Contribuições

Auxílios

Transferências a Instituições
Multigovernamentais Nacionais
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica
Equipamento e Material Permanente

Aplicações Diretas

Serviços de Consultoria

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica
Obras e Instalações

Equipamentos e Material Permanente

Aquisição de Imóveis

Sentenças Judiciais

Despesas de Exercícios Anteriores

Indenizações e Restituições

INVERSÕES FINANCEIRAS

Especificação
 1.000.000

 574.320

 28.468.623

 208.000

 483.700

 750.000

 10.000

 4.869.052

 15.731.695

 1.960.000

 183.236.420

 5.000

 3.851.300

 1.286.800

 12.236.234

 16.904.735

 2.673.000

 4.801.000

 7.085.000

 2.150.000

 500.000

 605.000

 1.045.000

 5.000

 5.000

 25.000

 212.343.309

 2.040.000

 4.608.000

 172.140.129

 19.167.546

 1.566.900

 4.590.734

 1.955.000

 6.275.000

Desdobramento

 214.523.309

 500.000

Fonte

 240.472.762

Categoria Econômica

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 
CONSOLIDADO

Exercício de 2009MUNICIPIO DE CONTAGEM

EM R$1.00

Anexo 2 da Lei Nº 4320/64 - Em conformidade do Art. 6º da portaria 163/01 - STN

Total:  1.015.445.006

45900000

45906100

46000000

46900000

46907100

46907300

90000000

99000000

99999900

  Código
Aplicações Diretas

Aquisição de Imóveis

AMORTIZAÇAO DA DÍVIDA

Aplicações Diretas

Principal da Dívida Contratual Resgatado

Correção Monetária ou Cambial da Dívida
Contratual Resgatada
Reserva de Contingência

Reserva de Contingência

Reserva de Contingência

Especificação
 500.000

 500.000

 25.449.453

 25.399.453

 50.000

 24.233.000

Desdobramento

 25.449.453

 24.233.000

Fonte

 24.233.000

Categoria Econômica

LEI nº 4.216, de 23 de dezembro de 2008

Altera a Lei n.º 761, de 28 de janeiro de 1967, que institui 

o Código de Posturas do Município de Contagem  e 

contém outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CONTAGEM APROVA e eu 

sanciono a seguinte Lei;

Art.1º O Capítulo IV, do Título III, da Lei 761, de 28 de 

janeiro de 1967, que institui o Código de Posturas do 

Município de Contagem e contém outras providências, 

passa a vigorar com a seguinte redação:

“Da Passeata e Manifestação Popular

Art. 86 A realização de passeata ou manifestação popular 

em logradouro público é livre, desde que:

I - Não haja outro evento previsto para o mesmo local;

II – Não crie embaraços ao exercício dos cultos religiosos;

III - Tenha sido feita comunicação oficial ao Executivo e 

a Comissão de Monitoramento de Eventos - COMOVEEC, 

informando dia, local e natureza do evento, com, no 

mínimo, 72 (setenta e duas) horas de antecedência;

IV - Não ofereça risco à segurança pública e a acessibilida-

de aos equipamentos de emergência ao qual não possa 

ser devidamente contornada.

Art. 87 - A autorização para a realização de passeatas 

e manifestações populares deverá ser comunicada a 

todos os órgãos públicos, equipamentos de emergência 

e estabelecimentos de uso da coletividade no trecho do 

percurso.”

Art.2º Ficam revogados os artigos 88, 89, 90, 91, 92 e 93 

deste Capítulo.

Art.3º Revogam-se as disposições em contrário.

Art.4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Registro, em Contagem, 23 de dezembro de 

2008.

MARÍLIA APARECIDA CAMPOS

Prefeita de Contagem

LEI nº 4.217, de 23 de dezembro de 2008

Altera a Lei n.º 3.015, de 15 de janeiro de 1998, que 

dispõe sobre o Uso e Ocupação do Solo no Município de 

Contagem, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CONTAGEM APROVA e eu 

sanciono a seguinte Lei;

Art. 1º O art. 42 da Lei n.º 3.015, de 15 de janeiro de 

1998, que dispõe sobre o Uso e Ocupação do Solo do 

Município de Contagem, e dá outras providências, passa a 

viger com redação seguinte:

.........................................................................................

Lei n.º 3.015, de 15 de janeiro de 1998.

“Art. 42 Para os efeitos desta Lei, é considerado Conjunto 

Residencial qualquer projeto ou empreendimento que 

implique a construção de mais de 32 (trinta e duas) 

unidades residenciais em uma gleba, em um mesmo lote 

ou em lotes contíguos.”

.........................................................................................

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Registro, em Contagem, 23 de dezembro de 

2008.

MARÍLIA APARECIDA CAMPOS

Prefeita de Contagem

LEI nº 4.218, de 23 de dezembro de 2008

Altera denominações de logradouros públicos que 

menciona.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CONTAGEM APROVA e eu 

sanciono a seguinte Lei;

Art. 1º Passam a ter as denominações estabelecidas nesta 

lei, os logradouros públicos a seguir indicados, localizados 

no Bairro Granja Ouro Branco, neste Município:

Logradouro Público denominado Passagem I – Liga a 

Rua Alameda das Tulipas à Rua da Pedreira Martins Lana 

(TCL).

Passa a denominar-se Travessa Flor de Seda.

Logradouro Público denominado Passagem II  – Liga a 

Rua Alameda dos Girassóis  à Rua Alameda das Amaziles.

Passa a denominar-se Travessa dos Lírios.

VETADO

Logradouro Público denominado Passagem IV -– Liga a 

Avenida Álvaro Santos à Rua Alameda das Orquídeas.

Passa a denominar-se Travessa das Hortênsias.

Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Registro, em Contagem, 23 de dezembro de 

2008.

MARÍLIA APARECIDA CAMPOS

Prefeita de Contagem

LEI nº 4.219, de 23 de dezembro de 2008

Disciplina a liberação de Eventos no Município e dá 

outras providencias.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CONTAGEM APROVA e eu 

sanciono a seguinte Lei;

Art. 1º Para efeito desta Lei, considera-se eventos toda a 

promoção em áreas particulares ou de domínio publico, 

com ou sem fins lucrativos ou financeiros, ou de simples 

manifestação publico - social de qualquer natureza.

Art. 2º Para os efeitos da presente Lei, serão adotadas as 

seguintes definições:

EVENTO DE MANIFESTAÇÃO: Eventos de cunho classista, 

estudantil, cultural, social ou político, organizado por 

entidades não governamentais, podendo ser em local fixo 

(Assembléias, comícios e concentrações) ou de circulação 

de pessoas e veículos, (passeatas, cavalgadas, caminhadas) 

sem fins lucrativos e em área de domínio publico.

EVENTO ASSISTENCIAL E DE CIDADANIA: Eventos promo-

vidos por entidades assistenciais onde se oferece serviços 

e ações de cidadania, sem fins lucrativos e em área de 

domínio público.

EVENTO DE RUA DE LAZER: Eventos promovidos pela 

pessoa física ou de associações de bairro em vias publicas, 

voltados ao lazer e entretenimento local, sem fins lucrati-

vos e em área de domínio publico.

EVENTO RELIGIOSO: Eventos promovidos por organiza-

ções religiosas, em função das datas do calendário religio-

sos ou comemorativos, sem fins lucrativos e em área de 

domínio público.

EVENTO ESPORTIVO: Eventos promovidos por organi-

zações esportivas, estudantis, de classe ou de bairro 

voltados aos esportes, podendo ser em local fixo (Jogos 

em quadras, campo, pistas) ou de circulação de pessoas e 

veículos (maratona, passeio ciclístico, caminhadas), sem 

fins lucrativos e em área de domínio publico.

EVENTO DE EPOCA OU COMEMORATIVO: Eventos pro-

movidos pela pessoa física ou de associações de bairro, 

agremiações esportivas, sociais e culturais, voltados a 

temas comemorativos ou de época, (carnaval, festas 

juninas, eventos natalinos), sem fins lucrativos e em área 

de domínio publico.

EVENTO TEMPORARIO PRIVADO EM AREA PUBLICA: Com 

cobrança de ingresso ou bilheteria e com fins lucrativos 

em área de domínio publico.

EVENTO TEMPORARIO PRIVADO EM RECINTO-FECHADO: 

Com cobrança de ingressos ou bilheteria e com fins lucra-

tivos em local fechado de propriedade particular.

EVENTO TEMPORARIO PRIVADO RECINTO-ABERTO: Com 

cobrança de ingressos ou bilheteria e com fins lucrativos 

em local aberto de propriedade particular. 

AUTORIZAÇÃO DE USO DE AREA PUBLICA: Ato unila-

teral e discricionário pelo qual o Município, através da 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Meio 

Ambiente ou de outro órgão da Administração Publica 

faculta ao particular o uso privativo de área de domínio 

publico a titulo precário para fim de realização de Evento 

de caráter Temporário.

LICENÇA PARA EVENTO TEMPORÁRIO: Ato administrativo 

unilateral a qual o Município, através da Secretaria Muni-

cipal de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente facul-

ta aquele que preenche os requisitos legais o exercício de 

Evento Temporário em área Publica ou Particular.

ALVARA DE LOCALIZACAO E FUNCIONAMENTO PARA 

EVENTO TEMPORARIO: Instrumento pelo qual o Muni-

cípio confere licença ou autorização para a pratica de 

Evento Temporário, seja em área particular ou Publica.

Art. 3º Os Eventos de Temporários de qualquer natureza 

devem ser do conhecimento da Prefeitura através de seus 

órgãos de fiscalização de Posturas.

Art. 4º Estão dispensados do licenciamento pelo 

procedimento de Processo Administrativo, cabendo 

aos seus promotores a simples comunicação ao Poder 

Publico Municipal, as seguintes modalidades de Eventos 

Temporários:

I - Evento de Manifestação

II - Evento Assistencial e de Cidadania

III - Evento de Rua de Lazer

IV - Evento Religioso

V - Evento Esportivo

VI - Evento de Época ou Comemorativo

Art. 5º Caberá a Prefeitura Municipal através de sua 

Coordenadoria de Esportes e Lazer promover o registro 

de todos os Eventos Temporários autorizados pelo Setor, 

enviando copia da respectiva autorização a Coordenado-

ria de Atividades Urbanas com 48 horas de antecedência 

ao Evento.

Art. 6º Estão sujeitos a Licença de Funcionamento de 

Eventos Temporários, as seguintes modalidades de Even-

tos Temporários:

I - Evento Temporário Privado em Área Publica

II - Evento Temporário Privado em Recinto-Fechado

III - Evento Temporário Privado Recinto-Aberto

IV – Eventos Temporários que se realize em áreas superio-

res a 04 (quatro) mil metros quadrados;

V – Evento Temporário onde a expectativa de publico, 

atestado pela Fiscalização de Posturas, indique numero 

superior a 5.000 pessoas, em função do retrospecto his-

tórico ou da repercussão atestada, tanto em área publica 

quanto privada, em recinto aberto ou fechado.

Parágrafo único. Também ficam sujeitos a Licença de 
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Funcionamento de Eventos Temporários aqueles que 

ocorrerem nas seguintes vias:

I - Av. Cardeal Eugênio Pacelli / Rodovia Fernão Dias 

(BR.381)

II - BR. 040

III - MG.432

IV - Av. Helena Vasconcelos Costa

V - Av. Babita Camargos

VI - Av. das Américas

VII -Av. Gal. David Sarnoff

VIII - Av. João César de Oliveira

IX - Av.Severino Balesteros 

X - Av. Tito Fulgêncio

XI - Via Pádua

XII - Av. Alvarenga Peixoto

XIII - Av. Cincinato C.Braga

XIV - Av. Francisco Firmo de Mattos

XV - Av. Tiradentes

XVI -Av. José Faria da Rocha

XVII – Av. Prefeito Gil Diniz.

Art. 7º Para obtenção de Licença de Funcionamento de 

Eventos Temporários deverão ser  atendidas as seguintes 

condições:

I - Requerimento individual, pelo interessado na realiza-

ção do evento, com antecedência mínima de 30 (trinta) 

dias do seu início, com a anexação de:

a – VETADO;

b - autorização do Corpo de Bombeiros;

c – Contrato de Locação do imóvel onde será realizado 

o evento, fazendo constar clausula de responsabilidade 

solidária dos proprietários nas hipóteses de ocorrência de 

sinistros a bens materiais e imateriais de terceiros.

d - Cópia de solicitação da presença da Polícia Militar 

para garantia da sua segurança ou contrato de prestação 

de serviços com agencia de segurança com contrato 

protocolado junto a Policia Militar;

e - Declaração do período de duração e horário de fun-

cionamento do evento;

f - cópia do contrato social ou firma individual devida-

mente registrada na Junta Comercial;

g - Cópia da inscrição no CNPJ/CPF;

h –contratação de seguro de sinistros contra terceiros;

Parágrafo único: O parecer fiscal apreciara em seu pare-

cer a comprovação da existência de sanitários separados 

e com placas indicativas e a comprovação da existência 

de telefone público no local, alem da disponibilidade 

de área de estacionamento para os freqüentadores do 

evento;

Art. 8º Cumpridas as exigências dos artigos anteriores, a 

Licença de Funcionamento será concedida, após a apro-

vação pela Comissão Interna de Eventos Temporários, de 

que trata o artigo 7º desta Lei.

Art. 9º VETADO

I – VETADO

II – VETADO

III – VETADO

IV – VETADO

V – VETADO

Parágrafo único. VETADO

Art. 10 Concedida à licença, o organizador do evento 

recolherá ao erário o preço público referente ao licencia-

mento, nos termos da legislação específica vigente.

Parágrafo único. O Alvará de Localização e Funcionamen-

to para a atividade de Evento Temporário será fornecido 

pelo Setor de Licenciamento das Atividades Econômicas 

– Setor de Alvará.

Art. 11 VETADO

I – VETADO

II – VETADO

Parágrafo único: VETADO.

Art. 12 VETADO

Art. 13 Excluem das disposições desta Lei, os eventos 

promovidos:

I – Pela Prefeitura Municipal ou de suas Secretarias 

Municipais;

II – Pela Câmara Municipal;

III – Pelo Poder Judiciário e do Ministério Publico no 

Município;

IV – Pelo Governo do Estado ou de suas Secretarias 

Estaduais;

III – Pelos Órgãos da Policia Militar e do Corpo de Bom-

beiros;

IV – Pelos partidos políticos, nos termos da Lei Federal 

9.504 de 30 de setembro de 1997 - Lei Eleitoral.

Art. 14 Competirá ao Poder Executivo Municipal regula-

mentar a presente Lei no prazo de 60 (sessenta) dias.

Art. 15 Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 16 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Registro, em Contagem, 23 de dezembro de 

2008.

MARÍLIA APARECIDA CAMPOS

Prefeita de Contagem

LEI nº 4.220, de 23 de dezembro de 2008

Que estabelece as relações entre o Poder Público e os 

Templos Religiosos de vocação evangélica no âmbito do 

Município de Contagem.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CONTAGEM APROVA e eu 

sanciono a seguinte Lei;

Art. 1º É vedado ao Município estabelecer cultos re-

ligiosos ou igrejas, subvencioná-los, embaraçar-lhes o fun-

cionamento ou manter com eles ou seus representantes 

relações de dependência ou aliança, ressalvada, na forma 

da lei, a colaboração de interesse público, nos termos da 

Constituição da República e na Legislação vigente.

§1º É livre reunião de pessoas em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que 

não frustrem cultos, liturgias, encontros e reuniões de 

caráter religioso no interior ou fora dos templos religio-

sos, anteriormente convocados para a localidade, sendo 

apenas exigido prévio aviso à autoridade competente, 

nos termos do artigo 5º da Constituição da República.

§2º VETADO

Art. 2º VETADO

§1º VETADO

§2º VETADO

§3º VETADO

Art. 3º VETADO

Art.4º Os processos administrativos com vistas à imuni-

dade e isenções tributárias, aos termos permissionários 

ou cessões de uso de direito real, bem como a celebração 

de Convênios de qualquer natureza em favor de orga-

nizações evangélicas serão instruídos com o respectivo 

Atestado de Funcionamento.

Parágrafo único. Caberá ao Conselho Municipal das 

Instituições e Órgãos Administrativos de Organizações 

Evangélicas de Contagem expedir os Atestados de Funcio-

namento previstos no caput deste artigo. 

Art.5º Somente será concedido o Atestado de Funciona-

mento dos Templos e Edificações Religiosas das Entidades 

ou Organizações Religiosas Evangélicas com atividade 

no Município e cadastradas no Conselho Municipal das 

Instituições e Órgãos Administrativos de Organizações 

Evangélicas de Contagem.

Art. 6º O Conselho Municipal das Instituições e Órgãos 

Administrativos de Organizações Evangélicas de Conta-

gem poderá agir de oficio, independente de representa-

ção, seja no procedimento judicial ou administrativo, em 

defesa das garantias previstas nesta Lei.

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário, em espe-

cial a Lei 3.017, de 20 de fevereiro de 1998.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Registro, em Contagem, 23 de dezembro de 

2008.

MARÍLIA APARECIDA CAMPOS

Prefeita de Contagem

LEI COMPLEMENTAR nº 055, de 23 de dezembro de 2008

Institui o Código de Obras do Município de Contagem e 

dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CONTAGEM APROVA e eu 

sanciono a seguinte Lei Complementar:

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece as normas e as 

condições para execução de toda e qualquer construção, 

modificação ou demolição de edificações em todo o 

território do Município de Contagem, assim como para o 

licenciamento das mesmas. 

§1º Os parâmetros técnicos estabelecidos nesta Lei Com-

plementar buscam assegurar às edificações e instalações 

condições mínimas de segurança, conforto ambiental, 

higiene e salubridade, bem como condições adequadas 

de acessibilidade às pessoas portadoras de deficiência ou 

com mobilidade reduzida.

§2º Todas as edificações deverão atender, além das pres-

crições desta Lei Complementar, às disposições da Lei de 

Parcelamento, Ocupação e Uso do Solo (LPOUS) e demais 

normas urbanísticas pertinentes.

§3° Para efeito de aplicação desta Lei Complementar, 

serão adotados os conceitos do glossário constante do 

Anexo I desta Lei Complementar.

CAPÍTULO II 

DAS RESPONSABILIDADES

Seção I 

Do Poder Executivo

Art. 2º São responsabilidades do Poder Executivo aprovar 

projetos, licenciar e fiscalizar a execução de obras, certi-

ficar a aprovação de projeto arquitetônico, a conclusão 

da obra e a demolição de construções, bem como aplicar 

as penalidades cabíveis, visando ao cumprimento da 

legislação vigente.

Seção II 

Do Proprietário

Art. 3º São deveres do proprietário do imóvel:

I - garantir a observância de toda a legislação vigente;

II - providenciar para que os projetos e as obras no imóvel 

de sua propriedade estejam devidamente licenciadas e 

sejam executadas por profissional habilitado;

III - promover a manutenção das condições de estabilida-

de, segurança e salubridade do imóvel, de modo a evitar 

danos a terceiros;

IV - dar o suporte necessário às vistorias e fiscalizações 

das obras por parte dos agentes municipais, permitindo-

lhes o livre acesso ao canteiro de obras e apresentando a 

documentação técnica sempre que solicitada.

Seção III 

Dos Responsáveis Técnicos

Art. 4º São considerados aptos a projetar, construir, 

orientar e responsabilizar-se tecnicamente por edificações 

os profissionais legalmente habilitados para o exercício 

dessas atividades, bem como as empresas por eles cons-

tituídas, que aqui são denominados responsáveis técnicos.

§1º Não será exigido responsável técnico para pequenas 

obras, desde que também o dispense o Conselho Regio-

nal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia  - CREA.

§2º Considera-se pequena obra aquela relativa à cons-

trução de unidade residencial isolada, unifamiliar, de 

padrão popular com área construída total de até 70,00m² 

(setenta metros quadrados).

§3º Caberá ao proprietário o cumprimento de todas as 

exigências regulamen tares relativas à pequena obra, 

inclusive aquelas atribuídas ao responsável técnico. 

Art. 5º São deveres dos responsáveis técnicos, nos limites 

das respectivas competências:

I - elaborar os projetos de acordo com a legislação 

vigente;

II - executar a obra de acordo com o projeto aprovado 

pelo Poder Executivo e com a legislação vigente;

III - atender às convocações dos órgãos competentes 

do Poder Executivo, dentro dos prazos estipulados em 

regulamento;

IV - cumprir todas as diretrizes e exigências técnicas 

determinadas pelos órgãos competentes municipais, 

estaduais e federais;

V - adotar medidas de segurança para resguardar a 

integridade das redes de infra-estrutura urbana e das 

propriedades públicas e privadas;

VI - assumir a responsabilidade por dano resultante de 

falha técnica na execução da obra, dentro do prazo legal 

de sua responsabilidade técnica.

Art. 6º Cabe aos autores dos projetos de arquitetura e 

engenharia toda a responsabilidade técnica e civil pelos 

projetos por eles elaborados, inclusive pelos projetos 

complementares.

§1º A autoria de projeto poderá ser assumida por dois ou 

mais profissionais, que serão solidariamente responsáveis.

§2º Os projetos complementares (hidráulico, elétrico, 

estrutural, de telefonia, dentre outros) não serão aprova-

dos pelo Poder Poder Executivo, respondendo por eles os 

seus respectivos responsáveis técnicos. 

Art. 7º A responsabilidade do responsável técnico da obra 

perante o Poder Executivo começa na data de início da 

construção.

§1º É facultada a substituição ou a transferência da 

responsabilidade técnica da obra para outro profissional 

que esteja devidamente habilitado e atenda às exigências 

desta Lei Complementar.

§2º A substituição prevista no §1º deste artigo será con-

dicionada à ausência de infrações cometidas na execução 

da obra.

CAPÍTULO III 

DO LICENCIAMENTO

Seção I 

Das Disposições Gerais

Art. 8º A execução das obras públicas ou privadas de 

terraplenagem, construção, demolição, reconstrução, 

modificação e acréscimo de edificações está condicionada 

à obtenção de licença outorgada pelo Poder Executivo, 

precedida da aprovação dos respectivos projetos e do 

pagamento das taxas pertinentes.

§1º Estão sujeitos ao licenciamento os projetos e obras 

de:

I - construção, inclusive de marquises;

II - demolição;

III - reconstrução;

IV - movimentação de terra e entulho;

V - supressão de vegetação. 

§2º Poderão ser dispensadas da aprovação de projeto e 

do licenciamento as seguintes obras:

I - construção de muros no alinhamento, exceto muro de 

arrimo;

II - instalação de canteiro e barracão de obras licenciadas;

III - modificações internas às unidades residenciais, desde 

que não resultem em alteração de área (acréscimo ou 

decréscimo);

IV - reparos que não impliquem alteração dos compar-

timentos, dos vãos de iluminação e ventilação e da área 

construída.

V - limpeza, pintura e revestimento interno e externo de 

edificações, exceto nos casos de edificação ou conjunto 

de edificações protegidos pela legislação do patrimônio 

histórico e ambiental;

VI - reparos e substituições em instalações prediais (hi-

dráulicas, elétricas, telefonia, entre outras);

VII - instalação de grades de proteção;

VIII - serviços de manutenção de passeios;

IX - construção de abrigos para animais domésticos em 

unidades residenciais com área máxima construída de 

15,00m²  (quinze metros quadrados);

X - escadas e rampas descobertas sobre terreno natural;

XI - impermeabilização de lajes.

§3º Em casos especiais, a critério do órgão competente do 

Poder Executivo, poderá ser exigido processo de licencia-

mento nas situações previstas no §2º deste artigo.

§4° A dispensa da aprovação do projeto não desobriga o 

interessado do cumprimento das normas pertinentes nem 

da responsabilidade penal e civil perante terceiros.

Seção II 

Da Aprovação do Projeto e da Concessão do Alvará de 

Construção

Art. 9º Os autos do processo de aprovação do projeto 

serão constituídos pelo projeto arquitetônico e projetos 

complementares, quando for o caso, bem como pela 

documentação definida em regulamento e pela guia 

comprovando o recolhimento das taxas devidas. 

Art. 10 O projeto arquitetônico deverá ser constituído dos 

seguintes elementos:

I - Planta de situação cotada, na escala mínima de 1: 500, 

com exata indicação das divisas do terreno, do limite das 

construções projetadas ou já existentes, da orientação, da 

posição do terreno em relação aos logradouros públicos e 

à esquina mais próxima;

II - Perfis longitudinais e transversais do terreno, na escala 

mínima de 1:200;

III - Planta cotada de cada pavimento da edificação e de 

suas dependências, na escala mínima de 1: 50;

IV - Elevação das fachadas voltadas para logradouros 

públicos, na escala mínima de 1: 50, com indicação do 

greide da rua e do tipo de fechamento do terreno no 

alinhamento; 

V - Cortes longitudinais e transversais cotados da edifica-

ção e de suas dependências na escala mínima de 1:50;

VI - Diagrama de cobertura, na escala mínima de 1:100.

§1° Além dos elementos gráficos citados neste artigo, o 

projeto deverá observar todos os parâmetros para repre-

sentação de projetos definidos pela Associação  Brasileira 

de Normas Técnicas – ABNT e pela regulamentação desta 

Lei Complementar.

§2º A critério do órgão competente, poderão ser exigidas 

outras peças gráficas além das citadas neste artigo.

§3º Sempre que julgar conveniente, poderá o Poder Exe-

cutivo exigir especificação técnica, relativa aos cálculos 

dos elementos essenciais da construção e dos materiais 

que nela devam ser empregados.

§4º Eventuais divergências entre as dimensões do lote 

constante da planta de aprovação do parcelamento e o 

levantamento topográfico do terreno deverão ser consi-

deradas, nos termos do regulamento.

Art. 11 A aprovação de projetos arquitetônicos de 

residências unifamiliares, independentemente da área 

edificada, será feita de forma simplificada, na qual:

I – o exame do projeto pelo órgão competente do Poder 

Executivo limitar-se-á à verificação da documentação 

exigida e do cumprimento dos parâmetros de ocupação 

do solo estabelecidos pela LPOUS;

II – o responsável técnico se responsabilizará pela integral 

observância da legislação vigente no projeto aprovado;

III – será exigida toda a documentação prevista nesta Lei 

Complementar e em seu regulamento. 

Parágrafo Único. As edificações destinadas ao uso resi-

dencial unifamiliar, cuja área construída total seja menor 

ou igual a 70,00m² (setenta metros quadrados), ficam 

isentas de pagamento das taxas de licenciamento e sujei-

tas a processo diferenciado de licenciamento, conforme 

dispuser o regulamento.

Art. 12 A aprovação do projeto não implica o reconheci-

mento da propriedade do imóvel, nem a regularidade do 

uso da edificação.

Art. 13 Aprovado o projeto, a licença de construção 

será concedida mediante a expedição de um Alvará de 

Construção.

Parágrafo Único. Para os casos de aprovação de edifica-

ção existente, será expedida Certidão de Conformidade 

de Edificação Existente.

Art. 14 Qualquer alteração no projeto aprovado só 

será aceita pelo órgão competente do Poder Executivo 

mediante aprovação de outro projeto.

Art. 15 Os demais procedimentos e os prazos para apro-

vação de projetos, emissão de alvarás e certidões serão 

definidos em regulamento. 

CAPÍTULO IV 

DO FECHAMENTO DE LOTES E TERRENOS

Art. 16 Os proprietários de terrenos situados em logra-

douros pavimentados e dotados de meio-fio deverão 

fechá-los nas divisas, mantê-los limpos, drenados e 

capinados, bem como guarnecê-los de passeio.

§1° O fechamento terá altura mínima de 1,80m (um 
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metro e oitenta centímetros), salvo os casos previstos no 

§3° deste artigo, e altura máxima de 3,00 m (três metros), 

devendo respeitar o greide do logradouro no alinhamen-

to e a altura máxima na divisa definida pela LPOUS para 

as divisas laterais e de fundo.

§2° Para os terrenos edificados ou ocupados, é facultativo 

o fechamento no alinhamento, de acordo com o projeto 

aprovado, salvo casos específicos em que o fechamento é 

impedido por lei.

§3° No caso de haver fechamento no alinhamento de ter-

reno edificado ou ocupado, não se aplica a altura mínima 

de 1,80m (um metro e oitenta centímetros) prevista no 

§1° deste artigo.

§4° Para os terrenos vagos, é facultativo o fechamento 

nas divisas laterais e de fundo.

§5º No fechamento de qualquer terreno no alinhamento 

com testada superior a 36,00m (trinta e seis metros), 

deverão ser utilizados materiais que garantam perme-

abilidade visual em, no mínimo, 20% (vinte por cento) 

do comprimento do fechamento, não podendo a parte 

totalmente vedada ter comprimento superior a 36,00m 

(trinta e seis metros). 

§6° O material a ser usado no fechamento do terreno 

deverá ser capaz de impedir o carreamento de material 

para logradouro público, sendo vedada a utilização de 

formas de fechamento que causem danos ou incômodos 

aos transeuntes.  

§7° Na concordância dos cruzamentos dos alinhamentos 

dos logradouros públicos, deverá ser previsto canto 

chanfrado mínimo de 2,50 m (dois metros e cinqüenta 

centímetros), normal à bissetriz do ângulo formado pelo 

prolongamento dos alinhamentos, salvo se tal concor-

dância tiver sido fixada de forma diversa pelo Poder 

Executivo.

§8° Entende-se por drenado o terreno em condições de 

escoamento natural de águas pluviais, preservadas as 

eventuais nascentes e cursos d’água existentes.

CAPÍTULO V 

DAS OBRAS

Seção I 

Do Início, Da Execução e Da Conclusão das Obras

Art. 17 Nenhuma obra poderá ser iniciada no Município 

sem que sejam atendidas, cumulativamente, as seguintes 

condições:

I - o proprietário esteja de posse do Alvará de Construção 

fornecido pelo órgão competente do Poder Executivo;

II - o responsável técnico pela obra tenha enviado ao 

setor responsável do órgão competente do Poder Execu-

tivo, com a antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) 

horas, a respectiva comunicação de início de obra;

III - seja instalada, em posição visível a partir do logra-

douro público, placa de identificação da obra e de seus 

respectivos responsáveis técnicos que atenda à padroniza-

ção definida na regulamentação desta Lei Complementar.

Art. 18 Para início e conclusão da obra serão concedidos 

os seguintes prazos, contados sempre a partir da da ta da 

aprovação do projeto:

Área                                      Início                                    

Conclusão

até 1.000 m2                          6 meses                 18 meses 

de 1.001 até 2.000 m2           8 meses                 24 meses 

de 2.001 até 3.000 m2         10 meses                 30 meses 

acima de 3.000 m2               12 meses                  36 meses

§1º Para os efeitos desta Lei Complementar, considera-se 

obra iniciada aquela que tiver suas fundações concluídas.

§2º Decorrido o prazo fixado para início de obra sem 

que a mesma tenha sido iniciada, ou findo o prazo de 

conclusão sem que tenha sido concluída, a continuidade 

da obra será condicionada à revalidação do Alvará de 

Construção.

§3º Decorrido o prazo de 24 meses sem que a obra tenha 

sido iniciada, o Alvará de Construção será cassado e a 

aprovação do projeto tornar-se-á sem efeito.

§4º O proprietário poderá obter autorização para para-

lisação temporária da obra, com suspensão da contagem 

dos prazos estabelecidos neste artigo, desde que a 

justificativa da solicitação seja avaliada como procedente 

pelo órgão competente do Poder Executivo.

Art. 19 As obras deverão ser executadas de acordo com 

o projeto aprovado, nos seus elementos geométricos 

essenciais.

§1º Consideram-se elementos geométricos essenciais na 

construção das edificações:

I - a altura da edificação / número de pavimentos;

II - os pés-direitos;

III - a espessura das paredes;

IV - as dimensões dos pavimentos e compartimentos;

V - as áreas dos pavimentos e compartimentos;

VI - as dimensões das áreas e passagens;

VII - a posição das paredes externas, respeitados os parâ-

metros definidos pela LPOUS;

VIII - a área e forma da cobertura;

IX - a posição e as dimensões dos vãos das fachadas e as 

dimensões dos demais vãos;

X - as dimensões das saliências;

XI - as linhas e detalhes da fachada.

§2º Serão admitidas alterações em obra licenciada, sem 

que seja necessário alterar o projeto, desde que:

I – não haja modifica ção de qualquer dos elementos 

geométricos essenciais;

II – sejam respeitadas as disposições da legislação urba-

nística, e 

III – as alterações sejam comunicadas por escrito ao órgão 

competente do Poder Executivo.

§3º O Alvará de Construção e o projeto aprovado deverão 

estar acessíveis à Fiscalização Municipal no local da obra, 

durante sua execução.

Art. 20 Estando a obra concluída, poderá ser requerida a 

concessão de Baixa da construção e  “Habite-se” junto ao 

órgão competente do Poder Executivo.

Parágrafo Único. Consideram-se concluídas as obras que 

atendam cumulativamente as seguintes condições:

I – estejam com as paredes erguidas, a cobertura concluí-

da e as esquadrias instaladas;

II - tenham instalações hidrossanitárias, elétricas e outras 

instalações executadas, bem como passeios públicos e 

fechamento dos terrenos, conforme exigências técnicas 

da legislação em vigor;

III - apresentem condições mínimas de habitabilidade, sa-

lubridade e segurança, a serem definidas no regulamento 

desta Lei Complementar;

IV - estejam com todas as unidades devidamente numera-

das de acordo com o projeto aprovado;

V - tenham árvores plantadas no passeio, conforme 

disposto nesta Lei Complementar.

VI - tenham os muros de divisa e o passeio concluídos.

Art. 21 A Certidão de Baixa e “Habite-se” será concedida 

após a apresentação da documentação pertinente e da 

constatação, mediante vistoria fiscal, de que a obra foi 

executada conforme o projeto aprovado e está de acordo 

com as exigências da legislação vigente.

Art. 22 Poderá ser concedida a Baixa parcial da constru-

ção inacabada em que houver partes em condições de se-

rem ocupadas, desde que estas partes, cumulativamente:

I - se constituam em unidades autônomas ou pavimentos 

de funcionamento independente, com acesso acabado;

II - preencham todas as condições de utilização; 

III - ofereçam condições de segurança e salubridade nos 

termos da legislação vigente.

Seção II 

Do Alinhamento e Nivelamento

Art. 23 Para início de construção em terreno no qual 

ainda não se edificou, deverá o interessado estar de posse 

das notas de alinhamento e nivelamento fornecidas pelo 

órgão competente do Poder Executivo. 

Parágrafo Único. Tratando-se de construção em lote 

já edificado, situado em logradouro não sujeito a 

modificação altimétrica, serão dispensadas as notas de 

nivela mento.

Art. 24 Antes que qualquer construção atinja a altura de 

1,00m (um metro), o responsável técnico pela execução 

da obra deverá solicitar ao órgão competente do Poder 

Executivo que proceda a verificação do alinha mento e 

nivelamento, dentro do prazo definido em regulamento.

Parágrafo Único. Quando se tratar de estrutura de con-

creto armado, o pedido de verificação de alinhamento 

será feito antes de concretadas as colunas do primeiro 

pavimento.

Seção III 

Do Canteiro de Obras

Art. 25 O canteiro de obras, suas instalações e equi-

pamentos, bem como os serviços preparatórios e 

complementares respeitarão o direito de vizinhança e 

ao disposto nas Normas Técnicas Brasileiras, nesta Lei 

Complementar e nas demais normas aplicáveis. 

Art. 26 Durante a execução de obra, reforma ou 

demolição, o responsável técnico, visando à proteção 

de pedestres ou de edificações vizinhas, deverá instalar 

dispositivos de segurança, tais como tapumes, andaimes e 

telas de proteção, conforme critérios definidos nesta Lei 

Complementar, na legislação específica sobre a segurança 

do trabalho e outras legislações pertinentes.

§1º O tapume poderá ocupar, no máximo, 50% (cinquen-

ta por cento) da largura do passeio.

§2º Os equipamentos e materiais empregados na obra e 

os entulhos deverão ficar dentro do tapume.

§3º A obra deverá ser dotada de proteção em todas as 

faces livres para segurança dos operários, transeuntes e 

vizinhança.

Art. 27 Após a retirada dos tapumes e andaimes, deverá 

ser feita completa e geral limpeza do logradouro público 

defronte à obra, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a 

contar da data do término das obras. 

Parágrafo Único. Deverão ser feitos pelo responsável 

técnico da obra os reparos dos es tragos causados à via 

pública.

Seção IV 

Do Movimento de Terras, Entulho e Material Orgânico

Art. 28 A execução de terraplenagem, movimentação 

de entulho e material orgânico obedecerá ao direito de 

vizinhança, às Normas Técnicas Brasileiras, à legislação 

ambiental, ao disposto nesta Lei Complementar e demais 

normas aplicáveis. 

§1º O movimento de terra e/ou entulho depende de 

prévia autorização do Poder Executivo e deverá ser 

executado por profissional habilitado, que responderá 

civilmente perante terceiros.

§2º Em caso de bota-fora, a terra ou o entulho deverão 

ser transportados para locais adequados.

Art. 29 Na execução do movimento de terra, entulho e 

material orgânico será obrigatório:

I - adotar medidas técnicas de segurança necessárias à 

preservação da estabilidade e integridade das edificações 

existentes no terreno e no seu entorno, das propriedades 

vizinhas e da área pública;

II - apresentar projeto de terraplanagem elaborado por 

profissional habilitado, acompanhado da respectiva 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART.

Parágrafo Único. O responsável técnico pela obra e o pro-

prietário serão responsáveis por possíveis danos causados 

às propriedades vizinhas ou a terceiros.

Art. 30 Será obrigatória a construção de muretas de 

contenção:

I – nas divisas de terrenos localizados em encosta com 

declividade superior a 20% que possam ser afetadas por 

deslizamento de terra;

II - nas divisas de terrenos localizados em encosta com 

declividade inferior a 20%, nos quais seja observada 

movimentação de terra associada a processo erosivo;

III - nas divisas das edificações, terrenos ou lotes que 

tenham taludes de escavação;

Parágrafo Único. As dimensões da mureta devem variar 

de acordo com a situação do local e ser definidas em 

projeto por profissional habilitado.

Seção V 

Das Demolições

Art. 31 A demolição de qualquer construção, excetuados 

os muros de fechamento até 3,00m (três metros) de altu-

ra, deverá ser executada mediante licença do Poder Exe-

cutivo e pagamento da respectiva taxa de licenciamento.

Parágrafo Único. Tratando-se de edificação com mais de 

2 (dois) pavimentos ou de qualquer construção que tenha 

mais de 8,00m (oito metros) de altura, a demolição de-

verá ser efetuada sob a responsabilidade de profissional 

habilitado.

Art. 32 A demolição da edificação no alinhamento não 

poderá ser feita sem a vedação da frente correspondente 

à fachada principal, exceto no caso de perigo iminente.

CAPÍTULO VI 

DAS EDIFICAÇÕES

Seção I 

Das Disposições Gerais

Art. 33 Considera-se área construída toda área coberta de 

uma edificação.

Parágrafo Único.  Não são consideradas cobertas as 

seguintes áreas:

I - Área sob beiral até 1,20m (um metro e vinte centíme-

tros) e sob marquise em balanço;

II - Áreas abertas sob pérgulas;

III - Áreas de projeção de jardineiras até a profundidade 

de 0,30m (trinta centímetros).

Seção II 

Dos Elementos Construtivos e dos Materiais de Constru-

ção

Art. 34 Todos os elementos construtivos e materiais utili-

zados nas obras obedecerão às normas e índices técnicos 

relativos à resistência ao fogo, isolamento térmico, isola-

mento e condicionamento acústico, resistência estrutural 

e impermeabilidade, conforme as normas da ABNT e 

demais normas aplicáveis.

§1° O Poder Executivo poderá impedir o emprego de 

qualquer material que não satisfaça às condições do 

caput deste artigo e, conseqüentemente, exigir o seu 

exame por profissional habilitado.

§2° Assim que tiverem sua qualidade técnica e exeqüi-

bilidade comprovadas por órgão técnico e de pesquisa 

responsável por sua certificação, as novas tecnologias 

serão aceitas pelo setor competente do Poder Executivo, 

respeitada a legislação pertinente. 

Art. 35 Sem prévio saneamento do solo, nenhum edifício 

poderá ser construído sobre terreno:

I - úmido ou pantanoso;

II - que tenha servido de depósito de lixo;

III - misturado com humo ou substâncias orgânicas.

§1° A correção do problema de umidade nos terrenos 

deve ser objeto de ações definidas em projeto técnico 

adequado, desenvolvido por profissional habilitado, que 

considere o contexto hidrogeológico local.

§2° Será exigido o estudo da natureza do subsolo para 

as fundações de edificações que se localizem em terreno 

de má qualidade, sob o ponto de vista geológico, ou 

localizado nas áreas definidas por legislação municipal 

específica como áreas de risco geológico, o qual deverá 

ser efetuado por profissionais especializados habilitados 

pelo CREA.

Art. 36 As estruturas de fundação ou outras deverão ficar 

inteiramente dentro dos limites do lote ou terreno.

Parágrafo Único. As estruturas a que se refere o caput 

deste artigo serão executadas de modo a garantir a segu-

rança das pessoas e das edificações vizinhas, bem como 

evitar danos à infra-estrutura urbana.

Art. 37 A edificação acima dos alicerces ficará separada 

do solo, em toda a superfície, por uma camada isolante 

de concreto de 0,10m (dez centímetros) de espes sura.

Art. 38 O terreno, em torno das edificações e junto às 

paredes, será revestido, numa faixa de 0,50m (cinquenta 

centímetros) de largura mínima, com material impermeá-

vel e resistente, formando a calçada. 

Art. 39 As paredes externas dos edifícios, bem como as 

paredes internas que dividem as unidades autônomas, 

deverão ter a espessura mínima de 0,15m (quinze centí-

metros) quando construídas de alvenaria de tijolos.

§1º O limite de espessura definido neste artigo poderá 

ser reduzido, quando forem empregados materiais de 

natureza especial dotados de condutibilidade calorífica e 

sonora, higroscopicidade e resistência equivalentes às que 

são obtidas com alvenaria de tijolos.

§2º A comprovação da equivalência exigida no §1º deste 

artigo somente poderá ser feita por atestado de ensaio 

realizado em laboratório oficial.

Art. 40 As estruturas e paredes edificadas nas divisas do 

lote deverão ser devidamente acabadas e pintadas em 

ambos os lados.

Art. 41 As coberturas de qualquer natureza, em edifica-

ções construídas no alinhamento ou nas divisas, deverão 

ser feitas de modo a impedir o despejo de águas pluviais 

nos terrenos vizinhos e logradouros públicos, devendo 

ser canalizadas e ter seus condutores ligados a sarjetas ou 

sistemas de esgotamento de águas pluviais.

§1º Na cobertura das edificações, deverão ser emprega-

dos materiais imper meáveis, de reduzida condutibilidade 

calorífica, incombustíveis e ca pazes de resistir à ação dos 

agentes atmosféricos.

§2º A cobertura das edificações a serem construídas ou 

reconstruídas deve rá ser convenientemente impermea-

bilizada, quando constituída por laje de concreto, e em 

todos os outros casos em que o material empregado não 

seja, pela sua própria natu reza, considerado imperme-

ável.

§3º No caso de edificações construídas na divisa, as calhas 

de água pluvial não poderão se apoiar nos muros de 

divisa.

Seção III 

Dos Compartimentos

Subseção I 

Da Classificação

Art. 42 Para os efeitos desta Lei Complementar, o destino 

dos compartimentos será considerado pela sua designa-

ção no projeto, e, principalmente, pela sua finalidade 

lógica, decorrente da disposição em planta.

Art. 43 Os compartimentos são classificados em:

I - compartimentos de permanência prolongada (diurna 

ou noturna);

II - compartimentos de utilização transitória;

III - compartimentos de utilização especial.

§1° São compartimentos de permanência prolongada: 

dormitório, refeitó rio, copa, cozinha, sala de estar, sala 

de jantar, sala de música, salão de jogos, quarto de costu-

ra, loja, armazém, escritório, arquivo público, consultório, 

sala de espera, estúdio e ou tros de destino semelhante.

§2° São compartimentos de utilização transitória: vestíbu-

lo, hall, circulação, caixa de escada, área de serviço, rou-

paria, despensa, instalação sanitária, ba nheiro, depósito, 

área de estacionamento e outros de destino semelhante.

§3° São compartimentos de utilização especial aqueles 

que, pela sua finalidade, dispensem abertura para o ex-

terior: câmara escura, frigorífico, adega, armário e outros 

de natureza especial.

Subseção II 

Das Condições Gerais dos Compartimentos

Art. 44 As condições gerais dos compartimentos de per-

manência prolongada ou transitória estão definidas nos 

Anexos II, III, IV e V desta Lei Complementar.

Art. 45 Além das condições previstas nos Anexos II, III, 

IV e V desta Lei Complementar, os compartimentos de 

permanência prolongada deverão ainda:

I - oferecer forma tal que contenha, em plano horizontal, 

um círculo de um metro de raio, em qualquer posição, 

entre as paredes opostas ou concorrentes;

II - ter as paredes concorrentes, quando elas formarem 

um ângulo de 60º (sessenta graus) ou menor, concorda-

das por uma terceira de comprimento mínimo de 0,60m 

(sessenta centímetros).

§1º A parte do compartimento que não satisfizer ao 

inciso I deste artigo não será computada para perfazer a 

área mínima exigida.

§2º Quando o compartimento contiver escada ou seu 

vazio correspondente, as dimensões mínimas definidas 

no inciso I deste artigo deverão ser respeitadas em pelo 
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menos uma das dimensões do compartimento, excluindo 

destas dimensões a escada.

Art. 46 Nenhum compartimento poderá ser sub dividido 

com prejuízo das áreas mínimas estabelecidas nesta Lei 

Complementar.

Seção IV 

Da Iluminação e Ventilação

Art. 47 Todo compartimento, independentemente da 

destinação, deverá ter, em plano vertical, pelo menos um 

vão aberto diretamente para o logradouro público, ou 

para uma área, ressalvados os casos previstos nesta Lei 

Complementar.

§1º Todo compartimento deverá, nas aberturas referidas 

no caput deste artigo, ser dotado de dispositivos próprios 

para assegurar a circulação de ar.

§2º As disposições deste artigo poderão sofrer alteração 

quando se tratar de compartimentos de utilização espe-

cial como adegas, câmaras escuras, câmaras frigoríficas, 

ou outro compartimento que pela natureza da atividade 

nele desenvolvida não deva ter ventilação ou iluminação 

diretas.

§3º Quando for utilizada iluminação zenital, deverão ser 

obedecidas as áreas mínimas de ventilação e iluminação 

estabelecidas nesta Lei Complementar.

§4º Nas áreas de estacionamento localizadas em subsolo 

poderão ser admitidas iluminação artificial e ventilação 

através de fosso cujo dimensionamento deverá ser calcu-

lado na proporção mínima de 1/10 (um décimo) da área 

do referido subsolo.

Art. 48 O total das áreas dos vãos voltados para o exterior 

será expresso pela fra ção da superfície do compartimento 

em projeção horizontal, de acordo com o disposto nos 

Anexos II, III e IV desta Lei Complementar, considerando-

se:

I - 1/6 (um sexto) da área do piso, para compartimentos 

de permanência prolongada;

II - 1/8 (um oitavo) da área do piso, para compartimentos 

de permanência transitória.

§1º A porta poderá ser considerada como vão de ilumi-

nação e ventilação desde que a mesma garanta a ilumina-

ção e tenha dispositivo que permita a ventilação.

§2º Nenhum vão será considerado suficiente para 

iluminar e ventilar pontos dos compartimentos que dele 

distem mais de duas vezes o valor do pé-direito, quan do 

o mesmo vão abrir para área fechada, e duas vezes e 

meia esse valor, nos de mais casos, conforme demonstrado 

nas Figuras 1 a 5, do Anexo VI, desta Lei Complementar.

§3º Quando os vãos estiverem sob a cobertura de alpen-

dres ou varandas, esses compartimentos deverão permitir, 

em plano horizontal, a inscrição de um círculo cujo 

diâmetro seja igual à distância do vão ao limite oposto da 

cobertura, distância es sa que não poderá ser superior a 

3,0m (três metros). 

Art. 49 Deverá ser garantida a verga máxima de 1/6 (um 

sexto) do pé-direito para o vão ou conjunto de vãos 

que atendam a área mínima de ventilação e iluminação 

exigida, nos termos desta Lei Complementar.

Art. 50 Em casos de construções destinadas a fins espe-

ciais, será permitida a adoção de dispositivos adequados 

para a iluminação e ventilação arti ficiais.

Art. 51 As áreas, para efeito de iluminação e ventilação, 

são classificadas, quanto à sua função, em áreas principais 

e áreas secundárias e, quanto à sua configuração, em 

áreas abertas e áreas fechadas.

§1º Área principal é aquela que se destina a iluminar e 

ventilar compartimentos de permanência prolongada.

§2º Área secundária é aquela que se destina a iluminar e 

ventilar compartimentos de permanência transitória.

§3º Área aberta (Aa) é aquela que tem pelo menos uma 

face não delimitada por muro, parede  ou divisa do terre-

no, como pode ser observado nas Figuras 6 e 7,do Anexo 

VI, desta Lei Complementar.

§4º Nas edificações de uso residencial unifamiliar, serão 

também consideradas áreas abertas aquelas delimitadas 

por varandas e garagens que não sejam fechadas por 

qualquer elemento construtivo, conforme demonstra a 

Figura 8, do Anexo VI, desta Lei Complementar.

§5º Área fechada (Af) é aquela que tem todas as  faces 

delimitadas por muro, parede  ou divisa do terreno, como 

demonstrado nas Figuras 9, 10 e 11, do Anexo VI  desta 

Lei Complementar.

Art. 52 As áreas para efeito de iluminação e ventilação 

deverão atender às condições definidas no Anexo VII, 

desta Lei Complementar. 

Parágrafo Único. O vão de iluminação e ventilação pode-

rá ser voltado para fosso, o qual será considerado como 

área fechada descoberta.

Art. 53 Dentro das dimensões mínimas de uma área de 

iluminação e ventilação não poderá haver saliên cias, 

nem balanços de mais de 0,30m (trinta centímetros) ou 

beiral com balanço maior que 0,75m (setenta e cinco 

centímetros)

Parágrafo Único. A extensão da saliência ou balanço não 

pode exceder a me tade da dimensão do lado correspon-

dente. 

Seção V 

Das Edificações de Uso Residencial

Art. 54 As edificações destinadas ao uso residencial terão 

necessariamente, em cada unidade residencial, ambientes 

para estar, repouso, preparo de alimentos e higiene. 

§1º Consideram-se ambientes de higiene a instalação 

sanitária e a área de serviço.

§2º Cada unidade residencial terá pelo menos uma 

instalação sanitária em comunicação direta com o interior 

da habitação, vedada sua abertura para o ambiente de 

preparo de alimentos.

§3º Será admitido conjugar em um mesmo espaço todos 

os ambientes citados no caput deste artigo, excetuadas as 

instalações sanitárias, desde que esse espaço conjugado 

tenha, cumulativamente:

I - área total mínima 20,00 m² (vinte metros quadrados);

II - forma que permita, em seu piso, a inscrição de um 

círculo de diâmetro mínimo de 2,40 m (dois metros e 

quarenta centímetros);

III - ponto de água e esgoto no ambiente de preparo de 

alimentos.

§4º Na conjugação de ambientes distinta da prevista no 

§3º deste artigo, a área total mínima será a somatória das 

áreas mínimas de cada ambiente, observados os valores 

constantes do Anexo II, desta Lei Complementar.

Art. 55 Os compartimentos ou ambientes das edificações 

unifamiliares obedecerão aos seguintes parâmetros 

mínimos:

I - pé-direito:

a) 2,40 m (dois metros e quarenta centímetros), para com-

partimentos de permanência transitória;

b) 2,60 m (dois metros e sessenta centímetros), para 

compartimentos de permanência prolongada;

II - ser dotado de pelo menos um vão de ventilação e 

iluminação nos termos definidos nos artigos 48 e 49 desta 

Lei Complementar;

III - largura dos vãos de acesso externos: 0,80 m (oitenta 

centímetros);

IV - dimensões mínimas lineares de compartimentos:

a) 1,20 m (um metro e vinte centímetros), para comparti-

mentos de permanência transitória, exceto os comparti-

mentos destinados à circulação e acesso de pessoas, onde 

será admitida a largura de 0,80m (oitenta centímetros), e 

as áreas de serviço, nas quais a dimensão mínima poderá 

ser 1,00m (um metro);

b) 2,00 m (dois metros), para compartimentos de 

permanência prolongada, exceto cozinhas onde será 

admitida a largura mínima de 1,80m (um metro e oitenta 

centímetros).

Art. 56 As edificações para uso residencial multifamiliar 

deverão atender às condições estabelecidas no art. 54 e 

nos Anexos II, III, V e VII, desta Lei Complementar. 

Art. 57 Para as habitações de interesse social, a serem 

construídas conforme as diretrizes da Política Municipal 

de Habitação, deverão ser atendidas as condições estabe-

lecidas em legislação específica.

Seção VI 

Das Edificações de Uso Não Residencial

Art. 58 As edificações destinadas ao uso não residencial 

deverão atender às exigências deste Código, especialmen-

te aquelas referidas nos Anexos III, IV, V e VII desta Lei 

Complementar.

Art. 59 As edificações destinadas a usos não residenciais 

deverão dispor de:

I - no mínimo, uma instalação sanitária para cada unidade 

autônoma ou a cada 100,00m² (cem metros quadrados) 

de área construída;

II - instalações sanitárias destinadas ao público em cada 

pavimento, na proporção de uma para cada sexo a cada 

grupo de dez unidades autônomas.

Parágrafo Único As instalações sanitárias destinadas ao 

público deverão atender ao previsto nos Anexos IV e 

V, desta Lei Complementar e demais normas aplicáveis 

e, quando derem acesso a compartimentos destinados 

a trabalho, refeitório ou consumo de alimentos, serão 

providas de antecâmara ou anteparo.

Art. 60 As edificações destinadas a usos específicos, como 

serviços de educação e saúde, deverão obedecer, além 

das prescrições desta Lei Complementar, às demais nor-

mas aplicáveis municipais, estaduais e federais.

Art. 61 As lojas deverão atender aos parâmetros definidos 

nos Anexos IV e V, desta Lei Complementar.

Parágrafo Único. As sobrelojas deverão comunicar-se com 

as lojas por meio de escada interna.

Seção VII 

Dos Acessos e da Circulação Horizontal e Vertical

Art. 62 As circulações horizontais e verticais das edifica-

ções são classificadas como de uso privativo quando des-

tinados a unidades autônomas, e como coletivas, quando 

destinados ao uso público ou coletivo.

Parágrafo Único. Os parâmetros mínimos de dimensiona-

mento das áreas de circulação referidas no caput deste 

artigo estão fixados nos Anexos II, III, IV e V, desta Lei 

Complementar.

Art. 63 As escadas deverão observar as seguintes exigên-

cias:

I - a largura mínima será de 0,80m (oitenta centíme-

tros) úteis para escadas de uso privativo nas residências 

unifamiliares, para unidade autônoma das edificações 

residenciais multifamiliares ou de edificações de uso não 

residencial;

II - a largura mínima será de 1,20m (um metro e vinte 

centímetros) para as escadas de uso comum das edifica-

ções residenciais multifamiliares e das edificações de uso 

não residencial;

III - nas edificações destinadas ao uso residencial mul-

tifamiliar ou ao uso não residencial, as escadas de uso 

comum deverão ter a iluminação e a ventilação mínimas 

exigidas segundo os Anexos II, III e IV, dessa Lei Comple-

mentar, excetuadas as escadas de incêndio, regulamenta-

das por legislação específica do Corpo de Bombeiros; 

IV - a altura dos degraus não deverá ser superior a 0,18 m 

(dezoito centímetros) e o piso não deverá ter menos de 

0,27 m (vinte e sete centímetros);

V - a soma da largura do piso com o dobro da altura 

do degrau deverá ser menor que 0,64m (sessenta e 

quatro centímetros) e maior que 0,62m (sessenta e dois 

centímetros), ressalvadas as normas de segurança para as 

escadas coletivas e as situações de edificações especiais 

regulamentadas por legislação específica;

VI - as escadas em caracol deverão ter pelo menos 1,40m 

(um metro e quarenta centímetros) de diâmetro, em 

projeção horizontal da escada, e cada degrau em leque 

terá, no mínimo, 0,30m (trinta centímetros) na parte mais 

larga do respectivo piso;

VII - nas edificações  de três ou mais pavimentos, não será 

permitido o emprego exclusivo de escadas em caracol ou 

em leque;

VIII - é obrigatório patamar intermediário, com o 

comprimento mínimo de 0,80m (oitenta centímetros) em 

escadas privativas e de 1,20m (um metro e vinte centíme-

tros) em escadas coletivas, sempre que houver mudança 

de direção ou quando o desnível a vencer for superior a 

3,00m (três metros);

IX - os pisos devem ser antiderrapantes e não podem 

apresentar ressaltos em sua superfície;

X - todas as escadas que se elevarem a mais de 1,00m (um 

metro) de altura  deverão ser guarnecidas de guarda-cor-

po e corrimão, ressalvadas as normas de segurança para 

as escadas coletivas e as situações de edificações especiais 

regulamentadas por legislação específica.

Art. 64 As escadas e rampas de pedestres serão guarneci-

das por corrimão:

I - em um dos lados, quando a largura for inferior ou 

igual a 1,20m (um metro e vinte centímetros);

II - em ambos os lados quando a largura for superior a 

1,20m (um metro e vinte centímetros) e inferior a 4,00m 

(quatro metros);

III - lateral e duplo intermediário, quando a largura for 

igual ou superior a 4,00m (quatro metros).

Parágrafo Único. Os corrimãos das escadas e rampas 

deverão ser contínuos, sem interrupção nos patamares, 

prolongando-se pelo menos 0,30m (trinta centímetros) do 

início e do término da escada ou rampa.

Art. 65 É obrigatória a instalação de elevadores ou 

escadas rolantes quando a circulação vertical atingir 

um desnível superior a 8,80m (oito metros e oitenta 

centímetros). 

§1º São considerados elevadores ou aparelhos de 

transporte quaisquer equipamentos destinados ao deslo-

camento vertical realizado mecanicamente. 

§2º Para as edificações que se enquadrem no disposto 

neste artigo, o número de elevadores, bem como o 

dimensionamento do espaço reservado para instalação 

dos mesmos, será definido pelo cálculo de tráfego desen-

volvido por empresa habilitada, o qual será exigido para 

a aprovação do projeto arquitetônico.

§3º Sem prejuízo do disposto no caput deste artigo, 

será obrigatória a instalação de elevador, sempre que 

houver desnível superior a 8,80m (oito metros e oitenta 

centímetros) entre a garagem e a unidade autônoma a 

ela vinculada.

Art. 66 Para as edificações indicadas no Anexo V, desta 

Lei Complementar, nas quais o deslocamento vertical seja 

menor ou igual a 8,80m (oito metros e oitenta centíme-

tros), será obrigatória a previsão de  fosso para futura 

instalação de elevador.

Parágrafo Único. O dimensionamento do fosso referido 

no caput deste artigo será baseado em cálculo de tráfego 

de elevador, desenvolvido por empresa habilitada, deven-

do ser garantido espaço para instalação de elevador 

com cabine mínima de 1,10m x 1,40m (um metro e dez 

centímetros por um metro e quarenta centímetros). 

Art. 67 Os elevadores obrigatórios deverão servir a todos 

os pavimentos da edificação.

§1º O pavimento mais elevado poderá não ser servido 

de elevador, quando for constituído de compartimentos 

que, por sua disposição, possam ser utiliza dos como de-

pendências de uma habitação situada no pavimento ime-

diatamente infe rior, ou quando aqueles compartimentos 

forem destinados a depósitos, quarto de em pregados, ou 

pequena residência destinada a porteiro ou zelador da 

edificação.

§2º O acesso à casa de máquinas dos elevadores será 

feito, obrigatoriamente, por circulação de uso comum da 

edificação.

Art. 68 Os elevadores não poderão constituir o meio 

exclusivo de acesso aos pavimentos das edificações, 

devendo coexistir com escadas ou rampas, na forma 

estabelecida por esta Lei Complementar e outras normas 

aplicáveis.

Art. 69 O hall e a circulação localizados em frente à 

porta dos elevadores deverão, em qualquer pavimento, 

obedecer às dimensões mínimas previstas nos Anexos III e 

V, desta Lei Complementar.

§1º Todo elemento construtivo localizado em frente à 

porta de um elevador deverá distar deste, no mínimo:

I - 1,50m (um metro e cinqüenta centímetros) nas edifica-

ções de uso residencial;

II - 2,00m (dois metros) nas edificações de uso não 

residencial.

§2º Para efeito de aplicação do §1º deste artigo, será con-

siderada a menor distância, tomada perpendicularmente, 

da porta do elevador ao elemento construtivo oposto.

Art. 70 Em todas as edificações residenciais multifami-

liares e nas de uso não residencial, será obrigatória a 

comunicação entre o hall social e o hall de serviço, inter-

ligando as circulações verticais constituídas de escadas e 

elevadores sociais e de serviços. 

Seção VIII 

Dos Parâmetros de Acessibilidade

Art. 71 Todas as edificações deverão garantir condições 

de acessibilidade às pessoas portadoras de deficiência ou 

com mobilidade reduzida, atendendo ao disposto nesta 

Lei Complementar, especialmente em seu Anexo V, e nas 

demais normas aplicáveis.

Parágrafo Único. Os compartimentos destinados à 

realização de espetáculo, conferência, aula e atividades 

de natureza similar deverão dispor de espaço reservado 

para usuário de cadeira de rodas e de assentos específicos 

reservados para pessoas com mobilidade reduzida, com 

grave deficiência auditiva, visual ou mental, sinalizados 

e próximos à circulação de emergência, na proporção de 

5% (cinco por cento) do total de lugares.

Seção IX 

Das Fachadas

Art. 72 As fachadas das edificações poderão:

I - ter saliências, quando estas:

a) formarem molduras ou motivos arquitetônicos e não 

constituírem área de piso;

b) não ultrapassarem, em suas projeções no plano hori-

zontal, o limite de 0,60 m (sessenta centímetros);

c) estiverem situadas à altura de 2,60 m (dois metros e 

sessenta centímetros) acima de qualquer ponto do piso 

imediatamente abaixo;

II - ter vitrines, quando estas:

a) não causarem prejuízo para a ventilação e iluminação 

prescritas nesta Lei Complementar;

b) respeitarem as dimensões mínimas para as circulações 

definidas nesta Lei Complementar e não  prejudicarem o 

acesso às edificações.

III - ter marquises, quando estas:

a) tiverem altura mínima de 3,50 m (três metros e cin-

quenta centímetros) em relação ao passeio;

b) forem executadas em material durável e incombustível 

e dotadas de calhas e condutores para água pluvial;

c) forem em balanço e não contiverem pilares de susten-

tação, grades, peitoris ou guarda-corpos;

d) não excedam à metade da largura dos passeios e 

fiquem, em qualquer caso, su jeitas ao balanço máximo de 

3,00m (três metros);

e) forem compostas por tantos segmentos horizontais 

quantos forem convenientes, quando construídas em 

logradouro de grande declividade; 

f) não prejudicarem a arborização e a iluminação pública, 

nem ocultarem placas de nomenclatura dos logradouros;

g) não deitarem água sobre os passeios.

Parágrafo Único Nenhum elemento de fachada de que 

dispõe este artigo poderá avançar sobre o passeio, salvo 

quando o avanço for permitido em legislação específica.

Art. 73 O proprietário manterá em bom estado de conser-

vação as fachadas da edificação, bem como o fechamento 

nas divisas. 

Parágrafo Único. A depredação por terceiro ou a ocorrên-

cia de acidente não dispensa o cumprimento do disposto 

neste artigo.

Art. 74 Nos terrenos em declive, as estruturas da edi-

ficação que gerem espaços não utilizados deverão ser 

devidamente vedadas ou ajardinadas, de modo a não 

comprometer a paisagem urbana.

Seção X 

Das Instalações e Equipamentos

Art. 75 Todo equipamento mecânico deverá ser instalado 

de forma que não transmita ruídos, vibrações e tempera-
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turas em níveis superiores àqueles previstos nos regula-

mentos oficiais pertinentes e não causem incômodos para 

os proprietários e usuários da própria edificação e dos 

imóveis vizinhos, bem como aos usuários dos logradouros 

públicos.

Art. 76 Os projetos de edificações deverão apresentar 

condições de prevenção contra incêndio, conforme 

determinam as leis específicas de segurança e de combate 

a incêndio e as normas da ABNT, devidamente aprovadas 

junto ao Corpo de Bombeiros.

Seção XI 

Das Águas Pluviais

Art. 77 O terreno deverá ser preparado para permitir o 

escoamento das águas pluviais, que serão canalizadas por 

baixo dos passeios, até as sarjetas, não sendo permitidas 

aberturas nos muros.

§1º Nos lotes em declive, as águas pluviais poderão extra-

vasar para os lotes a jusante, quando não for possível seu 

encaminhamento para as ruas, por baixo dos passeios.

§2º Os edifícios construídos sobre as divisas dos terrenos 

deverão possuir sistema de captação suficiente para 

evitar deitar água sobre o terreno adjacente.

Seção XII 

Dos Passeios

Art. 78 A construção e a manutenção dos passeios são 

de responsabilidade do proprietário do imóvel e serão 

obrigatórias nos logradouros dotados de pavimentação e 

meio-fio, devendo atender às seguintes exigências:

I - manter a declividade longitudinal paralela ao greide 

do logradouro lindeiro ao terreno;

II - prever uma declividade transversal entre 1% (um por 

cento) e 3% (três por cento), em direção ao meio fio;

III - prever a altura de 0,20m (vinte centímetros) para o 

meio-fio em relação à sarjeta;

IV - garantir uma faixa pavimentada livre e desempedida 

de no mínimo 1,20m (um metro e vinte centímetros) de 

largura, destinada ao trânsito de pedestres;

V - garantir a continuidade com os passeios de lotes vizi-

nhos, no que se refere ao nivelamento e também à faixa 

pavimentada de que trata o Inciso IV deste artigo;

VI - prever os rebaixos para acessibilidade de pessoas 

portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, 

nos passeios de terrenos de esquina e em frente à faixa 

de travessia de pedestres, quando houver, conforme 

norma aplicável.

§1º Para passeios com declividade igual ou superior a 

14% (quatorze por cento) e menor ou igual a 25% (vinte 

e cinco por cento) poderá ser admitida a construção de 

degrau na faixa pavimentada de que trata o inciso IV, do 

caput deste artigo. 

§2º Para passeios com declividade superior a 25% (vinte e 

cinco por cento), a construção de degrau será obrigatória.

§3º Os degraus, quando admitidos ou obrigatórios, deve-

rão atender às seguintes condições:

I - espelho com altura máxima de 0,18m (dezoito centí-

metros);

II - piso mínimo de 0,28m (vinte e oito centímetros);

III - existência de patamares a cada 20 degraus, no 

máximo;

IV - uniformidade das dimensões dos degraus.

§4º A construção dos degraus deverá ser autorizada 

pelo órgão responsável do Poder Executivo, após vistoria 

técnica da obra.

Art. 79 Os passeios serão pavimentados com material im-

permeável, antiderrapante, resistente e capaz de garantir 

uma superfície contínua, sem ressalto ou depressão.

§1º É vedado o uso de mosaico do tipo português em 

passeios que se localizem em logradouro com declividade 

superior a 10% (dez por cento).

§2º É vedado o uso de pedra polida, marmorite, cerâmica 

lisa e cimento liso para pavimentação de qualquer 

passeio.

§3º Em situações especiais, o órgão competente do Poder 

Executivo poderá definir o tipo de pavimentação de 

passeio considerado mais conveniente para o logradouro 

público.

Art. 80 Ficam estabelecidos os seguintes critérios para 

implantação de faixa de terreno permeável vegetada nos 

passeios:

I – Para passeios com largura igual ou superior a 2,10m 

(dois metros e dez centímetros) a faixa é obrigatória, com 

largura mínima de 0,30m (trinta centímetros);

II – Para passeios com largura superior a 1,20m (um metro 

e vinte centímetros) e inferior a 2,10 m (dois metros e dez 

centímetros) a faixa é opcional;

III – Para passeios com largura igual ou inferior a 1,20m 

(um metro e vinte centímetros) a faixa é impedida.

Parágrafo Único. A faixa permeável vegetada de que tra-

ta este artigo deverá localizar–se junto ao alinhamento, 

só podendo ser interrompida nos acessos ao terreno.

Art. 81 É obrigatório o plantio de árvores nos passeios, na 

proporção de uma árvore para cada 10,00m (dez metros) 

de passeio, obedecendo aos parâmetros do Anexo VIII, 

desta Lei Complementar.

§1º A localização da arborização deverá também obede-

cer às seguintes distâncias:

I - mínimo de 10,00 m (dez metros) da árvore mais próxi-

ma, situada no mesmo passeio;

II - mínimo de 5,00m (cinco metros) de esquinas;

III - mínimo de 2,00m (dois metros) de postes;

IV - mínimo de 1,00m (um metro) de entrada de gara-

gem;

V - mínimo de 0,60 m (sessenta centímetros) de tubula-

ções subterrâneas;

VI - 0,30 m (trinta centímetros) do meio-fio.

§2º Fica o proprietário desobrigado a plantar árvore no 

passeio, caso verifique a impossibilidade do cumprimento 

das distâncias estabelecidas neste artigo.

§3º O órgão competente do Poder Executivo orientará o 

proprietário quanto às espécies a serem plantadas.

Art. 82 O rebaixamento do meio-fio para acesso de veícu-

los, exceto os acessos em postos de serviço e abastecimen-

to de veículos, deverá atender às seguintes condições:

I - não poderá exceder 1/3 (um terço) da largura do pas-

seio até o máximo de 0,50m (cinqüenta centímetros) no 

sentido da largura do passeio e terá a extensão mínima 

de 2,50m (dois metros e cinqüenta centímetros) e máxima 

de 5,00m (cinco metros);

II - a distância mínima entre dois rebaixamentos para 

acesso, em um mesmo lote, será de 4,50m (quatro metros 

e cinquenta centímetros);

III - o eixo da rampa de acesso de veículos deverá situar-se 

a uma distância mínima de 6,50m (seis metros e cinquen-

ta centímetros) da interseção dos alinhamentos.

§1º Os acessos de veículos em postos de abastecimento 

de combustíveis poderão ter parâmetros diferenciados 

daqueles definidos neste artigo, desde que atendam as 

normas específicas do órgão ou entidade municipal res-

ponsável pelo trânsito, bem como à legislação específica 

para esse tipo de atividade.

§2º Na construção de acesso de veículos poderão ser ad-

mitidos parâmetros diferentes dos definidos neste artigo, 

desde que seja apresentado projeto específico aprovado 

pelo órgão municipal responsável pelo trânsito.

Seção XIII

Estabilidade, Segurança e Salubridade da Edificação

Art. 83 Verificada a inexistência de condições de esta-

bilidade, segurança ou salubridade de uma edificação 

será o proprietário ou possuidor intimado a promover as 

medidas necessárias à solução da irregularidade.

Art. 84 No caso de a edificação irregular apresentar peri-

go de ruína ou contaminação, o imóvel será interditado 

parcial ou totalmente e, se necessário, o seu entorno, 

dando-se ciência aos proprietários e ocupantes dos 

imóveis envolvidos.

§ 1º - Não sendo atendida a intimação o proprietário ou 

possuidor será autuado e os serviços, quando imprescindí-

veis à estabilidade da edificação, poderão ser executados 

de imediato pela Prefeitura Municipal de Contagem, e 

cobrados do proprietário, com atualização monetária, 

multas, honorários, sem prejuízo da aplicação das sanções 

cabíveis.

§ 2º - O atendimento da intimação não desobriga o pro-

prietário ou possuidor do cumprimento das formalidades 

necessárias á regularização da obra ou serviço, sob pena 

da aplicação das sanções cabíveis.

§ 3º - O não cumprimento da intimação para a regulariza-

ção necessária ou interdição implicará a responsabilidade 

exclusiva do intimado, eximindo-se a Prefeitura Municipal 

de Contagem, de responsabilidade pelos danos decorren-

tes de possível sinistro.  

Art. 85 O proprietário ou possuidor de imóvel que apre-

sente perigo de ruína, independentemente de intimação 

e assistido por profissional habilitado, poderá dar início 

imediato à obra de emergência, comunicando por escrito 

à Prefeitura Municipal de Contagem, justificando e infor-

mando a natureza dos serviços a serem executados.

§ 1º - Comunicada a execução dos serviços, a Prefeitura 

Municipal de Contagem verificará a necessidade de 

execução das obras emergenciais.

§ 2º - Excetuam-se do estabelecido no caput deste artigo 

os imóveis tombados, indicados para preservação ou em 

processo de tombamento, os quais deverão obter autori-

zação do órgão competente antes de qualquer reforma.

CAPÍTULO VII 

DA NUMERAÇÃO

Art. 86 Todas as edificações existentes ou que vierem a 

ser construídas  serão obrigatoriamente numeradas de 

acordo com as disposições deste Capítulo.

§1º É obrigatória a colocação de placa de numeração com 

o número designado pelo Poder Executivo.

§2º A placa deverá ser colocada em lugar visível, no muro 

do alinhamento, na fachada ou em outro local entre 

o muro de alinhamento e a fachada, não podendo ser 

colocada em ponto que fique a mais de 2,50m de altura 

(dois metros e meio) acima do nível da soleira da entrada 

e a uma distância maior que 10,00m (dez metros) do 

alinhamento.

§3º Quando existir mais de uma unidade autônoma no 

interior do mesmo terreno, ou se tra tar de casas gemi-

nadas, cada unidade deverá receber numeração própria, 

referenciada à numeração da entrada do terreno.

§4º Quando a edificação ou terreno, além da sua entrada 

principal, tiver entrada por outro logradouro, o proprie-

tário poderá requerer a numeração suplementar.

§5º A numeração das novas edificações e das respectivas 

habitações será designada por ocasião do licenciamento 

da construção, quando também será paga a taxa de 

numeração.

§6º A numeração dos terrenos vagos  far-se-á por requeri-

mento do proprietário.

§7º O Poder Executivo poderá proceder à revisão da 

numeração nos logradouros cujos imóveis não estejam 

numerados de acordo com o disposto neste artigo, bem 

como dos que apresentarem erros na numeração.

Art. 87 A numeração das edificações atenderá aos seguin-

tes critérios:

I - o número de cada edificação corresponderá à distância 

em metros, medida sobre o eixo do logradouro público, 

desde o início da via até o meio da soleira do portão ou 

porta principal da edificação;

II - a numeração será  feita com números pares à direita e 

ímpares à esquerda do eixo da via pública;

III - para efeito de estabelecimento do ponto inicial a que 

se refere o inciso I deste artigo obe decer-se-á ao seguinte 

sistema de orientação: 

a) as vias públicas cujos eixos se colocarem, sen-

sivelmente, nas direções norte-sul ou leste-oeste, serão 

orientadas, respectivamente, do norte para o sul e de 

leste para oeste; 

b) as vias públicas que se colocarem em direção distinta 

das acima mencionadas serão orientadas do quadrante 

noroeste para o qua drante sudeste e do quadrante 

nordeste para o quadrante sudoeste.

§1º Entende-se por eixo do logradouro a linha equidis-

tante dos alinhamentos deste, em todos os seus pontos.

§2º Quando a distância em metros, de que trata este 

artigo, não for o número inteiro, adotar-se-á o inteiro 

imediatamente superior.

CAPÍTULO VIII 

DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 

Art. 88 A ação ou a omissão que resultem em inobser-

vância às regras desta Lei Complementar constituem 

infração, a qual caberá penalidade, considerando o grau 

de comprometimento à segurança, ao meio ambiente, 

à paisagem urbana, ao patrimônio, ao trânsito e ao 

interesse público.

Art. 89 É considerado infrator e incorrerá nas penas 

previstas neste Código:

I - o proprietário;

II - o possuidor do imóvel a qualquer título;

III - o autor do projeto com habilitação regular ou não;

IV - o responsável pela construção.

§1º Poderá ser aplicada penalidade a mais de um infrator 

quando for verificada a co-responsabilidade pelo cometi-

mento de infração prevista nesta Lei Complementar.

§2º Responderá solidariamente com o infrator quem, de 

qualquer modo, concorrer para a prática da infração ou 

dela se beneficiar. 

§3º Sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas 

previstas, o Poder Executivo poderá apresentar denúncia 

ao CREA, em caso de demonstração de incapacidade 

técnica ou idoneidade moral do profissional infrator.  

Art. 90 O cometimento de infração implicará a aplicação 

das seguintes penalidades: 

I -  multa; 

II - embargo de obra; 

III - cassação do documento de licenciamento; 

IV - interdição da edificação; 

V - demolição. 

§1º As penalidades e o valor das multas correspondentes 

a cada infração estão estabelecidos no Anexo IX, desta 

Lei Complementar.

§2º Antes da aplicação da primeira penalidade, deverá 

ser feita uma advertência ao infrator através de uma 

notificação, que implicará a obrigatoriedade de o infra-

tor sanar a irregularidade dentro do prazo fixado em 

regulamento. 

§3º A aplicação da penalidade prevista no caput deste 

artigo não isenta o infrator da obrigação de reparar o 

dano resultante da infração. 

§4º Quando o infrator praticar, simultaneamente, duas 

ou mais infrações, ser-lhe-ão aplicadas, cumulativamente, 

as penalidades pertinentes. 

Art. 91 A multa será aplicada quando o infrator não sanar 

a irregularidade dentro do prazo fixado na notificação.

§1º Em caso de reincidência, a multa será aplicada, multi-

plicando-se o número de incidências e calculada sobre os 

valores previstos no Anexo IX, desta Lei Complementar. 

§2º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se 

reincidência o cometimento, na mesma obra, da mesma 

infração, pela qual foi aplicada penalidade, dentro do 

prazo de 12 (doze) meses, contados da última autuação 

pela mesma infração.

§3º Os valores de multa serão reajustados anualmente 

nos mesmos termos da legislação específica em vigor. 

§4º O prazo para pagamento da multa será fixado pelo 

regulamento desta Lei Complementar, sendo que, após 

o vencimento, será o valor respectivo inscrito em dívida 

ativa. 

Art. 92 A penalidade de embargo de obra será aplicada 

quando:

I - a obra for executada sem o respectivo Alvará de 

Construção; 

II – a obra for executada em desacordo com o respectivo 

projeto aprovado, em qualquer de seus elementos 

essenciais;

III - houver omissão ou inobservância  da “Nota de Ali-

nhamento e Nivelamento”; 

IV - a obra for iniciada sem o acompanhamento de um 

profissional habilitado; 

V - estiver em risco a estabilidade da obra, com perigo 

para o público ou para o trabalhador, conforme atestado 

por meio de laudo específico;

VI - inexistir placa identificadora da obra e de seus 

responsáveis técnicos.

VII - não forem observadas as prescrições constantes 

desta Lei Complementar, no que se refere à mudança de 

responsável técnico pela obra.

§1º Quando ocorrer algum dos casos previstos neste 

artigo, será lavrado o auto de infração com imposição da 

respectiva multa e notificação para paralisação imediata 

da obra o qual indicará, também, as providências necessá-

rias à sua regularização.

§2º Não sendo respeitada a exigência de paralisação, a 

obra será embargada de forma definitiva, após a aplica-

ção da multa correspondente.

§3º Durante o prazo em que vigorar o embargo, somente 

poderão ser executadas as obras necessárias à garantia da 

segurança da edificação ou dos imóveis vizinhos, devida-

mente autorizadas pelo Poder Executivo.

§4º O levantamento do embargo somente será concedido 

mediante petição devidamente instruída pela parte inte-

ressada, após vistoria do setor competente e verificação 

do cumprimento de todas as exigências que se relaciona-

rem com a obra ou instalação embargada, bem como do 

pagamento de todas as multas pertinentes. 

Art. 93 A penalidade de cassação do documento de licen-

ciamento será aplicada após 03 (três) meses do embargo, 

sem que tenham sido encaminhadas as providências para 

regularização da obra.

Art. 94 A penalidade de interdição será aplicada quando 

a edificação estiver em situação de risco iminente, com 

perigo para o público, para a vizinhança, ou para o 

trabalhador, conforme laudo técnico de profissional 

devidamente habilitado.

Art. 95 A demolição, total ou parcial, será imposta quan-

do se tratar de: 

I - construção clandestina, assim entendida a que for feita 

sem prévia aprovação do projeto, após esgotadas as alter-

nativas para sua regularização;

II - construção irregular, assim entendida aquela que não 

for passível de regularização;

III - obra considerada em situação de risco iminente, 

conforme laudo técnico de profissional devidamente 

habilitado;

IV - construção em situação de risco em que o proprietá-

rio não queira ou não possa reparar.

Parágrafo Único. Tratando-se de obra em situação de ris-

co, a demolição deverá observar o disposto na legislação 

pertinente.

CAPÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 96 São partes integrantes desta Lei:

I - Anexo I - Glossário; 

II - Anexo II - Parâmetros Relativos aos Compartimentos 

das Unidades Residenciais em Edificações Multifamiliares;

III - Anexo III - Parâmetros Relativos aos Compartimentos 

das Áreas de Uso Comum das Edificações;

IV - Anexo IV - Parâmetros Relativos aos Compartimentos 

das Unidades Privativas Não Residenciais;

V - Anexo V – Parâmetros de Acessibilidade;

VI – Anexo VI – Figuras;

VII – Anexo VII – Parâmetros Relativos às Áreas de Ilumi-

nação e Ventilação;

VIII – Anexo VIII – Parâmetros para Arborização de 

Passeios;

IX – Anexo IX – Tabela de Penalidades.

Art. 97 Os casos omissos e recursos desta Lei Comple-

mentar serão analisados e julgados pela Comissão de 

Parcelamento, Ocupação e Uso do Solo – CPOUS.

Art. 98 Revogam-se a Lei Complementar n.º 004 de 12 de 

julho de 2005; Lei n.º 1.013 de 24 de maio de 1972; Lei 

n.º 2.550 de 3 de novembro de 1993; Lei n.º 3.131 de 2 de 

dezembro de 1998; Lei n.º 3.214 de 12 de julho de 1999; 

Lei n.º 3.505 de 10 de janeiro de 2002.

Art. 99 Esta Lei Complementar entrará em vigor na data 

de sua publicação.

Palácio do Registro, em Contagem, 23 de dezembro de 
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2008.

MARÍLIA APARECIDA CAMPOS

Prefeita de Contagem

DECRETO nº 1066, de 23 de dezembro de 2008

Abre crédito adicional suplementar, anula dotações e dá outras 

providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM, no uso de suas atri-

buições legais e de conformidade com o disposto no art. 7º, da Lei 

Municipal nº 4.141, de 15 de janeiro de 2008:

DECRETA:

Art.1º. Fica aberto o crédito adicional suplementar às seguintes 

dotações orçamentárias:

Órgão/Programa de Trabalho/Natureza 

Despesa/Fonte
VALORES R$

 1.07.2.09.272.0011.3030.33900100.011800 28.858,34

 1.07.2.09.272.0011.3030.33900300.011800 109.774,76

 1.07.2.10.272.0011.3031.33900100.010200 9.767,23

 1.07.2.10.272.0011.3034.33900100.010200 55.308,11

 1.07.2.10.272.0011.3034.33900300.010200 2.148,05

 1.07.2.12.272.0011.3032.33900100.010100 1.607.926,46

 1.07.2.12.272.0011.3033.33900100.011800 285.512,06

 1.13.1.10.122.0024.1053.44905100.311102 25.570,31

 1.07.2.09.122.0011.3029.33909300.011800 296.744,27

 1.07.2.09.122.0011.3029.33900900.011800 10.000,00

 1.07.2.09.122.0011.3029.33900500.011800 230.000,00

TOTAL 2.661.609,59

Art.2º. Para fazer face às suplementações constantes no art. 1º 

deste Decreto, serão utilizados recursos provenientes de anulação 

parcial da seguinte dotação orçamentária:

Órgão/Programa de Trabalho/Natureza 

Despesa/Fonte
VALORES R$

 1.09.1.99.999.9999.9999.99999900.999900 2.661.609,59

TOTAL 2.661.609,59

Art.3º O valor suplementado não onera o limite estabelecido no 

art. 7º, da Lei 4.141, de 15 de janeiro de 2008.

Art.4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Registro, em Contagem, 23 de dezembro de 2008.

MARÍLIA APARECIDA CAMPOS

Prefeita de Contagem

EUGÊNIA BOSSI FRAGA

Secretária Municipal de Planejamento e Coordenação Geral

DECRETO nº 1067, de 23 de dezembro de 2008

Abre crédito adicional suplementar, anula dotação e dá outras 

providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM, no uso de suas atri-

buições legais e de conformidade com o disposto no art. 7º, da Lei 

Municipal nº 4.141, de 15 de janeiro de 2008:

DECRETA:

Art.1º. Fica aberto o crédito adicional suplementar às seguintes 

dotações orçamentárias:

Órgão/Programa de Trabalho/Natureza 

Despesa/Fonte
VALORES R$

 1.08.1.04.123.0016.2040.31911300.010000 50.000,00

 1.12.1.12.122.0013.2087.31901100.010100 224.145,79

 1.12.1.12.361.0037.2091.31901100.010100 3.130.000,00

 1.12.1.12.361.0037.2091.33904900.010100 67.780,00

 1.13.1.10.122.0024.1053.44905100.011102 206.765,09

 1.13.1.10.122.0024.2051.33903900.011000 10.504,40

 1.13.1.10.301.0026.2056.33903900.011000 54.979,08

 1.13.1.10.302.0027.2058.33903900.011000 2.757.678,87

 1.13.2.10.122.0023.2048.31901100.010200 3.714.990,60

 1.13.2.10.122.0023.2048.31901300.010200 129.742,26

 1.13.2.10.122.0023.2048.31909200.010200 17.661.534,91

 1.12.2.12.122.0013.2115.31909200.010000 3.092.636,94

 1.13.1.10.122.0024.2051.31909200.010200 5.735.354,16

 1.14.2.22.122.0013.2035.31909200.010000 238.980,60

 1.07.1.04.122.0046.2105.31909200.010000 6.761.001,02

TOTAL 43.836.093,72

Art.2º. Para fazer face às suplementações constante no art. 1º deste 

Decreto, serão utilizados recursos provenientes de anulação parcial 

das seguintes dotações orçamentárias:

Órgão/Programa de Trabalho/Natureza 

Despesa/Fonte
VALORES R$

 1.02.1.04.122.0004.2004.31901100.010000 60.000,00

 1.03.1.04.122.0005.2005.31900400.010000 240.000,00

 1.03.1.04.122.0005.2005.31901100.010000 480.000,00

 1.03.1.04.122.0005.2005.31901300.010000 350.000,00

 1.03.1.04.122.0005.2005.31911300.010000 50.000,00

 1.03.1.04.122.0005.2005.33904900.010000 20.000,00

 1.04.1.03.092.0006.2009.31900400.010000 7.514,00

 1.04.1.03.092.0006.2009.31901100.010000 90.000,00

 1.04.1.03.092.0006.2009.31901300.010000 35.000,00

 1.04.1.03.092.0006.2009.31911300.010000 130.000,00

 1.04.1.28.062.0003.3010.31909100.010000 898.906,80

 1.04.1.28.062.0003.3010.33909100.010000 800.000,00

 1.04.1.28.062.0003.3010.33909300.010000 203.587,82

 1.04.1.28.062.0003.3010.44909100.010000 1.759.528,65

 1.04.3.04.122.0056.2128.31901600.020600 362.504,31

 1.04.3.04.122.0056.2128.33903000.020600 60.000,00

 1.04.3.04.122.0056.2128.33903600.020600 59.000,00

 1.04.3.04.122.0056.2128.33903900.020600 41.250,00

 1.04.3.04.122.0056.2128.44905200.020600 50.000,00

 1.05.1.04.124.0035.2086.31900400.010000 3.509,00

 1.05.1.04.124.0035.2086.31901100.010000 20.000,00

 1.06.1.04.131.0012.2033.31900400.010000 3.765,00

 1.06.1.04.131.0012.2033.31901300.010000 10.000,00

 1.06.1.04.131.0012.2033.31911300.010000 10.000,00

 1.07.1.04.122.0047.2106.31901100.010000 13.000,00

 1.07.1.04.122.0048.2107.33903000.010000 198.784,50

 1.07.1.04.122.0048.2107.33903600.010000 220.762,44

 1.07.1.04.122.0049.2108.33903000.010000 474.852,66

 1.07.1.04.122.0049.2108.33903900.010000 506.266,37

 1.07.1.04.122.0050.2109.33903000.010000 263.228,65

 1.07.1.04.122.0050.2109.33903900.010000 232.976,56

 1.07.1.04.122.0050.2120.33903000.010000 62.000,00

 1.07.1.04.122.0051.2110.33903000.010000 120.895,27

 1.07.1.04.122.0051.2110.33903900.010000 162.315,24

 1.07.1.04.128.0045.2104.31901100.010000 220.000,00

 1.07.1.04.128.0045.2104.31901600.010000 10.000,00

 1.07.1.04.128.0045.2104.33903900.010000 123.321,12

 1.07.1.04.128.0045.2104.33904900.010000 10.000,00

 1.08.1.04.129.0055.1127.44903500.010500 1.218.371,56

 1.08.1.04.129.0055.1127.44903500.310500 200.000,00

 1.08.1.04.129.0055.1127.44903900.310500 393.868,25

 1.08.1.04.129.0055.1127.44905200.010500 1.856.255,20

 1.08.1.04.129.0055.1127.44905200.310500 147.107,00

 1.09.1.04.121.0030.2075.31901100.010000 40.000,00

 1.09.1.04.121.0030.2075.31901300.010000 20.000,00

 1.09.1.04.121.0030.2075.33903000.010000 290.000,00

 1.09.1.04.121.0030.2075.33903500.010000 130.000,00

 1.09.1.04.121.0030.2075.33903900.010000 60.690,00

 1.09.1.04.126.0031.2076.33903900.010000 160.000,00

 1.09.1.99.999.9999.9999.99999900.999900 7.209.217,13

 1.10.1.08.122.0013.2042.31900400.010000 45.000,00

 1.10.1.08.122.0013.2042.31901100.010000 90.000,00

 1.10.1.08.122.0013.2042.33904900.010000 8.898,14

 1.10.2.08.243.0033.2081.33504300.010604 93.000,00

 1.10.2.08.243.0033.2081.33504300.010708 34.602,38

 1.10.2.08.243.0033.2081.33903200.010000 47.374,34

 1.10.2.08.244.0034.2078.33504300.010000 185.364,00

 1.10.2.08.244.0034.2078.33903900.010702 94.000,00

 1.10.4.08.244.0020.1046.33903000.010714 395.957,33

 1.10.4.08.244.0020.1046.33903000.310714 150.000,00

 1.10.4.08.306.0032.2047.33504300.010000 270.500,00

 1.10.4.08.306.0032.2047.33504300.310712 500.500,00

 1.10.5.11.333.0018.2043.33504300.310711 54.000,00

 1.10.5.11.333.0018.2043.33504300.311221 87.530,00

 1.10.5.11.333.0018.2043.33903300.311221 100.000,00

 1.10.5.11.333.0018.2043.33903900.010716 744.950,67

 1.10.5.11.333.0018.2043.33903900.011221 85.119,95

 1.10.5.11.333.0018.2043.33903900.310711 73.200,00

 1.10.5.11.333.0018.2043.33904800.010000 196.000,00

 1.10.5.11.333.0018.2043.33913900.010716 350.000,00

 1.10.5.11.333.0018.2043.33913900.311223 183.145,81

 1.10.5.11.333.0018.2043.44905200.011221 53.055,64

 1.11.1.15.122.0013.2014.31900400.010000 10.000,00

 1.11.1.15.122.0013.2014.31901100.010000 73.000,00

 1.11.1.15.122.0013.2014.31901300.010000 6.000,00

 1.11.1.15.122.0013.2014.33903500.010000 286.255,07

 1.11.1.15.122.0013.2014.33904900.010000 10.000,00

 1.11.1.15.451.0009.2024.33903900.010000 218.125,00

 1.11.4.16.482.0009.2119.33903900.011224 850.000,00

 1.11.4.16.482.0009.2119.44905100.311200 425.000,00

 1.11.4.16.482.0010.1125.33903900.010000 79.632,56

 1.11.4.16.482.0010.1125.44905100.311203 589.917,30

 1.11.4.16.482.0010.1125.44906100.010000 500.000,00

 1.11.4.16.482.0010.1125.44909300.010000 180.597,50

 1.11.4.16.482.0010.1125.44909300.311200 633.174,16

 1.11.4.16.482.0010.1125.44909300.311203 136.876,15

 1.11.4.16.482.0010.2118.33903900.010000 210.743,39

 1.11.4.16.482.0010.2118.33903900.311203 1.000.000,00

 1.11.4.16.482.0010.2118.44905100.010000 11.327,11

 1.12.1.12.122.0013.2087.33903900.010100 33.052,26

 1.12.1.12.361.0038.2093.33903900.010100 17.780,00

 1.12.1.12.361.0039.2094.33903300.010100 50.000,00

 1.12.1.12.361.0039.2094.33903900.010100 989.347,00

 1.12.1.12.365.0040.1095.44905100.010100 1.340.370,19

 1.12.1.12.365.0040.2096.33504100.010100 163.121,80

 1.12.1.12.365.0040.2096.33903000.010100 127.228,41

 1.12.1.12.367.0041.2097.33504100.010100 243.250,00

 1.12.1.12.367.0041.2097.33903900.010100 115.276,00

 1.12.1.13.391.0042.1098.44905100.010000 78.000,00

 1.12.1.27.812.0044.1101.33903900.010000 85.472,49

 1.12.1.27.812.0044.2102.31900400.010000 15.000,00

 1.12.1.27.812.0044.2102.31901100.010000 45.000,00

 1.12.1.27.812.0044.2102.33903900.010000 620.511,02

 1.12.1.27.812.0044.2102.33904900.010000 10.000,00

 1.12.1.27.812.0044.2102.33913600.011215 150.000,00

 1.12.1.27.812.0044.2102.33913900.011215 69.298,40

 1.13.1.10.122.0024.2051.31900400.010200 35.182,92

 1.13.1.10.122.0024.2051.31901100.010200 280.000,00

 1.13.1.10.122.0024.2051.31901600.010200 40.000,00

 1.13.1.10.122.0024.2051.33904900.010200 16.000,00

 1.14.1.04.122.0013.2070.31901100.010000 14.000,00

 1.14.1.23.691.0014.2034.31900400.010000 3.214,00

 1.15.1.15.122.0013.2012.31900400.010000 10.000,00

 1.15.1.15.122.0013.2012.31901100.010000 40.000,00

 1.15.1.15.122.0013.2012.33904900.010000 600

 1.15.1.15.451.0009.1027.33903000.010000 1.500.000,00

 1.15.1.15.451.0009.1028.44905100.011204 172.194,27

 1.15.1.15.451.0009.1028.44909200.010000 600.000,00

 1.15.1.15.752.0009.1025.44905100.011502 1.000.000,00

 1.15.1.17.512.0008.1020.44909300.011201 448.390,61

 1.15.1.18.452.0007.1018.44905100.010000 248.500,00

 1.15.1.18.452.0007.2016.33909200.010000 3.197.771,22

 1.08.1.28.843.0003.3068.46907100.010000 610.310,46

 1.04.1.28.062.0003.3010.44909300.010000 100.809,23

 1.02.1.04.122.0004.2004.31900400.010000 3.582,17

 1.11.4.16.482.0010.2118.44903900.311203 118.386,08

 1.11.4.16.482.0010.2118.44903900.011203 268.567,42

 1.12.1.27.812.0044.2102.33504100.031200 85.216,10

 1.12.1.27.812.0044.1101.44905100.011213 71.214,24

 1.10.2.08.243.0033.2081.33504300.011299 57.600,00

 1.12.1.13.392.0043.2100.33903900.011231 86.633,33

 1.03.1.06.181.0005.2006.44905200.011227 1.523.890,07

TOTAL 43.836.093,72

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Registro, em Contagem, 23 de dezembro de 2008.

MARÍLIA APARECIDA CAMPOS

Prefeita de Contagem

EUGÊNIA BOSSI FRAGA

Secretária Municipal de Planejamento e Coordenação Geral

DECRETO nº 1068, de 23 de dezembro de 2008

Exonera a Presidente da Fundação de Ensino de Conta-

gem - FUNEC e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM, no uso de 

suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 

92, inciso II, da Lei Orgânica do Município;

DECRETA:

Art. 1º Fica exonerada Cláudia Ocelli Costa, do cargo de 

Presidente da Fundação de Ensino de Contagem - FUNEC.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor no dia 31 de dezem-

bro de 2008.

Art. 3º Revoga-se o Decreto nº 560, de 29 de dezembro 

de 2006.

Palácio do Registro, em Contagem, 23 de dezembro de 

2008.

MARÍLIA APARECIDA CAMPOS

Prefeita de Contagem

DECRETO nº 1069, de 23 de dezembro de 2008

Nomeia Presidente da Fundação de Ensino de Contagem - 

FUNEC e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM, no uso de 

suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 

92, inciso II, da Lei Orgânica do Município;

DECRETA:

Art. 1º Fica nomeada Cleudirce Cornélio de Camargos 

para o cargo de Presidente da Fundação de Ensino de 

Contagem - FUNEC.

Art. 2º Fica a nomeada no art. 1º deste Decreto exonera-

da do cargo de Secretária Municipal de Administração.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor no dia 31 de dezem-

bro de 2008.

Art. 4º Revoga-se o Decreto nº 1040, de 13 de novembro 

de 2008.

Palácio do Registro, em Contagem, 23 de dezembro de 

2008.

MARÍLIA APARECIDA CAMPOS

Prefeita de Contagem

DECRETO nº 1070, de 23 de dezembro de 2008

Nomeia Secretário Municipal de Administração e dá 

outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM, no uso de 

suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 

92, inciso II, da Lei Orgânica do Município;

DECRETA:

Art. 1º Fica nomeado Carlos Frederico Pinto e Netto para 

o cargo de Secretário Municipal de Administração.

Art. 2º Fica o nomeado no art. 1º deste Decreto exonera-

do do cargo de Secretário Municipal de Fazenda.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor no dia 31 de dezem-

bro de 2008.

Art. 4º Revoga-se o Decreto nº 1060, de 01 de dezembro 

de 2008.

Palácio do Registro, em Contagem, 23 de dezembro de 

2008.

MARÍLIA APARECIDA CAMPOS

Prefeita de Contagem

DECRETO nº 1071, de 23 de dezembro de 2008

Nomeia Secretário Municipal de Fazenda e dá outras 

providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM, no uso de 

suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 

92, inciso II, da Lei Orgânica do Município;

DECRETA:

Art. 1º Fica nomeado Dalmy Freitas de Carvalho para o 

cargo de Secretário Municipal de Fazenda.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor no dia 31 de dezem-

bro de 2008.

Palácio do Registro, em Contagem, 23 de dezembro de 

2008.

MARÍLIA APARECIDA CAMPOS

Prefeita de Contagem

DECRETO nº 1072, de 23 de dezembro de 2008

Dispõe sobre o realinhamento da tarifa do serviço público 

municipal de transporte coletivo de passageiros e dá 

outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM, no uso de 

suas atribuições legais e nos termos da Lei 4.043, de 01 de 

novembro de 2006;

DECRETA:

Art. 1º A tarifa do serviço público municipal de transporte 

coletivo de passageiros e a tarifa de integração ao metrô 

sofrerão as seguintes alterações:

DE: PARA:
R$ 2,10 (dois reais e dez 
centavos)

R$ 2,30 (dois reais e trinta 
centavos)

R$ 2,50 (dois reais e 
cinquenta centavos)

R$ 2,75 (dois reais e setenta 
e cinco centavos)

Art.2º Este Decreto entra em vigor à 00:00 (zero hora) do 

dia 29 de dezembro de 2008.

Palácio do Registro, em Contagem, 23 de dezembro de 

2008.

MARÍLIA APARECIDA CAMPOS

Prefeita de Contagem

DECRETO nº 1073, de 23 de dezembro de 2008

Dispõe sobre substituição de membro titular do Conselho 

Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM, no uso de 

suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o inciso II, do art. 35, da Lei nº 3.967, 

de 18 de novembro de 2005, que dispõe sobre a Política 

dos Direitos da Criança e do Adolescente e dá outras 

providências;

CONSIDERANDO o ofício OF/SETS/GAB/DAF/356/2008, 

encaminhado pela Secretaria Municipal de Trabalho e 

Desenvolvimento Social;

DECRETA:

Art. 1º Fica designado Rogério Gomes Santana, para 

compor o Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do 

Adolescente da Regional Ressaca, em substituição ao 

Conselheiro Titular Aureliano Moreira Neto.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 07 de novembro 

de 2008.

Palácio do Registro, em Contagem, 23 de dezembro de 

2008.

MARÍLIA APARECIDA CAMPOS

Prefeita de Contagem

DECRETO nº 1074, de 23 de dezembro de 2008

Estabelece a delimitação precisa das unidades territoriais 

do Município.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM, no uso de 

suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 

58 e art. 88, da Lei Complementar nº 033, de 26 de de-

zembro de 2006 e no §1º, do art. 12, da Lei Complemen-

tar nº 040, de 12 de julho de 2007;

DECRETA:

Art. 1º A descrição perimétrica das Unidades de 

Planejamento, definidas no art. 58 e Anexo 4 da Lei 

Complementar nº 033, de 26 de dezembro de 2006, que 

instituiu o Plano Diretor, fica estabelecida no Anexo 1 

deste Decreto.

Art. 2º A descrição perimétrica das Unidades de Análise, 

que constituem as Unidades de Planejamento descritas 

no art. 1º deste Decreto, fica estabelecida no Anexo 2 

deste Decreto.

Art. 3º A representação gráfica das Unidades de Plane-

jamento e das Unidades de Análise fica estabelecida no 

mapa do Anexo 3 deste Decreto.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio do Registro, em Contagem, 23 de dezembro de 

2008.

MARÍLIA APARECIDA CAMPOS

Prefeita de Contagem
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DECRETO nº 1075, de 23 de dezembro de 2008

Abre crédito adicional suplementar, anula dotação e dá outras 
providências.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com o disposto no art. 7º, da Lei Municipal nº 
4.141, de 15 de janeiro de 2008:

DECRETA:

Art.1º. Fica aberto o crédito adicional suplementar às seguintes dotações 
orçamentárias:
Órgão/Programa de Trabalho/Natureza Despesa/
Fonte

VALORES R$

 1.12.1.12.122.0013.2087.33903000.010100 525.952,40

 1.07.2.09.122.0011.3029.33900900.011800 660,28

 1.07.2.09.122.0011.3029.33900500.011800 79.339,72

TOTAL 605.952,40

Art.2º. Para fazer face às suplementações constante no art. 1º deste 
Decreto, serão utilizados recursos provenientes de anulação parcial da 
seguinte dotação orçamentária:
Órgão/Programa de Trabalho/Natureza Despesa/
Fonte

VALORES R$

 1.07.1.04.128.0045.2104.31900400.010000 80.000,00

 1.12.1.12.361.0038.2093.33504100.010100 35.000,00

 1.12.1.12.361.0038.2093.33901400.010100 30.000,00

 1.12.1.12.361.0038.2093.33903000.010100 13.365,96

 1.12.1.12.361.0038.2093.33903100.010100 10.000,00

 1.12.1.12.361.0038.2093.33903200.010100 20.000,00

 1.12.1.12.361.0038.2093.33903300.010100 30.000,00

 1.12.1.12.361.0038.2093.33903600.010100 27.065,79

 1.12.1.12.361.0038.2093.44504200.010100 15.000,00

 1.12.1.12.361.0039.2094.44905200.010100 50.000,00

 1.12.1.12.361.0045.2103.33903300.010100 15.000,00

 1.12.1.12.361.0045.2103.33903600.010100 5.057,30

 1.12.1.12.361.0045.2103.33903900.010100 1.347,00

 1.12.1.12.367.0041.2097.33903100.010100 1.000,00

 1.12.1.13.391.0042.1098.33903300.010000 10.000,00

 1.12.1.13.391.0042.1098.33903500.010000 10.000,00

 1.12.1.13.391.0042.1098.33903900.010000 50.000,00

 1.12.1.13.391.0042.1098.44905200.010000 30.000,00

 1.12.1.27.812.0044.1101.44905100.010000 19.170,16

 1.12.1.27.812.0044.1101.44905200.010000 25.268,00

 1.12.1.27.812.0044.1101.44906100.010000 79.980,00

 1.12.1.27.812.0044.2102.33901400.010000 4.624,99

 1.12.1.27.812.0044.2102.33903300.010000 24.073,20

 1.12.1.27.812.0044.2102.33903600.010000 20.000,00

TOTAL 605.952,40

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Registro, em Contagem, 23 de dezembro de 2008.

MARÍLIA APARECIDA CAMPOS

Prefeita de Contagem

EUGÊNIA BOSSI FRAGA

Secretária Municipal de Planejamento e Coordenação Geral

Ofício GP 1107/2008 

Contagem, 23 de dezembro de 2008

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Recebi, em 09 de dezembro do corrente ano, o ofício OF/GP/GL/Nº 109/2008, encaminhando a Proposição de Lei 

nº086/2008, que “Declara de utilidade pública a Associação dos Mc´s,Dj´s, Hip Hop, Funk e Grupos de Dança do 

Município de Contagem e Minas Gerias, e dá outras providências”.

A referida Proposição de Lei foi enviada para análise e emissão de parecer técnico da Secretaria Municipal de 

Trabalho e Desenvolvimento Social que, ao se manifestar, informou que não foi possível fazer vistoria na referida 

associação, tendo em vista que o endereço fornecido, qual seja, Rua Ibertioga, nº259, Vila Darcy Ribeiro, não foi 

localizado.

Segundo o disposto na Lei nº 1.049, de 28 de outubro de 1972, um dos requisitos para que a associação possa ser 

declarada de utilidade pública é estar constituída no Município.

“Art. 1º As sociedades civis, associações e fundações, constituídas no Município, que sirvam desinteressadamente 

à comunidade, poderão ser declaradas de utilidade pública, a pedido ou “ex-offício”, mediante comprovação dos 

seguintes requisitos:

a) que se constitui no município;

(...)”

Tendo em vista que não ficou comprovada que a associação está constituída neste Município, a entidade não 

cumpriu o requisito legal para ser declarada de utilidade pública.

Ante o exposto, sou levada a apresentar VETO TOTAL a Proposição de Lei nº 086/2008, por considerá-la incons-

titucional e contrária aos interesses públicos, nos termos do art.80, inciso II c/c art. 92, inciso VIII, ambos da Lei 

Orgânica do Município de Contagem.

Sendo assim, devolvo a referida Proposição de Lei a essa Egrégia Câmara Municipal, para reexame.

Aproveito a oportunidade para manifestar a Vossa Excelência e aos demais membros dessa Egrégia Casa Legislativa 

protesto de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

MARILIA APARECIDA CAMPOS

Prefeita de Contagem

Excelentíssimo Senhor

Vereador AVAIR SALVADOR DE CARVALHO

Presidente da Câmara Municipal de Contagem

Ofício GP 1108/2008

Contagem, 23 de dezembro de 2008

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Recebi, em 09 de dezembro do corrente ano, o ofício OF/GP/GL/Nº 109/2008, encaminhando a Proposição de Lei 

nº088/2008, que “Declara de utilidade pública a Associação para o Bem Estar da Criança e do Adolescente – ABE-

CA, com sede neste Município”.

A referida Proposição de Lei foi enviada para análise e emissão de parecer técnico da Secretaria Municipal de 

Trabalho e Desenvolvimento Social que, ao se manifestar, informou que não foi possível fazer vistoria na referida 

associação, tendo em vista que no endereço fornecido, qual seja, Avenida João César de Oliveira, nº1730 – Sala 

101, Eldorado, encontra-se um prédio aparentemente abandonado.

Segundo o disposto na Lei nº 1.049, de 28 de outubro de 1972, um dos requisitos para que a associação possa ser 

declarada de utilidade pública é estar constituída no Município.

“Art. 1º As sociedades civis, associações e fundações, constituídas no Município, que sirvam desinteressadamente 

à comunidade, poderão ser declaradas de utilidade pública, a pedido ou “ex-offício”, mediante comprovação dos 

seguintes requisitos:

a) que se constitui no município;

(...)”

Tendo em vista que não ficou comprovada que a associação está constituída neste Município, a entidade não 

cumpriu o requisito legal para ser declarada de utilidade pública.

Ante o exposto, sou levada a apresentar VETO TOTAL a Proposição de Lei nº 088/2008, por considerá-la incons-

titucional e contrária aos interesses públicos, nos termos do art.80, inciso II c/c art. 92, inciso VIII, ambos da Lei 

Orgânica do Município de Contagem.

Sendo assim, devolvo a referida Proposição de Lei a essa Egrégia Câmara Municipal, para reexame.

Aproveito a oportunidade para manifestar a Vossa Excelência e aos demais membros dessa Egrégia Casa Legislativa 

protesto de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

MARILIA APARECIDA CAMPOS

Prefeita de Contagem

Excelentíssimo Senhor

Vereador AVAIR SALVADOR DE CARVALHO

Presidente da Câmara Municipal de Contagem

Ofício GP 1109/2008

Contagem, 23 de dezembro de 2008

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Recebi, em 12 de dezembro do corrente ano, o ofício OF/GP/GL/Nº 118/2008, encaminhando a Proposição de Lei 

nº095/2008, que “Denomina Escola Municipal Albertina Alves Nascimento a escola municipal localizada neste 

Município”.

A referida Proposição de Lei dispõe, em seu art. 1º, o seguinte:

“Art. 1º - Fica denominada Escola Municipal Albertina Alves Nascimento, a escola municipal construída na Rua 4, 

no Bairro Oitis, neste Município..”

A Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Cultura - SEDUC, ao se manifestar, informou que o nome escolhido 

não está de acordo com a política instituída para nomeação das escolas públicas municipais.

De acordo com o parecer da SEDUC, a denominação das escolas devem “ser definidas pela comunidade, visando 

homenagear saudosos moradores(as) da região que desenvolveram liderança com serviços prestados à comunidade 

de forma essencial à Educação.”

Ante o exposto, sou levada a apresentar VETO TOTAL a Proposição de Lei nº 095/2008, por considerá-la incons-

titucional e contrária aos interesses públicos, nos termos do art.80, inciso II c/c art. 92, inciso VIII, ambos da Lei 

Orgânica do Município de Contagem.

Sendo assim, devolvo a referida Proposição de Lei a essa Egrégia Câmara Municipal, para reexame.

Aproveito a oportunidade para manifestar a Vossa Excelência e aos demais membros dessa Egrégia Casa Legislativa 

protesto de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

MARILIA APARECIDA CAMPOS

Prefeita de Contagem

Excelentíssimo Senhor

Vereador AVAIR SALVADOR DE CARVALHO

Presidente da Câmara Municipal de Contagem

Ofício GP 1110/2008

Contagem, 23 de dezembro de 2008

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Recebi, em 12 de dezembro do corrente ano, o ofício OF/GP/GL/Nº 118/2008, encaminhando a Proposição de Lei 

nº096/2008, que “Declara de utilidade pública a Associação dos Amigos Unidos de Nova Contagem”.

A referida Proposição de Lei foi enviada para análise e emissão de parecer técnico da Secretaria Municipal de 

Trabalho e Desenvolvimento Social que, ao se manifestar, informou que não localizou o endereço da referida 

instituição.

Segundo o disposto na Lei nº 1.049, de 28 de outubro de 1972, um dos requisitos para que a associação possa ser 

declarada de utilidade pública é estar constituída no Município.

“Art. 1º As sociedades civis, associações e fundações, constituídas no Município, que sirvam desinteressadamente 

à comunidade, poderão ser declaradas de utilidade pública, a pedido ou “ex-offício”, mediante comprovação dos 

seguintes requisitos:

a) que se constitui no município;

(...)”

Tendo em vista que não ficou comprovada que a associação está constituída neste Município, a entidade não 

cumpriu o requisito legal para ser declarada de utilidade pública.

Ante o exposto, sou levada a apresentar VETO TOTAL a Proposição de Lei nº 096/2008, por considerá-la incons-

titucional e contrária aos interesses públicos, nos termos do art.80, inciso II c/c art. 92, inciso VIII, ambos da Lei 

Orgânica do Município de Contagem.

Sendo assim, devolvo a referida Proposição de Lei a essa Egrégia Câmara Municipal, para reexame.

Aproveito a oportunidade para manifestar a Vossa Excelência e aos demais membros dessa Egrégia Casa Legislativa 

protesto de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

MARILIA APARECIDA CAMPOS

Prefeita de Contagem

Excelentíssimo Senhor

Vereador AVAIR SALVADOR DE CARVALHO

Presidente da Câmara Municipal de Contagem
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Ofício GP 1111/2008

Contagem, 23 de dezembro de 2008

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Recebi, em 10 de dezembro de 2008, o ofício OF/GP/GL/Nº 111/2008, encaminhando a Proposição de Lei nº 099/08, 

que “Altera a Lei n.º 3.015, 15 de janeiro de 1997, de autoria do Poder Executivo,que dispõe sobre o Uso e a Ocu-

pação e o Uso do Solo no Município de Contagem, e dá outras providências”.

A referida Proposição de Lei foi encaminhada para análise e emissão de parecer técnico da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente - SEDUMA, que, ao se manifestar, apresentou as seguintes considera-

ções técnicas:

A Proposição de Lei N.º 099/2008 inclui no Perímetro Urbano áreas parceladas nas localidades denominadas Janjão, 

Campo Alegre e Corguinho, todas pertencentes à bacia de Vargem das Flores.  In verbis:

“Art. 1º - Passa a integrar o perímetro urbano, as áreas parceladas a partir de 150 (cento e cinquenta) metros, do 

alinhamento à direita, sentido Contagem da estrada vicinal que interliga a Rodovia Federal BR-040, nas seguintes 

localidades:

I – Janjão;

II – Campo Alegre;

III – Corguinho.”

Essas áreas situam-se na bacia de Vargem das Flores, na Zona Rural do Município.

Já o parágrafo único do mesmo artigo determina:

“ Art. 1º - ..........

Parágrafo Único – Não integrarão o perímetro urbano, as Áreas de Proteção de Mananciais – APM, indicadas na Lei 

Complementar n.º 033, de 26 de dezembro de 2006.”

Ocorre que todas as áreas indicadas no caput do artigo situam-se na Área de Proteção de Mananciais - APM, cate-

goria na qual se enquadra toda a bacia de Vargem das Flores.

Verifica-se assim que, enquanto o caput do art. 1º insere essas áreas no perímetro urbano, de forma muito impre-

cisa, que não permite identificá-las, podendo resultar em inaplicabilidade, o parágrafo único do mesmo artigo as 

exclui, ou seja, o parágrafo anula a possibilidade criada pelo caput do artigo. 

Em virtude disto, e considerando que as áreas citadas já estariam parceladas, fica prejudicado o art. 2º da Proposi-

ção de Lei em pauta, que estabelece para as mesmas o zoneamento ZEU-3. Com efeito:

o zoneamento ZEU.3 é uma categoria de zona de expansão urbana

o art. 12 da Lei Complementar 033/06 conceitua a Zona de Expansão Urbana - ZEU como “o  conjunto das áreas 

não parceladas e apropriadas à urbanização nos termos da legislação federal, estadual e municipal (...)”. (grifo 

nosso)

Constata-se desta forma a incoerência interna e a inaplicabilidade das disposições da Proposição de Lei N.º 

099/2008. Também sob a ótica da avaliação urbanística, constata-se não haver sentido em proceder à mudança 

proposta. 

A par da inconsistência das disposições dos artigos 1º e 2º, a Proposição de Lei N.º 099/2008 se mostra inaceitável, 

sobretudo por constituir-se em alteração do Plano Diretor, o que fica explícito no art. 3º da referida Proposição. 

Pela sua gravidade, esta questão merece menção especial, como se expõe a seguir. 

Pela complexidade e múltiplas implicações do Plano Diretor com o desenvolvimento urbano, econômico, social e 

ambiental do município e com o cotidiano de toda a sua população, interferindo em direitos fundamentais dos 

cidadãos, esse plano deve ser fruto de um amplo pacto social em torno da política urbana.

De acordo com o que determina o Estatuto da Cidade – Lei Federal nº 10.257/2001, no  § 4º do art. 40: 

“No processo de elaboração do plano diretor e na fiscalização de sua implementação, os Poderes Legislativo e 

Executivo Municipais garantirão:

I – a promoção de audiências públicas e debates com a participação da população e de associações representativas 

dos vários segmentos da comunidade;

II – a publicidade quanto aos documentos e informações produzidos;

III – o acesso de qualquer interessado aos documentos e informações produzido.”

A mesma Lei Federal prevê como caso de improbidade administrativa “impedir ou deixar de garantir os requisitos 

contidos nos incisos I a III do § 4º do art. 40 desta Lei;” (art. 52, VI)

Com base nesses dispositivos, entende-se que não só a elaboração, mas também as alterações no Plano Diretor 

devem ser efetuadas segundo o processo participativo. Neste sentido, o Plano Diretor de Contagem – Lei Comple-

mentar 033/2006 – instituiu a Conferência Municipal de Política Urbana, a ser realizada quadrienalmente, tendo 

como principais objetivos: avaliar a condução do processo de implementação do Plano Diretor e seus impactos e 

propor alterações nas diretrizes desse Plano.

Entendemos que, se efetuadas sem a participação ampla da sociedade civil, alterações pontuais no Plano Diretor, 

especialmente no macrozoneamento, onde se define a função social da propriedade em cada porção do território 

municipal, mostram-se improcedentes, incorrendo em inconstitucionalidade. Fica, portanto, evidente a improprie-

dade da alteração do perímetro urbano e do macrozoneamento proposto pela Proposição de Lei N.º 099/2008.

Ante o exposto, sou levada a apresentar VETO TOTAL a Proposição de Lei nº 099/2008, por considerá-la incons-

titucional e contrária aos interesses públicos, nos termos do art.80, inciso II c/c art. 92, inciso VIII, ambos da Lei 

Orgânica do Município de Contagem.

Sendo assim, devolvo a referida Proposição de Lei a essa Egrégia Câmara Municipal, para reexame.

Aproveito a oportunidade para manifestar a Vossa Excelência e aos demais membros dessa Egrégia Casa Legislativa 

protesto de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

MARILIA APARECIDA CAMPOS

Prefeita de Contagem

Excelentíssimo Senhor

Vereador AVAIR SALVADOR DE CARVALHO

Presidente da Câmara Municipal de Contagem

Ofício GP 1112/2008

Contagem, 23 de dezembro de 2008

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Recebi, em 10 de dezembro de 2008, o ofício OF/GP/GL/Nº 110/2008, encaminhando a Proposição de Lei nº 090/08, 

que “Estima as receitas e fixa as despesas do Orçamento Fiscal do Município de Contagem para o exercício de 

2009”.

A referida Proposição de Lei foi encaminhada para análise e emissão de parecer técnico da Secretaria Municipal 

de Planejamento e Coordenação Geral – SEPLAN que, ao se manifestar, opinou pelo VETO das seguintes emendas 

propostas pelo Poder Legislativo:

- Veto à Emenda nº 01

Razões do veto: A fonte de recurso indicada está comprometida com ações continuadas e contratos vigentes.

- Veto à Emenda nº 04

Razões do veto: A emenda é inconstitucional, pois não pode haver repasse de recursos para subsidiar a manuten-

ção de entidades religiosas.

- Veto à Emenda nº 09

Razões do veto: Não foi indicada a fonte de recurso e a natureza da despesa.

- Veto à Emenda nº 10

Razões do veto: Emenda prejudicada, pois a emenda nº 09, que destina o valor dos recursos para a entidade não 

indicou a fonte de recurso e a natureza da despesa.

Considerando as razões expostas, sou levada a apresentar VETO PARCIAL a Proposição de Lei nº090/08, excluindo 

da sanção as citadas emendas, por considerá-las inconstitucionais e contrárias aos interesses públicos, nos termos 

do art. 80, inciso II c/c art. 92, inciso VIII, ambos da Lei Orgânica do Município de Contagem.

Sendo assim, devolvo os dispositivos vetados a essa Egrégia Câmara Municipal, para reexame.

Aproveito a oportunidade para manifestar a Vossa Excelência e aos demais membros dessa Egrégia Casa Legislativa 

protesto de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

MARILIA APARECIDA CAMPOS

Prefeita de Contagem

Excelentíssimo Senhor

Vereador AVAIR SALVADOR DE CARVALHO

Presidente da Câmara Municipal de Contagem

Ofício GP 1113/2008

Contagem, 23 de dezembro de 2008

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Recebi, em 09 de dezembro de 2008, o ofício OF/GP/GL/Nº 109/2008, encaminhando a Proposição de Lei nº 084/08, 

que “Altera denominações de logradouros públicos que menciona”.

A referida Proposição de Lei foi encaminhada para análise e emissão de parecer técnico da Secretaria Municipal 

de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente - SEDUMA, que, ao se manifestar, opinou pelo veto do seguinte 

dispositivo:

“Logradouro Público denominado Passagem III – Liga a Rua Alameda das Amaziles à Avenida Chico Mendes.

Passa a denominar-se Travessa dos Ipês.”

Segundo a SEDUMA, esta redação é inadequada, pois a proposta de ligação da via de pedestre III, conforme se 

apresenta, extrapola a poligonal do loteamento denominado bairro Granja Ouro Branco, ou seja, o trecho descrito 

não faz parte do referido bairro.

Considerando as razões expostas, sou levada a apresentar VETO PARCIAL a Proposição de Lei nº084/08, excluindo 

da sanção o dispositivo acima transcrito, por considerar sua redação inconstitucional e contrária aos interesses 

públicos, nos termos do art. 80, inciso II c/c art. 92, inciso VIII, ambos da Lei Orgânica do Município de Contagem.

Sendo assim, devolvo o dispositivo vetado a essa Egrégia Câmara Municipal, para reexame.

Aproveito a oportunidade para manifestar a Vossa Excelência e aos demais membros dessa Egrégia Casa Legislativa 

protesto de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

MARILIA APARECIDA CAMPOS

Prefeita de Contagem

Excelentíssimo Senhor

Vereador AVAIR SALVADOR DE CARVALHO

Presidente da Câmara Municipal de Contagem

Ofício GP 1114/2008

Contagem, 23 de dezembro de 2008

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Recebi, em 10 de dezembro de 2008, o ofício OF/GP/GL/Nº 111/2008, encaminhando a Proposição de Lei nº 097/08, 

que “Disciplina a liberação de Eventos no Município e dá outras providencias”.

A referida Proposição de Lei foi encaminhada para análise e emissão de parecer técnico da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente - SEDUMA, que opinou pelo veto de vários dispositivos, apresentando 

os seguintes argumentos:

Alínea a, Inciso I do Art. 7º – define que toda edificação onde se pretende realizar o Evento em Recinto Fechado 

tenha Alvará de Localização e Funcionamento para a atividade de CAE 30307 (Espaço para Shows). Na própria 

proposição, pelo conceito de Evento em Recinto Fechado, não se estabelece o tipo de evento, apenas diz que serão 

cobrados ingressos e acontecerá em locais fechados de propriedade particular. Sendo assim, um evento que não 

fosse um show, não poderia acontecer em um local que não tenha um alvará específico para “Espaço de Shows”, 

um evento esportivo não poderia acontecer em um ginásio esportivo, por exemplo, pois o ginásio não teria um 

alvará especifico para Espaços para Shows.

Parágrafo Único do Art. 7º – define que o fiscal apreciará, em parecer, a existência de diversos mobiliários urbanos, 

assim como a disponibilidade de área para estacionamento, nos locais onde se pretende o evento. O parágrafo não 

deixa claro qual o fiscal que emitirá o parecer, fiscal de postura, fiscal de meio ambiente, fiscal de obras?

Art. 9º – cria a Comissão Interna de Eventos Temporários. Para tratar do mesmo assunto, já exite a Comissão Muni-

cipal de Eventos, criada pela Lei 3956 de 20 de outubro de 2005.

Inciso I do Art. 11 – proíbe a realização de feiras destinadas a vendas a varejo e/ou atacado de produtos industria-

lizados de móveis, venda a varejo de veículos novos e usados, calçados, confecções e congêneres em áreas públicas 

ou prédios públicos. Com relação a este inciso, tem-se que considerar que já existe legislação que regulamenta o 

assunto – Lei 3454 de 12 de setembro de 2001, Lei 3956 de 20 de outubro de 2005, Lei 4014 de 12 de junho de 2006 

e Decreto 525/06. 

Inciso II do Art. 11 – proíbe a realização de Evento Temporário com mais de 5000 pessoas, na região em torno da 

Área de Especial Interesse Urbanístico 3 – AIURB.3. A AIURB.3 é uma Área de Especial Interesse Urbanístico, defini-

da pelo Plano Diretor (LC 33/2006) para o centro histórico da sede do município, a qual recebe atenção especial no 

que se refere aos cuidados com sua preservação.  Percebe-se que há neste inciso uma imprecisão, pois não define 

exatamente o limite externo à AIURB.3, onde ficarão impedidos os eventos temporários para público superior a 

5000 pessoas. Neste caso é inaplicável este inciso.

Art. 12 – submete à COMOVEC a liberação de Eventos Temporários com mais de 5000 pessoas. Primeiramente, cabe 

retificação da sigla COMOVEEC - Comissão de Monitoramento da Violência em Eventos Esportivos e Culturais de 

Contagem. Mais uma vez, mostra-se desnecessária a criação da Comissão Interna de Eventos para tratar de assunto 

que já é de competência de uma comissão existente.

Considerando as razões expostas, sou levada a apresentar VETO PARCIAL a Proposição de Lei nº097/08, excluindo 

da sanção a alínea a, do inciso I, do art. 7º; o art. 9º, seus incisos e parágrafo único; o art. 11, seus incisos e pará-

grafo único e o art. 12, por considerar a redação inconstitucional e contrária aos interesses públicos, nos termos do 
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art. 80, inciso II c/c art. 92, inciso VIII, ambos da Lei Orgânica do Município de Contagem.

Sendo assim, devolvo os dispositivos vetados a essa Egrégia Câmara Municipal, para reexame.

Aproveito a oportunidade para manifestar a Vossa Excelência e aos demais membros dessa Egrégia Casa Legislativa 

protesto de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

MARILIA APARECIDA CAMPOS

Prefeita de Contagem

Excelentíssimo Senhor

Vereador AVAIR SALVADOR DE CARVALHO

Presidente da Câmara Municipal de Contagem

Ofício GP 1115/2008

Contagem, 23 de dezembro de 2008

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Recebi, em 10 de dezembro de 2008, o ofício OF/GP/GL/Nº 111/2008, encaminhando a Proposição de Lei nº 101/08, 

“Que estabelece as relações entre o Poder Público e os Templos Religiosos de vocação evangélica no âmbito do 

Município de Contagem”.

A referida Proposição de Lei foi encaminhada para análise e emissão de parecer técnico da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente - SEDUMA, que opinou pelo veto de vários dispositivos, apresentando 

os seguintes argumentos:

De forma geral, todo o conteúdo da Proposição de Lei  Nº 101/ 2008 estabelece normas diferenciadas para um 

tipo de credo religioso em detrimento de outros, fazendo distinção entre religiões. Esta distinção está explícita na 

sua ementa, quando define que a referida Proposição estabelece as relações entre o Poder Público e os Templos 

Religiosos de vocação evangélica. 

Diz a Constituição Federal: 

“TÍTULO II 

Dos Direitos e Garantias Fundamentais 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à pro-

priedade, nos termos seguintes:” (grifo nosso)

Neste sentido, observa-se uma incompatibilidade entre a  Proposição de Lei  Nº 101/ 2008 e o que preceitua o arti-

go 5º da Constituição Federal, pois aquela não trata todas as instituições religiosas com igualdade, criando regras 

diferentes para determinadas denominações religiosas. Desta forma não garante o direito à igualdade, fazendo 

distinções entre credos e crenças diferentes.

Além disso, o inciso VI do artigo 5º da Constituição Federal estabelece:

“VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e 

garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;”

Na medida em que são criadas regras que privilegiam determinadas religiões, está se deixando de assegurar o livre 

exercício dos cultos de outras religiões, contrariando também o inciso VI acima transcrito.

De forma específica, há algumas considerações a fazer sobre a Proposição de Lei  Nº 101/ 2008:

O parágrafo 2º do artigo 1º veda “ao Poder Público realizar, promover, apoiar ou licenciar eventos e festas em via 

pública, de natureza religiosa ou não, à distância, medida em raios, inferior a 300 (trezentos) metros dos templos 

religiosos, quando houver atividade religiosa nos templos ou imediações anteriormente convocada, sem a devida 

anuência da administração das respectivas Igrejas.” Primeiramente, o Poder Público não poderia realizar, promover 

e apoiar eventos de natureza religiosa por que estaria privilegiando uma  religião, ferindo o direito à igualdade, 

fazendo distinções entre credos e crenças diferentes, e também porque estaria ferindo o inciso I do artigo 15 da Lei 

Orgânica, abaixo transcrito.

“Art. 15 – Ao Município é vedado, (...):

I – estabelecer cultos religiosos, ou igrejas, subvencioná-los, embaraçar-lhes o funcionamento ou manter com eles 

ou seus representantes relações de dependência ou aliança, ressalvada, na forma da lei, a colaboração de interesse 

público;”

Quanto a eventos de outra natureza é obrigação do Poder Público licenciá-los e apoiá-los, especialmente no que se 

refere ao disciplinamento dos mesmos, minimizando eventuais incômodos ao cotidiano dos moradores, empresas, 

instituições e usuários do local, mas principalmente cuidando para que não haja superposição de eventos e que 

seja garantido o direito de todos às manifestações públicas dado pela Constituição. Além disso, é dever do poder 

público realizá-los e promovê-los, caso os mesmos se destinem à promoção do bem estar e do desenvolvimento 

da comunidade. O Poder Executivo deve, na sua competência de promover o adequado ordenamento territorial, 

privilegiar o interesse coletivo em relação ao interesse individual ou de um grupo. Entende-se também que não 

existe garantia de sossego ao se estabelecer distâncias mínimas entre eventos e templos. Um evento distante mais 

de trezentos metros pode ser mais incômodo do que outro menos distante. Ademais, não seria democrático esta-

belecer distâncias mínimas para realização de eventos em relação apenas a templos religiosos, pois existem outras 

instituições que também não deveriam ser perturbadas, tais como, escolas, hospitais, bibliotecas, etc. 

Sabe-se ainda que o inciso XVI do artigo 5º da CF determina:

“todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais aberto ao público,  independentemente de autoriza-

ção, desde que não frustrem outra reunião anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido 

prévio aviso à autoridade competente;”

Neste caso, entra o papel do Poder Executivo, no exercício de suas competências, após o comunicado, agindo como 

autoridade competente, regulando o local, o horário e a forma de realização dos eventos, de maneira a viabilizá-

los e compatibilizá-los com outros eventos, com os interesses da população e com a manutenção da ordem pública. 

Por fim, o Município, como ente federativo autônomo, não pode ter as suas competências e responsabilidades 

transferidas a uma entidade particular, submetendo o licenciamento de eventos à anuência da administração das 

igrejas. Sendo assim, considera-se improcedente o parágrafo 2º do artigo 1º.

O artigo 2º e seus parágrafos regulamentam em parte a anuência prevista no  parágrafo 2º do artigo 1º. Como 

considera-se improcedente a exigência de tal anuência, é improcedente também a sua regulamentação. Vale 

ressaltar ainda que a o caput do artigo 2º exige consulta ao Conselho Municipal das Instituições e Órgãos Admi-

nistrativos de Organizações Evangélicas de Contagem para verificação da existência de Templos Evangélicos nas 

proximidades de eventos. Neste caso, valem as considerações gerais já feitas à referida Proposição, pois esta norma 

faz distinções entre credos e crenças diferentes, não garantindo o direito à igualdade. 

O artigo 3º veda o licenciamento de eventos com expectativa de público superior a cinco mil pessoas em “localida-

des onde estejam instalados Templos Religiosos e cujo macrozoneamento seja classificado como Zona de Ocupação 

Restrita – ZOR e Zona de Adensamento – ZAD” (Observação: ZAD   é Zona Adensável).  Esta norma é de difícil 

aplicação pois não define precisamente os limites de “localidade”. Se  forem consideradas todas as áreas dentro 

dos limites das zonas ZAD e ZOR, serão impedidos eventos importantes para a população em locais que poderiam 

ser apropriados para este fim. 

Considerando as razões expostas, sou levada a apresentar VETO PARCIAL a Proposição de Lei nº101/08, excluindo 

da sanção §2º, do art. 1º; o art. 2º e seus parágrafos e o art. 3º, por considerar a redação inconstitucional e contrá-

ria aos interesses públicos, nos termos do art. 80, inciso II c/c art. 92, inciso VIII, ambos da Lei Orgânica do Município 

de Contagem.

Sendo assim, devolvo os dispositivos vetados a essa Egrégia Câmara Municipal, para reexame.

Aproveito a oportunidade para manifestar a Vossa Excelência e aos demais membros dessa Egrégia Casa Legislativa 

protesto de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

MARILIA APARECIDA CAMPOS

Prefeita de Contagem

Excelentíssimo Senhor

Vereador AVAIR SALVADOR DE CARVALHO

Presidente da Câmara Municipal de Contagem

Secretaria Municipal 
de Administração

ATOS ADMINISTRATIVOS

ATO DATA EMENTA

6.998 19/12/08

CONCEDE FÉRIAS-PRÊMIO pelo período de 1º (primeiro) de fevereiro de 2009 a 30 de abril de 

2009, ao Servidor PAULO SERGIO MOURA BRANDI,  titular do cargo de provimento efetivo 

titular do cargo de provimento efetivo de Professor de Educação Básica 2, Nível I, Grau “A” – 

PEB2-IA, matrícula nº. 27726-6, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Cultura.

6.999 19/12/08

EXONERA, a pedido, do cargo de provimento efetivo de Pedagogo, Nível I, Grau “A” – PED1-IA, 

matrícula nº. 16565-4, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Cultura, LUCIANA 

GERALDO AGUIAR DOS ANJOS, a partir de 1º (primeiro) de agosto de 2008. 

7.000 22/12/08

TORNA SEM EFEITO o Ato Administrativo nº. 6.992, de 18 de dezembro de 2008, que exonera 

VALERIA REGINA DELFIM TERRES do cargo de provimento em comissão de Gerente de Infra-

Estrutura e Equipamentos Culturais, Nível III, CPC 379, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação, Esportes e Cultura.

7.001 22/12/08

EXONERA do cargo de provimento em comissão de Agente de Gabinete, Nível I, CPC 31, lotado 

na Secretaria Municipal de Governo, DENIVALDO MARIANO BARBOSA, a partir de 23 de dezem-

bro de 2008.

7.002 22/12/08

EXONERA do cargo de provimento em comissão de Assessor Especial, Nível VI, CPC 509, lotada 

na Secretaria Municipal de Governo, ALACIR MARIA DA CONSOLAÇÃO, a partir de 23 de 

dezembro de 2008.

7.003 22/12/08

EXONERA do cargo de provimento em comissão de Oficial de Gabinete, Nível II, CPC 225, lotada 

na Procuradoria Geral do Município, ROSEANE SILVA FERRAZ, a partir de 23 de dezembro de 

2008.

7.004 23/12/08

EXONERA do cargo de provimento em comissão, os Servidores abaixo relacionados, lotados na 

Secretaria Municipal de Governo, a partir de 30 de dezembro de 2008.
NOME CARGO NÍVEL CPC
PAULO ROBERTO AGOSTINI FILHO Assessor Especial VI 878
JUSSARA APARECIDA AMARAL PEREIRA Assessor Especial VI 508
GERALDO PEREIRA DE SOUZA Assessor Especial VI 507
ALEXANDRE BARBOSA DE FREITAS Assessor Técnico V 855
AURIANIZA ALMEIDA PRATES Assessor Técnico V 853
JOSE DE QUEIROZ ROSA Assessor Técnico V 852
CASSIO MURILO LAVAR PASSOS Assessor Técnico V 847
JOSE FRANCISCO GUIMARAES Assessor Técnico V 494
LECIA FERNANDES DO CARMO Assessor Técnico V 490
NEUZA HONORIA DOS SANTOS Assessor Administrativo III 805
NELSON RODRIGUES POMBO JUNIOR Assessor Administrativo III 464
JUSSARA CASSIA ESQUARCIO Assessor Administrativo III 841
LUCIA SEVERINA CAMPOS Assessor Administrativo III 472
DIAQUE BATISTA PATROCINIO Oficial de Gabinete II 328
CARMEM LUCIA SOARES Oficial de Gabinete II 314
JULIANA DE ANDRADE MACHADO Oficial de Gabinete II 206
EUSTAQUIO SOARES Oficial de Gabinete II 202
GILBERTO ANTONIO DE OLIVEIRA Oficial de Gabinete II 189
EDNA LUZIA REIS Oficial de Gabinete II 178
MARCO ANTONIO ALMEIDA SILVA Oficial de Gabinete II 175
LUCIA DOS SANTOS DORNAS Oficial de Gabinete II 346
SEVERINO JOSE DE ARAUJO AMORIM Oficial de Gabinete II 321
JOSE GERALDO DA SILVA “C” Oficial de Gabinete II 319
SIRINEIA CALIXTO Oficial de Gabinete II 318
ADILSON FRANCISCO DUTRA Oficial de Gabinete II 309
ENY PEREIRA MORAIS DA SILVA Oficial de Gabinete II 271
CARLOS HENRIQUE DA PAIXAO Oficial de Gabinete II 183
MAGNA APARECIDA VIANA Agente de Gabinete I 119
WAGNO HENRIQUE DA SILVA Oficial de Gabinete II 159
MARCOS VINICIUS PILO Agente de Gabinete I 118
MARIA APARECIDA JORGE Agente de Gabinete I 117
EMANUELLE FERREIRA DA SILVA REIS Agente de Gabinete I 90
JONATHAS ALVIM Agente de Gabinete I 81
ZILA DE FATIMA NANTES DOS SANTOS Agente de Gabinete I 79
IZAURA SILVANHINA LEAL Agente de Gabinete I 75
JUSSARA DE SOUZA LIMA Agente de Gabinete I 72
AILTON BARBOSA LIMA Agente de Gabinete I 52
CARLA CRISTINA FIEL ALVARENGA Agente de Gabinete I 45
MARCIA CRISTIANE DA SILVA GOMES Agente de Gabinete I 50
GERALDO DIAS NOBRE Agente de Gabinete I 37
CLAUDIRENE VIEIRA Agente de Gabinete I 10
VERA LUCIA PINTO Agente de Gabinete I 157
TANIA SANTOS CORREA Agente de Gabinete I 148
JOSE FERNANDO GONÇALVES DE OLIVEIRA Agente de Gabinete I 136
GENADIR AUGUSTO STANISLAU Agente de Gabinete I 122
DEVAIR BERNADETE DE OLIVEIRA Agente de Gabinete I 106
ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE SOUZA Agente de Gabinete I 69
EDILA MARIA MAINART Agente de Gabinete I 68
VANESSA HELENA SOARES Agente de Gabinete I 57
CRESCIANE FERREIRA DE LISBOA CAMPOS Agente de Gabinete I 18
ELAINE VIEIRA LOBO CHIODI Oficial de Gabinete II 305
MARIA DAS GRAÇAS SANTOS “C” Agente de Gabinete I 16
MONICA MESSIAS Assessor Técnico V 856

 

7.005 23/12/08

NOMEIA para o cargo de provimento em comissão de Coordenadora, Nível IV, CPC 194, lotada 

na Fundação de Assistência Médica e de Urgência de Contagem – FAMUC, ALAICE POLYANA DA 

SILVA OLIVEIRA, a partir de 19 de dezembro de 2008.



Contagem, 30 de dezembro de 2008Diário Oficial de Contagem - Edição 2436
17

7.006 23/12/08

EXONERA do cargo de provimento em comissão de Coordenador Técnico-Consultiva, Nível VI, 

CPC 713, lotado na Secretaria Municipal de Administração, SANTOS DOS REIS CASTRO, a partir 

de 31 de dezembro de 2008.

7.007 23/12/08

EXONERA do cargo de provimento em comissão de Procurador Adjunto, Nível VIII, CPC 769, 

lotada na Procuradoria Geral do Município, MARIA TEREZA FONSECA DIAS, a partir de 31 de 

dezembro de 2008.

7.008 23/12/08

EXONERA do cargo de provimento em comissão de Oficial de Gabinete, Nível II, CPC 304, lotado 

na Procuradoria Geral do Município, ZINO CELIO DE JESUS TEIXEIRA, a partir de 31 de dezembro 

de 2008.

7.009 23/12/08
EXONERA do cargo de provimento em comissão de Oficial de Gabinete, Nível II, CPC 233, lotada 

no Gabinete da Prefeita, CECILIA ISABEL FERREIRA GOMES, a partir de 30 de dezembro de 2008.

7.010 23/12/08

EXONERA do cargo de provimento em comissão de Assessor Administrativo, Nível III, CPC 

468, lotada no Gabinete da Prefeita, JANICE FERREIRA DA SILVA DE PAULA, a partir de 30 de 

dezembro de 2008.

7.011 23/12/08

EXONERA do cargo de provimento em comissão de Assessor Especial, Nível VI, CPC 882, lotado 

na Secretaria Municipal de Governo, JOSE CAMILO DOS SANTOS JUNIOR, a partir de 30 de 

dezembro de 2008.

7.012 23/12/08

EXONERA do cargo de provimento em comissão de Coordenador de Planejamento e Controle, 

Nível VI, CPC 744, lotada na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, PATRICIA FIGUEI-

REDO DE AVELAR, a partir de 31 de dezembro de 2008.

7.013 23/12/08

EXONERA do cargo de provimento em comissão de Coordenador Educacional, Nível VI, CPC 04, 

lotado na Fundação de Ensino de Contagem – FUNEC, AMARO LEITE DA SILVA, a partir de 30 de 

dezembro de 2008.

7.014 23/12/08

EXONERA do cargo de provimento em comissão de Assessor Especial, Nível VI, CPC 02, lotado 

na Fundação de Ensino de Contagem – FUNEC, THIAGO MACHADO DA SILVA, a partir de 30 de 

dezembro de 2008.

7.015 23/12/08

EXONERA do cargo de provimento em comissão de Assessor Técnico, Nível V, CPC 12, lotado 

na Fundação de Ensino de Contagem – FUNEC, JUNIA LETICIA AUGUSTO, a partir de 30 de 

dezembro de 2008.

7.016 23/12/08

EXONERA do cargo de provimento em comissão de Oficial de Gabinete, Nível II, CPC 19, lotado 

na Fundação de Ensino de Contagem – FUNEC, SEBASTIAO DINIZ, a partir de 30 de dezembro 

de 2008.

7.017 23/12/08

NOMEIA para o cargo de provimento em comissão de Procurador Adjunto, Nível VIII, CPC 769, 

lotado na Procuradoria Geral do Município, SANTOS DOS REIS CASTRO, a partir de 1º (primeiro) 

de janeiro de 2009.

7.018 23/12/08

NOMEIA para o cargo de provimento em comissão de Assessor Especial, Nível VI, CPC 880, lota-

da na Procuradoria Geral do Município, MARIA TEREZA FONSECA DIAS, a partir de 1º (primeiro) 

de janeiro de 2009.

7.019 23/12/08

NOMEIA para o cargo de provimento em comissão de Gerente de Atendimento ao Contribuinte, 

Nível III, CPC 369, lotado na Procuradoria Geral do Município, ZINO CELIO DE JESUS TEIXEIRA, a 

partir de 1º (primeiro) de janeiro de 2009.

7.020 23/12/08

EXONERA do cargo de provimento em comissão de Diretora do Núcleo Regional de Educação 

Eldorado, Nível V, CPC 682, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Cultura, 

MARIA LUCIA PINTO HABAEB, a partir de 31 de dezembro de 2008.

7.021 23/12/08

EXONERA do cargo de provimento em comissão de Secretária Executiva, Nível V, CPC 604, lota-

da na Secretaria Municipal de Administração, TELMA DE FREITAS, a partir de 31 de dezembro 

de 2008.

7.022 23/12/08

EXONERA do cargo de provimento em comissão de Gestor Público II, Nível VIII, CPC 766, lotada 

na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, MARIA ELIANA CARDO-

SO SOARES, a partir de 31 de dezembro de 2008.

7.023 23/12/08

EXONERA do cargo de provimento em comissão de Secretário Adjunto, Nível VIII, CPC 772, 

lotado na Secretaria Municipal de Governo, LUIZ CLAUDIO DE ALMEIDA TEODORO, a partir de 

31 de dezembro de 2008.

7.024 23/12/08

EXONERA do cargo de provimento em comissão de Secretário Adjunto de Gestão Urbana, Nível 

VIII, CPC 776, lotado na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, 

PAULO SOARES PINTO, a partir de 31 de dezembro 2008.

7.025 23/12/08

NOMEIA para o cargo de provimento em comissão de Gestor Público I, Nível VII, CPC 758, lotada 

na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, MARIA ELIANA CARDO-

SO SOARES, a partir de 1º (primeiro) de janeiro de 2009.

7.026 23/12/08

NOMEIA para o cargo de provimento em comissão de Assessor Especial, Nível VI, CPC 883, lota-

da na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, MARIA DO CARMO 

AMARAL, a partir de 05 de janeiro de 2009.

7.027 23/12/08

NOMEIA para o cargo de provimento em comissão de Gestor Público II, Nível VIII, CPC 766, 

lotado na Secretaria Municipal de Governo, LUIZ CLAUDIO DE ALMEIDA TEODORO, a partir de 

1º (primeiro) de janeiro de 2009.

7.028 23/12/08

NOMEIA para o cargo de provimento em comissão de Assessor Técnico, Nível V, CPC 496, lotada 

na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, ARLETE PAULA CORREA, 

a partir de 05 de janeiro de 2009.

7.029 23/12/08

NOMEIA para o cargo de provimento em comissão de Gestor Público II, Nível VIII, CPC 763, 

lotado na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, PAULO SOARES 

PINTO, a partir de 1º (primeiro) de janeiro de 2009.

7.030 23/12/08

EXONERA do cargo de provimento em comissão de Gerente de Proteção e Educação Patrimo-

nial, Nível III, CPC 418, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Cultura, FADUA 

PINHEIRO BARCELOS, a partir de 30 de dezembro de 2008.

7.031 23/12/08

EXONERA do cargo de provimento em comissão de Gerente de Gestão de Documentos, Nível 

III, CPC 393, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Cultura, REGINA AZEREDO 

CAMARGOS FREITAS, a partir de 30 de dezembro de 2008.

7.032 23/12/08

EXONERA do cargo de provimento em comissão de Diretora de Ação Cultural, Nível V, CPC 

663, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Cultura, EMILIANA MARIA DINIZ 

MARQUES, a partir de 30 de dezembro de 2008.

7.033 23/12/08

EXONERA do cargo de provimento em comissão de Gerente de Formação e Produção Cultural, 

Nível III, CPC 366, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Cultura, ROSANGELA 

SOARES DURAES, a partir de 30 de dezembro de 2008.

7.034 23/12/08

EXONERA do cargo de provimento em comissão de Gerente Regional de Cultura Petrolândia, 

Nível III, CPC 431, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Cultura, BRUNO THE-

NER PEREIRA BARBOSA, a partir de 30 de dezembro de 2008.

ATOS ADMINISTRATIVOS

ATO DATA EMENTA

7.034 23/12/08

EXONERA do cargo de provimento em comissão de Gerente Regional de Cultura Petrolândia, 

Nível III, CPC 431, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Cultura, BRUNO 

THENER PEREIRA BARBOSA, a partir de 30 de dezembro de 2008.

7.034

7.035 29/12/08

EXONERA do cargo de provimento em comissão de Agente de Gabinete, Nível I, a partir de 31 

de dezembro de 2008, os Servidores abaixo relacionados:

SERVIDOR ________________________________________________CPC ________________ LOTAÇÃO

SELMA FERNANDES LIMA ___________________________________ 01 ___________________ SEGOV 

AUGUSTINHO ALVES DOS SANTOS___________________________ 03 ___________________ SEDUC 

JULIANO NASCIMENTO HASSEN _____________________________ 07 ____________________ SEFAZ 

JOÃO DOS SANTOS FAUSTINO  ______________________________ 11 _________________ SEDUMA

AGNALDO GONZAGA DOS SANTOS __________________________ 14 _________________ SEDUMA 

FLÁVIO DA SILVA PAIVA ____________________________________ 22 ___________________ SEDUC 

YARDLEY BATISTA DE SOUZA _______________________________ 30 ___________________ SEGOV

PEDRO HENRIQUE RODRIGUES RAMOS ______________________ 34 _________________ SEDUMA

TANIA SILVA PINTO DE SOUZA ______________________________ 40 _____________________ STDS 

HAMILTON PEREIRA SANTOS ________________________________ 47 ___________________ SEDUC

IZABELA BENTO CLÁUDIO __________________________________ 56 ___________________ SEGOV

SERVIDOR ________________________________________________CPC ________________ LOTAÇÃO

WÂNIA MARIA MONEIRO MACHADO AGUIAR  _______________ 58 _________________ SEDUMA

CLEONI PEREIRA MENDES ___________________________________ 59 ___________________ SEGOV

MAURA LÚCIA DE ALMEIDA SALES __________________________ 62 _____________________ STDS 

VILMA MARTINS MARQUES _________________________________ 67 ___________________ SEGOV

ROSANGELA MARIA DA CONCEIÇÃO PINTO __________________ 74 ____________________ SEFAZ

JANETE COSTA DA SILVA ___________________________________ 78 _________________ SEDUMA 

TIAGO ANTONIO DA SILVA _________________________________ 82 _________________ SEDUMA 

CLEIONEY SANTOS LOPES ___________________________________ 83 _________________ SEDUMA 

GERALDO JOSÉ EMILIANO __________________________________ 85 ___________________ SEGOV 

ELAINE CRISTINA DE SOUZA_________________________________ 92 _____________________ STDS 

RAQUEL CUNHA SANTOS ___________________________________ 95 _________________ SEDUMA

HELBERT PIRES FERREIRA __________________________________ 101 ___________________ SEGOV

SIMONE MARIA COELHO __________________________________ 102 _____________________ STDS 

WENDER LEONARDO GOMES DA SILVA _____________________ 103 ___________________ SEGOV

MARIA VERÔNICA F. GONÇALVES __________________________ 108 _______________________ GP

MARIA HELENA SOARES MARIANO _________________________ 110 _________________ SEDUMA

MARLON ADRION QUIRINO  _______________________________ 111 __________________ SEPLAN 

CÉLIA CORDEIRO PROCÓPIO DE SOUZA _____________________ 112 _____________________ STDS 

LEONARDO FERREIRA DA SILVA ____________________________ 121 ___________________ SEGOV

ROSANGELA FELIX DA SILVA _______________________________ 123 ___________________SECOM 

SERVIDOR ________________________________________________CPC ________________ LOTAÇÃO

CLAUDIA MARCIA ALVES NUNES DOS SANTOS _______________ 125 ___________________SECOM

MARIA NAZARÉ DINIZ DA SILVA ____________________________ 126 ______________________SMS

GERALDO HUMBERTO DE ALMEIDA ________________________ 128 _________________ SEDUMA 

SANDRA MARIA ACÁCIO __________________________________ 130 ____________________ SEFAZ   

SAMUEL DE SOUZA BRITO _________________________________ 131 ___________________ SEGOV

MARIA JÚNIA CARNEIRO FREITA BENDITO __________________ 134 ___________________ SEDUC 

ALICE PEREIRA DE SOUSA __________________________________ 138 _____________________SEAD

KELLY STENIA RAMOS _____________________________________ 140 ___________________SECOM

MARIA D’AJUDA OLIVEIRA BRAGA _________________________ 141 ___________________SECOM

MAGDA LUCIA RAMOS ____________________________________ 142 ___________________ SEGOV 

VALERIA MARTINS DA SILVA DE PAULA _____________________ 143 ___________________SECOM

PRISCILA CRISTINA COELHO ________________________________ 144 ___________________ SEGOV

GRAZIELA CHAGAS LOBO __________________________________ 146 ___________________ SEDUC

NAIR DE FATIMA HUNGRIA SANTOS ________________________ 147 ___________________SECOM

JADER SOUZA SANTOS ____________________________________ 150 _________________ SEDUMA

ADILSON HYLARIO ________________________________________ 151 ___________________SECOM

RICARDO MARTINS COELHO _______________________________ 154 ___________________ SEGOV 

ELAINE CRISTINA ROCHA __________________________________ 155 _____________________SEAD 

Confira o 
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7.036 29/12/08

EXONERA do cargo de provimento em comissão de Oficial de Gabinete, Nível II, a partir de 31 

de dezembro de 2008, os Servidores abaixo relacionados:

SERVIDOR ________________________________________________CPC ________________ LOTAÇÃO

WAGNO HENRIQUE DA SILVA ______________________________ 159 ___________________ SEGOV

LUCIA HELENA DE PAULA __________________________________ 160 ____________________ SEFAZ

MARIA LUIZA SOARES _____________________________________ 161 ___________________ SEDUC 

AGNALDO GOMES DE SALES _______________________________ 162 _______________________ GP

ROBERSON FROIS DE SOUZA AMENO _______________________ 167 ___________________ SEGOV

FABIOLA APARECIDA DA CUNHA  __________________________ 172 _____________________SEAD

ANGELA ROSARIO SCARPELLIN SILVA MACHADO ____________ 176 ___________________ SEDUC

MONICA DE LIMA CARVALHO MOREIRA  ____________________ 177 _______________________ GP

CÁSSIA MICHELE DE ANDRADE _____________________________ 179 ___________________ SEDUC

MARIA DO CARMO FREITAS COSTA _________________________ 181 ___________________ SEGOV

CLÁUDIA MALAGOLI MAGALHÃES _________________________ 182 ___________________ SEDUC

CARLOS HENRIQUE DA PAIXAO ____________________________ 183 ___________________ SEGOV

ILZA GOMES CAMBRAIA ___________________________________ 185 ___________________ SEGOV

LEIDE CLÉLIA TEIXEIRA ____________________________________ 187 ___________________ SEGOV

MARCELO HENRIQUE PINTO _______________________________ 188 ___________________ SEGOV

GILBERTO ANTONIO DE OLIVIERA __________________________ 189 ___________________ SEGOV

NILDA DE SALES SOBREIRA_________________________________ 190 ___________________ SEDUC

FLAVIANO LUIZ CARREIRO _________________________________ 191 ___________________ SEGOV

ANA CAROLINA DAMASCENO ______________________________ 193 _________________ SEDUMA

CARLOS HENRIQUE DE OLIVIVEIRA MUNIZ __________________ 204 _____________________ STDS

CÉLIA REGINA MARQUES __________________________________ 208 _____________________SEAD 

NOME ____________________________________________________CPC ________________ LOTAÇÃO

JUAREZ LUIZ DE FREITAS ___________________________________ 209 ____________________ SEFAZ

ALAN HUGO ALVES DE SOUZA _____________________________ 210 ___________________SECOM

JORGE GONÇALVES _______________________________________ 211 _____________________ STDS 

MARIA DAS GRAÇAS SOUZA “B” ___________________________ 212 ___________________ SEDUC

DALVA DE FÁTIMA MIRANDA SILVA ________________________ 214 ___________________ SEGOV 

EDSON JOSÉ DOS SANTOS _________________________________ 216 ___________________ SEGOV

SELMA LÚCIA DE BARROS __________________________________ 219 ___________________ SEGOV 

ADAIRTON ALMADA FRANCO ______________________________ 221 ___________________ SEGOV

INÁCIO CLAUDINO DOS SANTOS ___________________________ 226 _____________________SEAD

NORTON DONATO PEREIRA ________________________________ 232 ___________________ SEGOV

SÉRGIO EMILIO ABREU CARNEIRO __________________________ 234 ___________________ SEDUC

WALLISSON RODRIGUES DA SILVA __________________________ 235 ___________________ SEDUC 

VÂNIA MARIA DO CARMOS FIGUEIREDO ____________________ 236 ____________________ SEFAZ

IRACEMA VIEIRA DA SILVA_________________________________ 237 _____________________SEAD 

CARLOS JOSE ROCHA LIMA ________________________________ 239 ___________________ SEGOV

ANTÔNIO GERALDO DA SILVA _____________________________ 245 ___________________ SEGOV 

CARLOS HENRIQUE DIAS ___________________________________ 242 ___________________ SEDUC

LAUDENICE MARIA DOS REIS _______________________________ 246 ___________________ SEGOV

NATAL GUILHERME DOS SANTOS ___________________________ 247 ____________________ SEFAZ

EMILIA VIRIATO PAULINO__________________________________ 251 ___________________ SEGOV

NARCISIO JOSÉ DA SILVA __________________________________ 256 ___________________ SEGOV 

SELMA DO CARMO VAGA WEISS ___________________________ 257 ___________________ SEGOV

TASSIO DA SILVA LIMA NIQUINI ____________________________ 260 _____________________ STDS 

VANIA MARTINS DA SILVA _________________________________ 263 ___________________ SEGOV 

MARLY ASSIS CORREA _____________________________________ 265 ___________________ SEGOV 

NANCI DAS GRAÇAS SILVA _________________________________ 270 ___________________ SEGOV 

EVERALDO JOSE DE OLIVEIRA ______________________________ 284 ___________________ SEGOV 

RUBENS MACEDO GOMES _________________________________ 294 ___________________ SEGOV

BERNADETE APARECIDA MACHADO ________________________ 299 ___________________ SEDUC

ADAIR ANTÔNIO SILVA ____________________________________ 303 ___________________ SEGOV

MARCIA DE CASSIA SILVA __________________________________ 306 ___________________ SEGOV
NOME ____________________________________________________CPC ________________ LOTAÇÃO 

ODILON FERREIRA DE ABREU ______________________________ 313 ___________________ SEGOV

ANNA CAROLINA DE CASTRO ______________________________ 315 ___________________ SEGOV

JONES CHAVES QUEIROZ __________________________________ 320 ___________________ SEGOV

GENÉSIO SCHUENGUE FILHO _______________________________ 322 ___________________ SEGOV

SUELI MOLINA SOUZA CORDEIRO __________________________ 323 ___________________ SEGOV

PAULO CESAR BUENOS AIRES ASSUNÇÃO ___________________ 325 ___________________ SEGOV

FERNANDA PIRES GONTIJO ________________________________ 327 _______________________ GP

TÂNIA APARECIDA ARMANELLI ____________________________ 339 ___________________ SEDUC

NEIDE POPE BRAGA _______________________________________ 168 _____________________SEAD

LAURA AUGUSTA SANTANA VIEIRA ________________________ 205 _____________________SEAD

JOSÉ BONIFÁCIO DA LUZ __________________________________ 228 _________________ SEDUMA

FRANCISCO BATISTA FILHO ________________________________ 229 _________________ SEDUMA

JOSE CIPRIANO DE MIRANDA ______________________________ 238 _______________________ GP

DÊNIO EDUARDO DE PAULA _______________________________ 241 _____________________SEAD 

RONILDA VITOR SANTANA DINIZ ___________________________ 266 ___________________ SEDUC 

ELIAS RAMOS DE OLIVEIRA ________________________________ 282 ___________________SECOM

ISAÍAS APARECIDO DA SILVA_______________________________ 289 ___________________ SEGOV

RICARDO GONÇALVES LIMA _______________________________ 329 ___________________SECOM

ODILON DE FREITAS ROCHA _______________________________ 333 ___________________SECOM

JOSE PEREIRA AMORIM ____________________________________ 336 ___________________ SEGOV

7.037 29/12/08

EXONERA do cargo de provimento em comissão de Assessor de Políticas Públicas, Nível V, CPC 

501, lotado na Secretaria Municipal de Governo, JOSE SABOIA DOS SANTOS, a partir de 31 de 

dezembro de 2008.

7.039 29/12/08

EXONERA do respectivo cargo de provimento em comissão, a partir de 31 de dezembro de 2008, os Servidores 

abaixo relacionados:

Nome ____________________________Cargo / Nível ______________________________________CPC __________ Lotação

Sandra Antoninha Dalla Libera _____Gerente, Nível III __________________________________348 ___________ SEDUC

Maria das Dores Bicalho Aniceto ___Gerente do Centro de Referencia ao Idoso, Nível III __378 _____________ STDS

Nelio Murilo Sanches ______________Gerente de Apoio à Corregedoria, Nível IIII __________391 _____________SEAD

Maria das Graças Lima Lopes _______Gerente, Nível III __________________________________395 ___________ SEDUC

Lucia Regina de Miranda Campos___Gerente, Nível III __________________________________412 _________ SEDUMA

Clelia Lopes de Freitas _____________Gerente, Nível III __________________________________439 _____________ STDS

Nome ____________________________Cargo / Nível ______________________________________CPC __________ Lotação

Andréia Eliana da Silva  ____________Assessor Técnico, Nível V ___________________________484 _______________ GP

Natanael Carlos Pereira ____________Assessor Técnico, Nível V ___________________________487 ___________ SEGOV

Wilson Vaz da Silva________________Assessor Técnico, Nível V ___________________________489 _______________ GP

Tereza Cristina Severa Leite Sezko __Coordenador, Nível VI _____________________________730 ___________ SEGOV

Jacy Coelho Filho__________________Coordenador, Nível VI _____________________________714 ___________ SEGOV

Daniela Galvão Oliveira Alencar ____Assessor Especial, Nível VI __________________________513 ___________ SEGOV

Eustaquio Aparecido Marinho ______Assessor Especial, Nível VI __________________________900 ___________ SEGOV

Erica Pereira Viana Mendonça ______Corregedora Assistente, Nível V ____________________481 _____________SEAD

Dalmy Freitas de Carvalho _________Secretário Adjunto, Nível VIII _______________________773 ____________ SEFAZ

Bernadino de Jesus ________________Agente de Gabinete, Nível I ________________________33 ________________ GP

Stael de Campos Moura ___________Diretor de Segurança Alimentar, Nível V ____________645 _____________ STDS

7.040 29/12/08

EXONERA do cargo de provimento em comissão de Assessor Administrativo, Nível III, a partir de 

31 de dezembro de 2008, os Servidores abaixo relacionados:

NOME ____________________________________________________CPC ________________ LOTAÇÃO

STELLA DALVA OLIVEIRA __________________________________ 462 _______________________ GP

ARISTO NEVES DE ARAUJO_________________________________ 466 _____________________ STDS

MAURÍCIO ALVES PEÇANHA _______________________________ 471 _____________________ STDS

IRANI PEREIRA DA SILVA FREITAS ___________________________ 474 ___________________ SEGOV

PALOMA FERNANDES MOURA _____________________________ 476 ___________________ SEGOV 

ADENILSON MIRANDA DE OLIVEIRA ________________________ 480 _________________ SEDUMA 

JOSE CARLOS DE OLIVEIRA _________________________________ 806 ___________________ SEGOV

SHEILA APARECIDA FERREIRA ______________________________ 808 ___________________ SEGOV

ULISSES BARBOSA DOS SANTOS ____________________________ 810 ___________________ SEGOV

KATIA GORETE LIMA DE OLIVEIRA __________________________ 817 _____________________ PGM

EDUARDO CAETANO ______________________________________ 823 ___________________ SEGOV 

WAGNER MARCOS DINIZ COSTA ___________________________ 828 _____________________SEAD 

JORGE IBRAHIM ABDALLA NETO ___________________________ 829 ___________________ SEGOV 

ELIANE PINHEIRO _________________________________________ 830 _________________ SEDUMA

RONILSON FARIA DE CARVALHO ___________________________ 838 ___________________ SEGOV

CINÉZIO ROSSE VIEIRA _____________________________________ 840 ___________________ SEGOV

7.041 29/12/08

NOMEIA para o cargo de provimento em comissão de Assessor Técnico, Nível V, CPC 484, lotada 

na Secretaria Municipal de Administração, ERICA PEREIRA VIANA MENDONÇA, a partir de 1º 

(primeiro) de janeiro de 2009.

7.042 29/12/08

NOMEIA para o cargo de provimento em comissão de Gerente, Nível III, CPC 440, lotado na Se-

cretaria Municipal de Administração, WAGNER MARCOS DINIZ COSTA, a partir de 1º (primeiro) 

de janeiro de 2009.

7.043 29/12/08

EXONERA do respectivo cargo de provimento em comissão, a partir de 31 de dezembro de 

2008, os Servidores abaixo relacionados:

Nome ___________________________________Cargo/Nível ____________________ CPC ___ Lotação

CARLOS ALBERTO DE ALMEIDA ___________Assessor Técnico, Nível V ________ 493 ____SECOM

CARLOS MARQUES DE CASTRO ____________Assessor Técnico, Nível V ________ 869 ____SECOM

NISDEY DEBORA ARAUJO _________________Secretária Executiva, Nível V ____ 611 ____SECOM

7.044 29/12/08

EXONERA do cargo de provimento em comissão de Agente de Gabinete, Nível I, a partir de 31 

de dezembro de 2008, os Servidores abaixo relacionados:

Nome ____________________________________________________CPC __________________ Lotação

DONATO MILANEZ DE PAULA _______________________________ 06 ___________________SECOM

DANIELLE ALVES DE OLIVEIRA SANTOS ______________________ 39 _____________________ PGM

ELISEU BUENO DOS SANTOS ________________________________ 53 _____________________SEAD

SUELY APARECIDA VAZ DE MELO ___________________________ 66 _____________________SEAD

ADRIANA LUCIA DE ASSIS ___________________________________ 70 _____________________SEAD

WAGNER MACIEL __________________________________________ 96 _____________________ STDS

IDALEA MARIA CANDIDO DE MATOS _______________________ 113 ___________________SECOM

7.045 29/12/08

EXONERA, a pedido, do cargo de provimento em comissão de Diretor de Transporte e Ma-

nutenção, Nível V, CPC 672, lotado na Secretaria Municipal de Administração, ANTONIO DO 

NASCIMENTO SERVULO, a partir de 31 de dezembro de 2008.

ATO DE APOSENTADORIA N° 913

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICIPIO DE CONTAGEM, conforme delegação de competência, confe-

rida nos termos do art. 2° do Decreto Municipal n° 030/2005, publicado no Diário Oficial de Contagem em 31 de 

janeiro de 2005; e considerando a intimação n° 23.935/2008, da Coordenadoria de Áreas de Diligência Externa e de 

Vista do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais – Processo n° 634.841; TORNA SEM EFEITO o Ato Adminis-

trativo n° 899, de 21 de novembro de 2008, publicado no Diário Oficial de Contagem de 1° (primeiro) de dezembro 

de 2008, e RETIFICA o ATO ADMINISTRATIVO N° 14.130, de 05 de junho de 2000, publicado no Diário Oficial de 

Contagem de 30 de junho de 2000, que aposenta a servidora CÉLIA MARIA ALVES GONÇALVES, matrícula 08.633-9, 

conforme abaixo descrito:

ONDE SE LE: “[...] e nos termos do art. 179, inciso I da Lei n° 2.160 de 20 de dezembro de 1990, bem como o que 

dispõe o art. 10 do Decreto  n° 9.668 de 02 de junho de 1997 [...]”

LEIA-SE: “[...] nos termos do art. 40, § 1°, inciso I, da Constituição da Republica Federativa do Brasil de 1988, com-

binado com o art. 52, § 1°, inciso I, redação dada pela Emenda à Lei Orgânica do Município de Contagem n° 19 de  

31 de janeiro de 2006 [...]” 

Palácio do Registro, em Contagem (MG), aos 17 de dezembro de 2008.

CLEUDIRCE CORNÉLIO DE CAMARGOS

Secretária Municipal de Administração

Confira o doc na internet www.contagem.mg.gov.br
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ATO DE APOSENTADORIA Nº 914

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM, no uso de suas atribuições legais, CONCEDE APOSENTADORIA VOLUN-

TÁRIA, por tempo de contribuição, com proventos mensais integrais, calculados pela última remuneração do cargo 

efetivo, nos termos do artigo 3º da Emenda Constitucional n.º 47, de 5 de julho de 2005, à servidora ROSANGELA 

INÁCIO, matrícula n.º 01538, inscrita no CPF sob o n.º 293.456.426-68, no cargo de Secretária Escolar, Nível III, Grau 

“J”,  lotada na Fundação de Ensino de Contagem - FUNEC, a partir de 17 de dezembro de 2008. 

Palácio do Registro, em Contagem (MG), aos 17 de dezembro de 2008.

MARÍLIA APARECIDA CAMPOS

Prefeita Municipal de Contagem

ATO DE APOSENTADORIA Nº 915

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM, no uso de suas atribuições legais, CONCEDE APOSENTADORIA VOLUN-

TÁRIA, por tempo de contribuição, com proventos mensais integrais, calculados pela última remuneração do cargo 

efetivo, nos termos dos artigos 6º e 7º da Emenda Constitucional nº. 41/2003, à servidora MARIA DAS GRAÇAS DA 

SILVA, matrícula n.º 01473, inscrita no CPF sob o n.º 660.564.706-87, no cargo de Auxiliar de Serviços Escolares, 

nível I, grau J, lotada na Fundação de Ensino de Contagem – FUNEC, a partir de  11 de dezembro de 2008. 

Palácio do Registro, em Contagem (MG), aos 17  de  dezembro de 2008.

MARÍLIA APARECIDA CAMPOS

Prefeita Municipal de Contagem

 ATO DE APOSENTADORIA Nº 916 

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM, conforme delegação de competência, con-

ferida nos termos do art. 2º do Decreto Municipal n.º 030/2005, publicado no Diário Oficial de Contagem em 31 

de janeiro de 2005; e considerando a intimação nº 25294/2006, da Coordenadoria de Área de Diligência Externa e 

de Vista do Tribunal de Contas de Minas Gerais – Processo nº  708.630, RETIFICA o ATO ADMINISTRATIVO Nº  047 

de 15 de Agosto de 2005,  publicado no Diário Oficial de Contagem em 22 de Agosto de 2005 , que aposenta a  

servidora MARLENE LAIA DE ASSIS CRUZ, matrícula 16.785-1, conforme abaixo descrito:

ONDE SE LÊ: “ [...] a partir de 1º (primeiro) de Agosto de 2005, com proventos proporcionais a 20 (vinte) anos de 

contribuição [...]”.

LEIA-SE: “[...] a partir de 1º (primeiro) de Agosto de 2005, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição 

[...]”.

Palácio do Registro, em Contagem (MG), aos 17 de dezembro de 2008.

CLEUDIRCE CORNÉLIO DE CAMARGOS

Secretária Municipal de Administração

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº. 065/2008, FIA, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 

CONTAGEM, COM A INTERVENIÊNCIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 

A INSTITUIÇÃO: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRAIA E QUINTAS COLONIAIS - (ASCOMP) - OBJETO: PRORROGAÇÃO 

DO PRAZO DE VIGÊNCIA QUE PASSA A VIGORAR  ATÉ 31 DE MARÇO DE 2009 - ASSINADO: 15/11/2008.

Extrato de Ratificação ao Contrato Administrativo n°. 122/2008/Licitação – Pregão Presencial Nº. 100/2008 - Partes: 

Município de Contagem e NET SERVICE LTDA - Objeto: Contratação de Empresa Especializada para Suporte e 

Instalação de Cabeamento Estruturado na Sede da Prefeitura Municipal de Contagem, com Fornecimento de Equi-

pamentos e Materiais – Valor: R$ 245.111,11 – D/O: 1081.04.129.0055.1.127 – Cód. 44.90.39.27 – F: 010500 – Res. 

219 - Vigência: 18/11/2008 até 17/11/2009 – Data: 18/11/08 - Contagem/MG. 

Extrato do Contrato Administrativo n°. 124/2008/Licitação – INEX. Nº. 045/2008 - Partes: Município de Conta-

gem e POSITIVO INFORMÁTICA S.A - Objeto: Fornecimento de 25 Centrais Educacional Alfabeto modelo Plus 

UDP, 25 Up-Grade 1.0 Alfabeto para E-Blocks Matemática, 760 horas de Formação de Educadores, 320horas de 

Acompanhamento Pedagógico, para atender as Escolas Municipais Walter Fausto do Amaral, Dora de Mattos, 

Francisco Borges da Fonseca, Francisco Sales da Silva Diniz e Deputado Jorge Ferraz – Valor: R$ 436.875,00 – D/O: 

1121.12.361.0037.2.091 – Cód. 33.90.30.07 – F: 010100 – Res. 487 - – D/O: 1121.12.361.0037.2.091 – Cód. 33.90.39.99 

– F: 010100 – Res. 494 - Vigência: 10/12/2008 até 09/12/2010 – Data: 10/12/08 - Contagem/MG. 

Extrato do Contrato Administrativo n°. 127/2008/Licitação – Dispensa Nº. 0138/2008 - Partes: Município de Con-

tagem e INTERATIVA SERVICE LTDA - Objeto: Prestação de serviços de zeladoria e manutenção predial, a serem 

executados de forma contínua, na Prefeitura Municipal de Contagem, com fornecimento de mão-de-obra, material 

de limpeza, utensílios, ferramentas e equipamentos necessários à perfeita execução dos serviços, inclusive EPI’s 

– Valor: R$ 1.616.400,24 – D/O: 1071.04.122.0050.2.109 – Cód. 33.90.39.22 – F: 010000 - Vigência: 01/01/2009 até 

31/12/2009 – Data: 19/12/08 - Contagem/MG. 

Extrato do Quarto Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n°. 068/2008/Licitação – PP: Nº. 022/2008 - Partes: Mu-

nicípio de Contagem e AR COMÉRCIO DE PEÇAS, PRODUTOS & SERVIÇOS LTDA - Objeto: Substituição aos veículos/

placas leiloadas pelos novos veículos adquiridos - Data: 11/12/2008 - Contagem/MG. 

Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n°. 026/2007/Licitação – PP Nº. 001/2007 - Partes: 

Município de Contagem e AR COMÉRCIO DE PEÇAS PRODUTOS & SERVIÇOS LTDA - Objeto: Substituição aos veícu-

los/placas leiloadas pelos novos veículos adquiridos – Data: 11/12/2008 – Contagem/MG.

Extrato de Ratificação ao Quarto Termo Aditivo ao Contrato de Locação n°. 135/2005/Licitação - Dispensa - n°. 

120/2005 - Partes: Município de Contagem e ASSOCIAÇÃO ESTADUAL IRMÃ MARIA PACIFIQUE - Objeto: Renova-

ção do contrato,  reequilíbrio financeiro e adequação nas clausulas contratuais – Valor: R$ 393,00 valor mensal, 

perfazendo-se o valor anual de R$ 4.716,00 – D/O 1101.08.122.0013.2.042 – Cod.: 33.90.39.20 – F: 010000 Res. 263 

-  Vigência: 12 meses a partir de 01/10/2008 até 30/09/2009 - Contagem/MG. 

   

Extrato de Ratificação ao Segundo Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n°. 095/2007/Licitação – CC n°. 

059/2007 - Partes: Município de Contagem e ADI – ASSESSORIA E DESENVOLVIMENTO EM INFORMÁTICA LTDA - 

Objeto: Prorrogação da vigência pelo período de 01 de setembro de 2008 até 31 de dezembro de 2008 - Conta-

gem/MG. 

   

Ratificação do Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao contrato de Adesão para prestação de serviços de arrecadação 

de tributos e demais receitas - Partes: Município de Contagem e HSBC BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO - Obje-

to: Prorrogação da vigência do Contrato – Vigência: A partir de 01 de janeiro de 2008 até 31 de dezembro de 

2008 – Valor Total: R$ 12.000,00, ficando o valor mensal estimado em R$ 1.000,00 - Dotação Orçamentária: P/A: 

1081.04.129.0017.2.041; cód. 33.90.39.00; F- 010000 - Contagem/MG. 

   

Extrato do Termo de Rescisão ao Contrato Administrativo nº. 115/2008/Licitação – PP Nº. 119/2008 - Partes: Municí-

pio de Contagem e COMERCIAL BOA OPÇÃO LTDA - Objeto: Fica rescindido a partir de 01 de dezembro de 2008 o 

presente contrato com base no art. 79 Inciso II, § 1º da Lei Federal nº. 8666/93 – Data: 01/12/2008 -  Contagem/MG. 

Extrato do Termo de Rescisão ao Contrato Administrativo nº. 119/2008/Licitação – PP Nº. 119/2008 - Partes: Municí-

pio de Contagem e COMERCIAL BOA OPÇÃO LTDA - Objeto: Fica rescindido a partir de 01 de dezembro de 2008 o 

presente contrato com base no art. 79 Inciso II, § 1º da Lei Federal nº. 8666/93 – Data: 01/12/2008 -  Contagem/MG. 

JUSTIFICATIVA

Contagem, 18 de dezembro de 2008.

EMENTA: Realização de Dispensa de Licitação nº 140/08- Processo nº 423, com base no art. 24, inciso II, da Lei de 

Licitações 8.666/93.

“ ART. 24- É dispensável a licitação:

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea “a”, do inciso II 

do artigo anterior e para alienações previstas nesta lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, 

compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez”.

 O objeto da presente dispensa é a AQUISIÇÃO DE PROJETOR MULTIMÍDIA, conforme solicitação da Secretaria 

Municipal de Fazenda.

Consoante Mapa Analítico de Preços, à fl. 53 e as Certidões de Regularidade Fiscal junto à Seguridade Social e ao 

FGTS, às fls. 50 e  51 constata-se que a empresa COMPANHIA DO MICRO LTDA apresenta-se apta à contratação 

pretendida, com o melhor preço ofertado.

Diante do exposto, atendidos os requisitos legais pertinentes, somos favoráveis à contratação da empresa em des-

taque, no valor de R$ 3.445,00 (três mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais), mediante o instituto de Dispensa 

de Licitação.

Élio de Siqueira Valério Pinto

Diretor de Compras e Licitações

DESPACHO:

Ratifico o procedimento da Dispensa de Licitação nº 140/08 nos termos do art. 26 da Lei 8.666/93 e autorizo a 

contratação com a COMPANHIA DO MICRO LTDA Publique-se no prazo legal.

Contagem, 18 de dezembro de 2.008.

Cleudirce Cornélio de Camargos

Secretária Municipal de Administração

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Contagem, 22 de dezembro de 2.008.

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE N° 043/2008

Processo 427/2008

OBJETO: Aquisição de licença do software Virtus Letramento e atualização.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Projeto/Atividade – 1121.12.361.0037.2.091 – 33.90.39.27 -  010100

DESPACHO:

Ilma. Sra. Secretária,

A presente Inexigibilidade foi processada  com observância das exigências constantes da legislação aplicável, espe-

cialmente do disposto no inciso I do artigo 25,  da Lei 8.666/93 e alterações posteriores.

Submetemos o presente procedimento à consideração de V. Sa., para Ratificação podendo a presente despesa ser 

realizada com a empresa Info Educacional Ltda, no valor de  R$1.054.200,00 (um milhão, cinquenta e quatro mil e 

duzentos reais).

Eduardo Rodrigues de souza

Coordenador de Recursos Logísiticos

DESPACHO:

Ratifico o procedimento nos termos do art. 26 da Lei 8.666/93 e autorizo a despesa ser realizada com a empresa 

Info Educacional Ltda.  Publique-se no prazo legal.

Contagem, 22 de dezembro de 2.008.

Cleudirce Cornélio de Camargos

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA SEAD Nº 138, de 30 de dezembro de 2008.

Prorroga o prazo para conclusão do Processo

Administrativo Disciplinar.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO no uso de suas atribuições legais; nos termos do artigo 138 e 

seguintes da Lei Municipal nº 2.160, de 20 de dezembro de 1990; CONSIDERANDO:

I – que o Processo Administrativo Disciplinar instaurado em desfavor da servidora G. Nonato, matrícula nº.17044-4, 

agente de endemias, prevê um prazo para término dos trabalhos de 60 (sessenta) dias a partir da data da publica-

ção;

II – que o artigo 147 da Lei 2.160, de 20 de dezembro de 1990 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Contagem, admite a prorrogação por igual prazo, quando as circunstâncias o exigirem;

III – que o prazo de 60 (sessenta) dias previsto para a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar se tornou 

exíguo, ante a dificuldade encontrada para a citação da servidora.    

RESOLVE:

Prorrogar o prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar instaurado para apurar falta disciplinar 

supostamente cometida pela servidora G. Nonato, agente de endemias, matrícula 17044-4.

Em vista do exposto, DETERMINO:

Art. 1º A prorrogação, pelo prazo de mais 60 (sessenta) dias contados a partir do dia 17/11/08, para a conclusão do 

Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela Portaria nº. 136/2007.

Art. 2º O Processo Administrativo Disciplinar deverá estar concluído no prazo de 60 (sessenta) dias.

Art. 3º Esta Portaria surtirá efeitos retroativos à data de 17 de novembro de 2008.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
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Palácio do Registro, em Contagem, aos 30 de dezembro de 2008.

CLEUDIRCE CORNÉLIO DE CAMARGOS

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA SEAD Nº 140, de 30 de dezembro de 2008.

Prorroga o prazo para conclusão do Processo

Administrativo Disciplinar.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO no uso de suas atribuições legais; nos termos do artigo 138 e 

seguintes da Lei Municipal nº 2.160, de 20 de dezembro de 1990; CONSIDERANDO:

I – que o Processo Administrativo Disciplinar instaurado em desfavor do servidor M. T. DA SILVA, matrícula nº 

176062-0, agente de endemias, prevê um prazo para término dos trabalhos de 60 (sessenta) dias a partir da data 

da publicação;

II – que o artigo 147 da Lei 2.160, de 20 de dezembro de 1990 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Contagem, admite a prorrogação por igual prazo, quando as circunstâncias o exigirem;

III – que o prazo de 60 (sessenta) dias previsto para a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar se tornou 

exíguo, ante a dificuldade encontrada para a citação da servidora.    

RESOLVE:

Prorrogar o prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar instaurado para apurar falta disciplinar 

supostamente cometida pelo servidor M.T. da Silva, agente de endemias, matrícula 176062-0

Em vista do exposto, DETERMINO:

Art. 1º A prorrogação, pelo prazo de mais 60 (sessenta) dias contados a partir do dia 17/11/08, para a conclusão do 

Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela Portaria nº. 136/2007.

Art. 2º O Processo Administrativo Disciplinar deverá estar concluído no prazo de 60 (sessenta) dias.

Art. 3º Esta Portaria surtirá efeitos retroativos à data de 17 de novembro de 2008.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Palácio do Registro, em Contagem, aos 30 de dezembro de 2008.

CLEUDIRCE CORNÉLIO DE CAMARGOS

Secretária Municipal de Administração

PRORROGAÇÃO DO CONCURSO EXTERNO  – EDITAL 04/2006

Em conformidade com o art. 14 da Lei nº. 2.160, de 20 de dezembro de 1990, e com o item 10.4 do Edital nº. 

04/2006, publicado no jornal Diário Oficial do Município de Contagem, em 06 de novembro de 2006, Edição nº. 

2307 e homologado em 06 de fevereiro de 2007, sugiro a prorrogação, por mais  02 (dois) anos, do prazo de vali-

dade do Concurso Externo 04/2006, à partir de 06 de fevereiro de 2009, para os seguintes cargos:

ASSISTENTE ESCOLAR, SECRETÁRIO ESCOLAR, ASSISTENTE DE CRECHE,  PROFESSOR MUNICIPAL PEB1,  PROFESSOR 

MUNICIPAL PEB 2- PORTUGUÊS,  PROFESSOR MUNICIPAL PEB 2- INGLÊS, PROFESSOR MUNICIPAL PEB 2- MATEMÁTI-

CA, PROFESSOR MUNICIPAL PEB 2- GEOGRAFIA, PROFESSOR MUNICIPAL PEB 2- HISTÓRIA, PROFESSOR MUNICIPAL 

PEB 2 – CIÊNCIAS, PROFESSOR MUNICIPAL PEB 2 – ARTES, PROFESSOR MUNICIPAL PEB 2 - ENSINO RELIGIOSO, 

PEDAGOGO, para composição de cadastro reserva destinado a viabilizar ingresso de concursados para vagas a 

serem criadas para os anos de 2009 e 2010, em função de ampliação e criação de Unidades de Ensino Fundamental, 

Centros de Educação Infantil, aposentadorias e exonerações; e para o cargos de ANALISTA DE CONTROLE INTERNO 

I, AUDITOR FISCAL I,  e TÉCNICO SUPERIOR EM INFORMÁTICA I, para cadastro de vagas para provimento efetivo de 

cargos do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Contagem

 Contagem, 02 de dezembro de 2008

CLEUDIRCE CORNÉLIO DE CAMARGOS

Secretária Municipal de Administração

HOMOLOGO A SUGESTÃO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

MARILIA CAMPOS

Prefeita Municipal de Contagem

Secretaria Municipal 
de Governo

PORTARIA Nº.022 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2008

Prorroga prazo de conclusão de Processo Administrativo Disciplinar

O Comandante-geral da Guarda Municipal de Contagem, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 

VIII do art. 10 da Lei Complementar 023, de 01 de novembro de 2006 e nos termos do art. 138 e seguintes da Lei 

Municipal 2.160, de 20 de dezembro de 1990 e,

CONSIDERANDO que o Processo Administrativo Disciplinar instaurado em desfavor do Servidor G.M Saldanha Matr. 

15.443-1, Guarda Municipal, prevê um prazo para término dos trabalhos em sessenta dias (60) dias, a partir da data 

da publicação;

II - que o art. 147 da lei 2.160/90 – Estatuto dos Servidores Públicos do município de Contagem, admite a prorroga-

ção por igual prazo, quando as circunstâncias o exigirem;

RESOLVE:

Prorrogar por mais (60) sessenta dias contados a partir do dia 19 de dezembro de 2008, o prazo para conclusão do 

Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela Portaria N.° 018 de 03 outubro de 2008, retificada pela Portaria 

N.° 019 de 15 outubro de 2008, para apuração de transgressão disciplinar  prevista no inciso XII do art. 127, que en-

seja a pena de demissão, c/c os artigos 114 §§ 1° e 2° e art. 128 §§ 1° e 2°, todos da lei 2.160 de dezembro de 1990. 

Em vista do exposto, determino:

Art. 1° O Processo Administrativo Disciplinar deverá estar concluído no prazo de (60) sessenta dias contados a 

partir do dia 22 de dezembro de 2008.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  

Guarda Municipal em Contagem, 19 de dezembro de 2008.

WALDEMAR DA SILVA CRUZ FILHO

COMANDANTE DA GUARDA MUNICIPAL DE CONTAGEM

Secretaria Municipal 
de Saúde

Extrato do 7º Termo Aditivo ao Contrato Nº 263/2007 – Tomada de Preços nº 006/2007, celebrado entre a Prefei-

tura do Município de Contagem / SMS / FMS e a empresa SV EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. Constitui 

objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação de prazo de execução do Contrato nº 263/2007, por mais 45 

(quarenta e cinco) dias. Em 24/12/08.

Termo de Apostilamento ao Contrato nº 015/2008/FMS, Credenciamento nº 001/2007. O apostilamento destina-se, 

exclusivamente, a alteração dos valores unitários dos itens constantes na Tabela SIA – SUS, pertencente ao Contra-

to nº 015/2008. Em 19/12/08.

Termo de Apostilamento ao Contrato nº 016/2008/FMS, Credenciamento nº 001/2007. O apostilamento destina-se, 

exclusivamente, a alteração dos valores unitários dos itens constantes na Tabela SIA – SUS, pertencente ao Contra-

to nº 016/2008. Em 19/12/08.

Extrato do 2º Termo Aditivo ao Contrato Nº 286/2007 – Pregão Presencial nº 106/2007, celebrado entre a Prefeitura 

do Município de Contagem / SMS / FMS e a empresa LUMIAR HOME SERVICE LOCAÇÃO HOSPITALAR LTDA EPP. 

Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação de prazo de vigência do Contrato nº 286/2007, por 12 

(doze) meses. Em 19/12/08.

Extrato do Contrato Nº 398/2008 – Pregão Presencial nº 179/2008, celebrado entre a Prefeitura do Município de 

Contagem / SMS / FMS e a empresa EMBRAMED INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 

Constitui objeto do presente contrato a aquisição de material médico ginecológico, destinadas a atender a Rede 

Municipal de Saúde de Contagem, por período de 12 meses. O valor total estimado do contrato é R$ 12.907,60 

(Doze mil, novecentos e sete Reais e sessenta centavos). As despesas decorrentes do presente contrato correrão 

por conta da seguinte Dotação orçamentária: 1131.10.302.0027.2058; Natureza da despesa: 339030-10; Fonte de 

recursos: 011000. Em 27/11/08.

Extrato do Contrato Nº 399/2008 – Pregão Presencial nº 179/2008, celebrado entre a Prefeitura do Município de 

Contagem / SMS / FMS e a empresa FORTUCI E GRAVINA LTDA. Constitui objeto do presente contrato a aquisição 

de material médico ginecológico, destinadas a atender a Rede Municipal de Saúde de Contagem, por período 

de 12 meses. O valor total estimado do contrato é R$ 9.916,20 (Nove mil, novecentos e dezesseis Reais e vinte 

centavos). As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte Dotação orçamentária: 

1131.10.302.0027.2058; Natureza da despesa: 339030-10; Fonte de recursos: 011000. Em 27/11/08.

Extrato do Contrato Nº 400/2008 – Pregão Presencial nº 179/2008, celebrado entre a Prefeitura do Município de 

Contagem / SMS / FMS e a empresa HMC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. Constitui objeto do presente contrato 

a aquisição de material médico ginecológico, destinadas a atender a Rede Municipal de Saúde de Contagem, por 

período de 12 meses. O valor total estimado do contrato é R$ 5.038,80  (Cinco mil, trinta e oito Reais e oitenta 

centavos). As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte Dotação orçamentária: 

1131.10.302.0027.2058; Natureza da despesa: 339030-10; Fonte de recursos: 011000. Em 27/11/08.

Extrato do Contrato Nº 401/2008 – Pregão Presencial nº 179/2008, celebrado entre a Prefeitura do Município de 

Contagem / SMS / FMS e a empresa KOLPLAST CI LTDA. Constitui objeto do presente contrato a aquisição de 

material médico ginecológico, destinadas a atender a Rede Municipal de Saúde de Contagem, por período de 12 

meses. O valor total estimado do contrato é R$ 5.086,00 (Cinco mil e oitenta e seis Reais). As despesas decorrentes 

do presente contrato correrão por conta da seguinte Dotação orçamentária: 1131.10.302.0027.2058; Natureza da 

despesa: 339030-10; Fonte de recursos: 011000. Em 27/11/08.

Secretaria Municipal 
de Trabalho e 
Desenvolvimento
Social

ATA DA 4ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CONTAGEM – 

CMASC - ANO 2008.

No dia 13 de novembro de dois mil e oito, na Sede da Casa dos Conselhos, Av. João César de Oliveira, 3481 4º 

andar, às 14:00, reuniu-se o Conselho Municipal de Assistência Social de Contagem – CMASC, para sua 4ª reunião 

extraordinária do ano de dois mil e oito. Estiveram presentes os seguintes conselheiros: Governamentais: Secretaria 

Municipal de Trabalho e Desenvolvimento Social: titular: Gláucia Lucas Coelho, titular: Márcio Luiz Guglielmoni, 

titular: Petrúcia de Melo Andrade, Secretaria Municipal de Saúde: suplente: Eliana Conceição Narciso Silva, Secre-

taria Municipal de Educação: titular: Marcelo Lino da Silva, Secretaria Municipal da Fazenda: titular: Márcio Vitor 

Moreira. Não Governamentais: Usuários: titular: Frederico Mendes de Carvalho, suplente: Ilidia Viana Gomes, Enti-

dade de Defesa dos Direitos dos Usuários: titular CEABRA: Márcio Ferreira da Silva, suplente: Associação de Apoio 

Social da Vila PTO: Luiz Maria da Silva Filho, Centro de Referencia à Criança e ao Adolescente Associação Crescer: 

Camila Adriana Silva, Entidade Prestadora de Serviços, titular: GETEC: Maria Dolores Lima de Paiva, suplente: Cen-

tro de Educação Infantil Arca da Aliança: Antonio Alves Neto, titular: Associação dos Deficientes de Contagem – 

Confira o doc na internet www.contagem.mg.gov.br
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ADC: José Matias Gonçalves de Abreu, titular: Colégio Batista Mineiro: Juliana Gonçalves Pereira de Paula, suplente 

Projeto Vem Ser Saúde Nota 10: Leônidas Epifânio Maia, Trabalhadores do Setor: titular: Maria Auxiliadora Pereira, 

suplente: Vanes Santana Damião, observadora: Silvana da entidade FACMUC, técnica do CMASC: Maristela Moura 

Mota, Assessora Jurídica da Casa dos Conselhos: Dra. Cristiane Moura Avelar, secretária do CMASC: Ana Lúcia R.V. 

Garcia, e a Gerente da Casa dos Conselhos: Eliane Alves. A pauta constou dos seguintes pontos: 1 – Informes Gerais, 

2 - Eleição da Mesa Diretora do CMASC. A reunião foi presidida pelo presidente Márcio Ferreira da Silva que iniciou 

cumprimentando a todos. Informes: 1 – Convite do Secretário do Trabalho e Desenvolvimento Social Maurício Ran-

gel para participar da III Olimpíadas da Maturidade de Contagem que se realizará nos dias 20 e 21 de novembro de 

14 às 18hs, no Campestre Yuca Clube. 2 – BPC na Escola – Capacitação de técnicos das Casas da Família de janeiro a 

outubro de 2009 para trabalho de campo e encaminhar as informações para Brasília. 3 – 1º DEFEST Minas - Festival 

da Canção da Pessoa com Deficiência de Minas Gerais, data: 21, 22 e 23 de maio de 2009, local: Serraria Souza 

Pinto. 4 - 3º Fórum do PETI – data: 28/11/2008 – horário de 8 às 17hs no SEST-SENAT. 5 – Participação da conselheira 

Camila Adriana no Encontro do CMAS da Região Metropolitana de BH no dia 03/11/2008 no Hotel Sol na rua da 

Bahia, 40. Pauta do Encontro: discussão dos conselheiros – controle social, orçamento – leis orçamentárias, rede 

socioassistencial, transição das creches para a Educação, controle social em relação aos “Planos de Assistência Social 

para as populações atingidas pela construção de Barragem/Usinas Hidrelétricas. Segundo a conselheira o material 

didático será disponibilizado posteriormente para o CMASC e os conselheiros. Eleição da Mesa Diretora do CMASC: 

Márcio Ferreira leu o artigo art. 10 da Resolução nº 237 de dezembro de 2006 referente a estrutura dos Conselhos 

de Assistência Social e que recomenda a alternância do governo e da sociedade civil na presidência e na vice-

presidência, em cada mandato, sendo permitido uma única recondução. A conselheira Gláucia Lucas Coelho apre-

sentou-se como candidata à presidência do CMASC e o conselheiro Márcio Ferreira da Silva como vice-presidente. 

A plenária aprovou por unanimidade a chapa formada por: presidente: Gláucia Lucas Coelho e vice-presidente: 

Márcio Ferreira da Silva. Dando prosseguimento a eleição da Mesa Diretora a plenária elegeu a 1ª e 2ª secretarias. 

Composição da Mesa Diretora: Presidente: Gláucia Lucas Coelho, Vice-Presidente: Márcio Ferreira da Silva, Primeira 

Secretária: Maria Dolores Lima de Paiva e Segunda Secretária: Eliana Conceição Narciso Silva. O mandato desta 

diretoria será de  01 (um) ano a contar: 13 de novembro de 2008 à 13 de novembro de 2009. Gláucia explica que o 

mandato da última Mesa Diretora havia vencido no dia 07 de agosto de 2008 e que nesse período Márcio Ferreira 

da Silva respondeu pela presidência sem constar em ata. A Dra. Cristiane, ao tomar conhecimento, na plenária des-

te fato, sustentou que deveria ser feita uma análise da situação jurídica dos atos praticados pelo Márcio Ferreira 

da Silva, como presidente do Conselho desde o vencimento do mandato da última diretoria até a nova eleição. 

Gláucia leu oficio recebido da Diretoria Executiva do Fundo Nacional da Assistência Social notificando pendências 

do Plano de Ação SUAS/WEB do ano de 2006. Em anexo a este oficio veio um questionário que o CMASC terá que 

responder e encaminhar para a Diretoria Executiva do FNAS. Ficou decidido que na próxima plenária as Comissões 

Temáticas deverão ser reformuladas. Gláucia informa que as plenárias regionalizadas para discussão do projeto de 

Lei SUAS – Contagem foram adiadas e que poderão acontecer junto às pré-conferências devido a realização da VII 

Conferencia Municipal de Assistência Social de Contagem. Nada mais havendo a ser tratado lavrou-se a presente 

ata que após lida e aprovada será assinada por todos.

Secretaria Municipal 
de Obras e Serviços 
Urbanos

EXTRATO DO 1ºTERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 042/2008 – TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2008

CONTRATADA: CCR-CONSTRUÇÕES CIVIS E RODOVIÁRIAS LTDA

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CONTAGEM

OBJETO: A PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO ORIGINÁRIO  DE  REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL 

RENÉ CHATEAUBRIAND DOMINGUES, SITUADA À RUA PADRE MARIA DE MAN, 30 – BAIRRO NOVO RIACHO, NO 

MUNICÍPIO DE CONTAGEM/MG. 

PRAZO:O PRESENTE CONTRATO TERÁ VIGÊNCIA POR MAIS 18(DEZOITO) DIAS, A PARTIR DE 19/11/2008 E COM 

VENCIMENTO FINAL EM 07/12/2008.

DATA: 14/11/2008

EXTRATO DO 1ºTERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 080/2007 – TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2007

CONTRATADA: EXTRA ENGENHARIA LTDA

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CONTAGEM

OBJETO: A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DAS 

OBRAS DE REFORMA DO GINÁSIO POLIESPORTIVO VILA NOVA, LOCALIZADO NO BAIRRO RIACHO, MUNICÍPIO DE 

CONTAGEM

PRAZO: ESTE CONTRATO TERÁ VALIDADE POR MAIS 60(SESSENTA) DIAS, A PARTIR DE 01/10/2008 E COM VENCI-

MENTO FINAL EM 30/11/2008.

DATA: 30/09/2008

EXTRATO DO 1ºTERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 104/2007 – CONCORRÊNCIA Nº 035/2007

CONTRATADA: CONSTRUTORA E DRAGAGEM PARAOPEBA LTDA 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CONTAGEM

OBJETO: O ACRÉSCIMO DE SERVIÇOS NO OBJETO DO CONTRATO ORIGINÁRIO, CORRESPONDENTE APROXIMADA-

MENTE A 25,00%( VINTE E CINCO POR CENTO) DO VALOR GLOBAL.

VALOR: R$ 191.878,50(CENTO E NOVENTA E HUM MIL, OITOCENTOS E SETENTA OITO REAIS E CINQUENTA CENTA-

VOS).

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

1151 18.541.0007.2085 – CÓDIGO: 33.90.39.22 – FONTE: 010000

DATA: 19/11/2008

EXTRATO DO 2ºTERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 022/2008 – TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2008

CONTRATADA: CONSTRUTORA E DRAGAGEM PARAOPEBA LTDA 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CONTAGEM

OBJETO: A MODIFICAÇÃO DO VALOR CONTRATUAL EM DECORRÊNCIA DE ACRÉSCIMO DE SEU OBJETO COR-

RESPONDENTE A APROXIMADAMENTE 17,83%( DEZESSETE VÍRGULA OITENTA E TRÊS POR CENTO) DO VALOR 

GLOBAL.

VALOR: R$ 38.950,22 (TRINTA E OITO MIL, NOVECENTOS E CINQUENTA REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS).

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

1151 17.512.0008.1020; CÓDIGO: 44.90.51.07; FONTE DE RECURSOS: 010000

DATA: 19/11/2008

EXTRATO DO 2ºTERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 080/2007 – TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2007

CONTRATADA: EXTRA ENGENHARIA LTDA

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CONTAGEM

OBJETO: O ACRÉSCIMO DE SERVIÇOS NO OBJETO DO CONTRATO ORIGINÁRIO, CORRESPONDENTE A 4,11%( QUA-

TRO VÍRGULA ONZE POR CENTO) DO VALOR GLOBAL.

VALOR: R$ 58.180,60(CINQUENTA E OITO MIL, CENTO E OITENTA REAIS E SESSENTA CENTAVOS).

DOTAÇÃO:

– 1121 27.812.0044.1101; CÓDIGO: 44.90.51.03; FONTE DE RECURSOS: 011213

– 1121 27.812.0044.1101; CÓDIGO: 44.90.51.03; FONTE DE RECURSOS: 010000 

DATA: 12/11/2008

EXTRATO DO 4ºTERMO DE APOSTILA AO CONTRATO Nº 074/2007 – CONCORRÊNCIA Nº 020/2007

CONTRATADA: PAINEIRA ENGENHARIA LTDA

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CONTAGEM

OBJETO: É A READEQUAÇÃO DA PLANILHA, COM INCLUSÃO DE ITENS NÃO PLANILHADOS E CONSEQÜENTE 

REDUÇÃO EM OUTROS QUANTITATIVOS PARA MELHOR ATENDER A REAL NECESSIDADE DA ESCOLA MUNICIPAL 

CORONEL JOAQUIM ANTÔNIO DA ROCHA, CONTAGEM/MG, SEM ALTERAÇÃO DE SEU VALOR GLOBAL.

DATA: 14/11/2008

EXTRATO DO 4ºTERMO DE APOSTILA AO CONTRATO Nº 169/2006- CONCORRÊNCIA Nº 012/2006

CONTRATADA: CONSOMINAS ENGENHARIA LTDA 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CONTAGEM

OBJETO: É A READEQUAÇÃO DA PLANILHA, COM ACRÉSCIMO DE ALGUNS ITENS E COM CONSEQÜENTE REDUÇÃO 

DE OUTROS QUANTITATIVOS, DE ACORDO COM A NECESSIDADE DA OBRA, RELATIVO AOS SERVIÇOS DE APOIO 

TÉCNICO À SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E MEIO AMBIENTE PARA SUPERVISÃO E 

FISCALIZAÇÃO DAS OBRAS DO CONVÊNIO Nº. 03.1817 DO CONVÊNIO PMC/COPASA, SEM ALTERAÇÃO DE SEU 

VALOR GLOBAL.

DATA: 25/09/2008

EXTRATO DO CONTRATO Nº 057/2008 – CONVITE Nº 040/2008

CONTRATADA: LIMNOS HIDROBIOLOGIA E LIMNOLOGIA LTDA

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CONTAGEM

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE LABORATÓRIO ESPECIALIZADO PARA A EXECUÇÃO DE ANÁLISES FÍSICO-QUÍMICAS E 

BACTERIOLÓGICAS DE ÁGUAS SUPERFICIAIS E SUBTERRÂNEAS E DE LÍQUIDOS PERCOLADOS DO ATERRO SANITÁ-

RIO DE CONTAGEM, LOCALIZADO NA AV. HELENA VASCONCELOS COSTA, BAIRRO PEROBAS, EM ATENDIMENTO 

AO PLANO DE CONTROLE AMBIENTAL E ÀS CONDICIONANTES DA LICENÇA DE OPERAÇÃO DO EMPREENDIMENTO. 

O LABORATÓRIO DEVE SER DEVIDAMENTE CREDENCIADO PELO INMETRO E FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO 

AMBIENTE – FEAM E DEVERÁ SEGUIR TODAS AS NORMAS TÉCNICAS PERTINENTES.

PRAZO: O PRAZO PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS LICITADOS SERÁ DE 12 (DOZE) MESES, CONTADOS A PARTIR 

DA DATA DE EMISSÃO DA PRIMEIRA ORDEM DE SERVIÇO

VALOR: R$10.403,56 (DEZ MIL, QUATROCENTOS E TRÊS REAIS E CINQUENTA E SEIS CENTAVOS)

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

1151 18.452.00072016 – CÓDIGO: 33.90.39.32; FONTE: 010000

DATA: 03/10/2008

EXTRATO DO CONTRATO Nº 060/2008 – DISPENSA Nº 133/2008

CONTRATADA: CONSITA LTDA

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CONTAGEM

OBJETO: É A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA, COMPREENDENDO: VARRIÇÃO MANUAL DE VIAS E 

LOGRADOUROS PÚBLICOS; VARRIÇÃO MANUAL, LAVAGEM E DESINFECÇÃO DE VIAS PÓS FEIRAS LIVRES E FORNE-

CIMENTO E INSTALAÇÃO DE CESTOS NO MUNICÍPIO DE CONTAGEM, ESTADO DE MINAS GERAIS, CONSTANTES NO 

TERMO DE REFERÊNCIA DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 133/2008.

PRAZO: O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO SERÁ CONTADO DA DATA DE EMISSÃO DA ORDEM DE SERVIÇO 

ATÉ A DATA DE 16/05/2009, DATA ESSA FINAL DO PRAZO DE 180 (CENTO E OITENTA) DIAS CONSECUTIVOS E ININ-

TERRUPTOS, A CONTAR DA OCORRÊNCIA DA EMERGÊNCIA, PODENDO FINDAR ANTES, NA HIPÓTESE DE OCORRER 

NO CURSO DESTE PRAZO A HOMOLOGAÇÃO DA CONCORRÊNCIA 037/2007. 

VALOR: R$ 3.040.493,31(TRÊS MILHÕES, QUARENTA MIL, QUATROCENTOS E NOVENTA E TRÊS REAIS E TRINTA E 

HUM CENTAVOS).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

1151 18.452.0007.2016 - CÓDIGO: 33.90.39.22.- FONTE: 010000

DATA: 28/11/2008

EXTRATO DO CONTRATO Nº 061/2008 – DISPENSA Nº 126/2008

CONTRATADA: FOSSIL SANEAMENTO LTDA

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CONTAGEM

OBJETO: CONSTITUI O OBJETO DO PRESENTE CONTRATO É A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E 

DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS NO MUNICÍPIO DE CONTAGEM, ESTADO DE MINAS GERAIS, CONSTAN-

TES DO TERMO DE REFERÊNCIA CONSTANTE DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N°126/2008.

PRAZO: O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO SERÁ CONTADO DA DATA DE EMISSÃO DA ORDEM DE SERVIÇO 

ATÉ A DATA DE 16/05/2009, DATA ESSA FINAL DO PRAZO DE 180 (CENTO E OITENTA) DIAS CONSECUTIVOS E ININ-

TERRUPTOS, A CONTAR DA OCORRÊNCIA DA EMERGÊNCIA, PODENDO FINDAR ANTES, NA HIPÓTESE DE OCORRER 

NO CURSO DESTE PRAZO A HOMOLOGAÇÃO DA CONCORRÊNCIA 037/2007. 

VALOR: R$ 4.652.158,36(QUATRO MILHÕES, SEISCENTOS E CINQUENTA E DOIS MIL, CENTO E CINQUENTA E OITO 

REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS).

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

1151 18.452.0007.2016 - CÓDIGO: 33.90.39.99 - FONTE: 010000

DATA: 28/11/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTAGEM – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS/SECRETARIA ADJUNTA 

DE LIMPEZA URBANA TORNA-SE PÚBLICO  O CONVÊNIO  DE COOPERAÇÃO MÚTUA ENTRE O MUNICIPIO DE 

CONTAGEM E ASSOCIAÇÃO RECICLANIP, O PRESENTE CONVÊNIO VIGORARÁ PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES A 

PARTIR  DE 13 DE OUTUBRO DE 2008.
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C.M.D.C.A.

RESOLUÇÃO 071/2008

DISPÕE SOBRE A UTILIZAÇÃO DE RECURSOS DO FUNDO DA INFÂNCIA E DA ADOLESCÊNCIA - FIA À ENTIDADE – 

CENTRO DE APOIO PROMOCIONAL E EDUCACIONAL SANTO HERMANN JOSE – CEPA.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Contagem – CMDCAC, no uso de suas atribui-

ções legais, vem tornar público a utilização do Fundo Municipal da Criança e do Adolescente:

Resolve:

Artigo 1º - Aprovar o plano de aplicação do recurso apresentado pela Entidade CENTRO DE APOIO PROMOCIO-

NAL E EDUCACIONAL SANTO HERMANN JOSE – CEPA     regularmente inscrita no CMDCAC referente ao projeto 

“SERELEPE ´´ .

Artigo 2º - Autorizar a liberação de R$ 7.905,63 (SETE MIL  , NOVECENTOS E CINCO REAIS E SESSENTA E TRES CEN-

TAVOS) para a Entidade CENTRO DE APOIO PROMOCIONAL E EDUCACIONAL  SANTO HERMANN JOSE – CEPA . 

Artigo 3º- Determinar  que o representante legal para fazer jus ao recurso deverá assinar termo de responsabilida-

de pessoal pela aplicação do recurso,no “PROJETO  SERELEPE”  ,  bem como prestar conta diretamente à Prefeitu-

ra, que comunicará ao Conselho no prazo máximo  de 30 (trinta) dias após a conta estar prestada.

Artigo 4º - O saldo por ventura existente deverá ser revestido para a conta do Fundo da Infância e da Adolescência 

–(FIA).

Artigo 5º - Esta Resolução entra em vigor  na data de sua publicação.

Contagem, 05 de  Dezembro  de 2008.

ADILSON FRANCISCO DUTRA 

Presidente do CMDCAC

Famuc

RESULTADO DA ANALISE DE TÍTULOS PARA FINS DE PERCEPÇÃO DE RESIDENCIA MEDICA

A Comissão de Avaliação de Títulos da FAMUC, instituída através da Portaria 2.194 de 02/08/2007, conforme dispos-

to no Edital de Processo de Análise de Títulos para fins de Percepção do Adicional de Residência Médica, informa 

abaixo o resultado final dos candidatos inscritos após julgamento realizado pela comissão conforme critérios 

definidos no item 3 do referido Edital: 

VINCULO MATRICULA NOME ESPECIALIDADE RESULTADO

FAMUC 189159-4 ADRIANO VILAÇA BELO MEDICO UROLOGISTA DEFERIDO

FAMUC 189158-4 AMELIA MARQUES ANTUNES MEDICO PEDIATRA DEFERIDO

FAMUC 189157-4 ERICA NASCIMENTO BATISTA MEDICO ANESTESISTA DEFERIDO

FAMUC 135080-9 JOAO ANTONIO SALMITO MATOS MEDICO CLINICO GERAL DEFERIDO

Comissão de Avaliação de Títulos:

Eura Martins Lage

Maria Izabel Chagas Costa

Raquel Aparecida Lima de Paula

Contagem, 29 de dezembro de 2008

Funec

PORTARIA Nº 265, de 19 de dezembro de 2008.

Constitui Comissão Especial para elaboração de inventario dos bens móveis, imóveis e do almoxarifado da FUNEC – 

Fundação de Ensino de Contagem e dá outras providências.

A Presidenta da FUNEC – Fundação de Ensino de Contagem, no uso de suas atribuições legais e,

Considerando o artigo 11 do decreto nº 1017, de 14 de outubro de 2008, que dispõe sobre o encerramento do 

Exercício Financeiro de 2008 nos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal;

RESOLVE:

Art.1° - Constituir Comissão Especial para elaboração de Inventário dos bens  móveis, imóveis e do Almoxarifado da 

FUNEC – Fundação de Ensino de Contagem.

Art. 2° - Para celeridade e eficácia dos trabalhos a serem realizados, a Comissão Especial fica constituída pelos 

seguintes servidores:

I – Cristina Gouveia Figueiredo;

II – Jarbas Joanes dos Santos;

III – Eduardo Marconi de Oliveira.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 22/10/2008 e chega a 

termo em 19/12/2008.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE e REGISTRE-SE

CLÁUDIA OCELLI COSTA

PRESIDENTA – FUNEC

PORTARIA Nº 266, de 22 de dezembro de 2008.

SUSPENDE CONTAGEM DE TEMPO DE ESTÁGIO PROBATÓRIO DE SERVIDOR QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVI-

DÊNCIAS.

A Presidenta da FUNEC – Fundação de Ensino de Contagem, no uso de suas atribuições legais e,

Considerando o Decreto 880, de 21 de fevereiro de 2008 e o Decreto 913, de 14 de abril de 2008;

Considerando que o servidor só será avaliado em estágio probatório estando em efetivo exercício;

Considerando que, conforme levantamento da CEAD – Comissão Especial de Avaliação de Desempenho, o Pro-

fessor de Química, RONALDO WILSON ROCHA, matrícula 37052, encontra-se de licença médica por um período 

superior a 45 dias;

RESOLVE:

Artigo 1º - Fica SUSPENSA, a contagem de tempo do estágio probatório do Professor de Química, RONALDO WIL-

SON ROCHA, matrícula 37052, nos seus afastamentos, a saber: 

Licença Médica:

- de 22/04/2008 a 23/04/2008 = 02 dias

- de 12/05/2008 a 18/05/2008 = 07 dias

- de 25/05/2008 a 27/11/2008 = 184 dias

- Restrição Médica: a partir de 28/11/2008 em diante. 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 22 de abril de 2.008.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE e REGISTRE-SE

CLÁUDIA OCELLI COSTA

PRESIDENTA – FUNEC

Transcon

EDITAL DE NOTIFICAÇÕES DE AUTUAÇÃO 

 O Superintendente da Autarquia Municipal de Trânsito e Transporte de Contagem e Autoridade de Trânsito 

deste município, com fulcro nos arts.281 e 282 do código de Trânsito Brasileiro e Resolução 149/03 do CONTRAN, 

considerando que a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, devolveu as Notificações de Autuação por 

Infração de Trânsito  por não ter   localizado os proprietários dos veículos, ou porque não comprovou a entrega 

das Notificações de Autuação por Infração de Trânsito aos destinatários,  proprietários dos   veículos abaixo 

relacionados, notifica-os das respectivas Autuações por Infrações  de Trânsito cometidas, concedendo-lhes, caso 

queiram, o prazo de quinze dias  contados desta publicação, para interporem Defesa junto à Autoridade Municipal 

de Trânsito de Contagem. 

 PERÍODO DE POSTAGEM: 01/08/2008 a 23/12/2008

 Nome AIT Placa Cód Infração Data Hora

ADEMIR DA SILVA NUNES                   C129405101 GWR0763 7455 19/11/2008 17:33:33

AILTON DE CASTRO                        B500999953 GWF1939 7463 23/11/2008 08:53:17

ALDO AMERICO DE AZEVEDO NETO            B501012543 GZN2153 7455 01/12/2008 16:38:09

ALDO PINHEIRO SOBRINHO                  C129458801 GUK9418 7455 22/11/2008 15:51:11

ANDERSON LUIZ DOS SANTOS                C129338901 GWO3942 7455 16/11/2008 20:33:49

ANSELMO DE ALMEIDA RODRIGUES            D112620038 HZM6418 6050 28/11/2008 11:25:55

ANTONIO MARCOS DE OLIVEIRA              B501012363 GZN9299 7455 01/12/2008 11:35:41

ANTONIO MESSIAS FILHO                   C129441401 GWR7260 7463 22/11/2008 02:29:01

ARNALDO DOS SANTOS FARIA                B501000003 GMB2950 7455 23/11/2008 09:16:36

B&L TRANSPORTES DE MATIAS BARBOSA LTDA  D112619238 HDI2878 6050 26/11/2008 15:52:26

BANCO ITAUCARD SA                       D112623398 HFC9936 6050 29/11/2008 13:24:10

BANCO ITAUCARD SA                       B501005813 GWV9669 7455 26/11/2008 12:37:29

BANCO ITAUCARD SA                       B501006513 HEE6059 7455 25/11/2008 18:54:52

BANCO ITAULEASING SA                    C129453701 HFN9313 7455 22/11/2008 13:08:54

BANCO ITAULEASING SA                    C129459201 HAG2002 7455 22/11/2008 16:00:18

BANCO ITAULEASING SA                    D112622788 GZD3997 6050 30/11/2008 18:37:56

BANCO J SAFRA SA                        D112624188 HJB2796 6050 03/12/2008 11:43:47

BFB LEASING SA ARRENDAMENTO MERCANTIL   B501012453 HBA6400 7463 01/12/2008 16:03:49

BFB LEASING SA ARRENDAMENTO MERCANTIL   B501011383 KKM6821 7455 30/11/2008 09:21:45

BFB LEASING SA ARRENDAMENTO MERCANTIL   B500999173 HAO7778 7455 22/11/2008 06:39:44

CAMBIRA AGROPECUARIA LTDA               B500938833 GWZ3187 7455 23/10/2008 17:12:35

CARLOS ALBUQUERQUE DA COSTA             D112623428 HCO5356 6050 29/11/2008 13:40:35

CFA REPRESENTACOES LTDA                 C129454601 HBL5856 7463 22/11/2008 13:44:54

CIA ITAULEASING DE ARR  MERCANTIL       D112621058 HDB8655 6050 28/11/2008 14:12:01

CLAUDIO ALVES DA SILVA                  B501000563 GUG9296 7455 23/11/2008 12:01:57

CLAUDIO DE SENA SILVA                   B500985293 GOY5906 7455 16/11/2008 09:36:35

CLAUDIO HENRIQUE DE SOUZA ALVES         B500980023 DJQ0976 7455 14/11/2008 15:27:33

CLEUSA MARIA MAXIMO P E MELO            C129454801 GZT4601 7455 22/11/2008 13:53:37

DEIVIDY ROBERTO FERREIRA                B501002443 HGL2023 7455 23/11/2008 20:45:19

DENISE RIBEIRO NEVES                    D112621528 GYL8591 6050 29/11/2008 14:12:47

DENIZAR DIAS FERREIRA                   C129306101 DBY8271 7455 15/11/2008 11:41:51

DIVINO LOURENCO DE SOUZA                A111008346 HBL7708 5541 20/11/2008 16:00:00

EDNILSON FARIAS MILLARD                 D112623488 GSJ7348 6050 01/12/2008 08:18:51

EDUARDO FANINHO DE MORAIS               B501008483 GZH6664 7455 28/11/2008 10:50:54

ELISSON GUEDES DOS SANTOS               B501009363 GLB9883 7463 28/11/2008 19:04:24

EMERSON FERREIRA AGUIAR                 AA00122220 HIS1220 6017 01/12/2008 01:00:00

EMERSON SANTOS BARRETO                  B501012043 GNI1811 7455 30/11/2008 13:43:53

ERNANI CRISIPO DE ARAUJO                B500990543 GUA1828 7455 20/11/2008 17:26:44

ERNESTO RODRIGUES SALOMAO               B501005823 GUC5467 7463 26/11/2008 12:42:26

EVANDRO BATISTA PIMENTA                 B500996923 GRZ7987 7455 22/11/2008 14:37:54

FABRICIO BERNARDES DA SILVA             B501000623 GRF6916 7455 23/11/2008 12:12:07

FERNANDA ALVES MONTEIRO                 D112615918 HCO0084 6050 24/11/2008 16:30:50

GELSON RODRIGUES BARBOSA                B501012353 GWQ2494 7455 01/12/2008 11:29:29

GENILDO SOUZA SILVA                     D112624428 GWT6284 6050 03/12/2008 15:28:47

GILMAR FELIX SOUTO                      B501007413 GTC4275 7455 27/11/2008 14:08:30

GIMBERT JUNIOR SILVA                    B501005383 GSO8049 7455 26/11/2008 06:29:38
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GIMBERT JUNIOR SILVA                    B501000183 GSO8049 7463 23/11/2008 10:09:42

GLORIA MARIA DE JESUS                   C129395201 GKQ4208 7455 19/11/2008 10:40:52

GUILHERME NOGUEIRA ALVES                C129337301 GWO9211 7455 16/11/2008 17:14:19

HSBC BANK BRASIL S A   BCO MULTIPLO     D112620938 HJP9942 6050 28/11/2008 12:11:59

INDUSTRIA E COM XODO DE MINAS LTDA      B501007233 HEF5503 7455 27/11/2008 12:46:27

IRLEI MARCIO DUQUE DE SOUZA             D112621418 HIR4234 6050 29/11/2008 15:12:00

ISRAEL ALESSANDRO SOARES HAMEZ          B501009803 HAM3698 7455 29/11/2008 05:27:33

ISRAEL SOARES PEREIRA                   B501002113 BGB6483 7455 23/11/2008 18:10:52

JACI DA SILVA PINHEIRO                  B500923283 GZH1172 7455 17/10/2008 10:31:48

JACINTO DE OLIVEIRA NETO                B501010633 GTS0439 7455 29/11/2008 14:55:01

JAIME WILLIANS DE OLIVEIRA              B501006993 GPG7676 7463 27/11/2008 09:24:24

JAIR MAGELA DA SILVA                    B500994053 GXA4154 7455 21/11/2008 13:48:21

JOAO BATISTA E DOS SANTOS               C129315001 JKX3924 7455 15/11/2008 17:22:17

JOAO PAULO DE SOUZA                     C129258801 JFD4055 7455 10/11/2008 15:50:56

JOSE ERATO DOS SANTOS                   D112622158 HGL2523 6050 29/11/2008 10:55:10

JOSE LAURECI DE OLIVEIRA CHAGAS         D112622368 GXW2626 6050 30/11/2008 12:05:26

JOSE MALAQUIAS MOREIRA                  C129431701 GVW5091 7455 21/11/2008 12:32:42

JOSE ROBERTO DO NASCIMENTO              B500999633 MUM5654 7463 23/11/2008 07:08:34

JOSE SOARES DE OLIVEIRA                 B500914413 GXO8067 7455 12/10/2008 07:46:51

JOUBERT FABIANO DORNAS                  B500993073 CTK9503 7455 18/11/2008 09:44:25

JULIVANDO ANTONIO DE ASSIS              B501002963 ATF0277 7455 24/11/2008 11:03:32

KATIA SIMONE DA SILVA                   D112622928 GZO3170 6050 01/12/2008 11:53:42

KLEBERTON THADEU R DE OLIVEIRA          D112622458 GZB3934 6050 30/11/2008 17:13:42

LAURA NIVIA DIAS DE AGUIAR              B500997473 HEL9873 7455 22/11/2008 17:12:46

LEANDRO OLIVEIRA SANTOS                 B501008043 LAR8734 7455 28/11/2008 11:47:32

LEOPOLDO DE LIMA E MELO                 B500999293 HCO8372 7455 22/11/2008 10:17:21

LUCIANA XAVIER DUARTE                   B501000633 HDR5531 7463 23/11/2008 12:14:04

LUIZ ANTONIO CAETANO                    D112624258 HAE0870 6050 03/12/2008 12:43:48

MANOEL SABINO SALETE                    C129414701 AHS5304 7463 20/11/2008 14:49:29

MARCELO ALVES DE ALMEIDA                B501001993 HXP2934 7463 23/11/2008 17:02:47

MARCELO DE FATIMA SANTOS E OUTRA        D112621128 GLE6870 6050 28/11/2008 16:07:16

MARCIO DA SILVA OTTONI                  B500962263 GZA5403 7463 04/11/2008 14:46:05

MARIA ALVES DOS SANTOS                  D112623848 GLK5968 6050 01/12/2008 16:04:43

MARIA APARECIDA DE LIMA                 B501002763 GXO0063 7463 24/11/2008 09:59:27

MARIA APARECIDA DE LIMA                 B500993503 GXO0063 7455 18/11/2008 15:58:36

MARIA DOLORES LIMA DE PAIVA             B501010403 HRL3957 7463 29/11/2008 13:12:58

MARIA ELENA DOS SANTOS                  D112619368 GQM9951 6050 27/11/2008 10:17:16

MARIA LUIZA FARIA VERONA                B501010813 GWV9289 7455 29/11/2008 16:01:06

MARISTELA CONCEICAO SOUSA               C129432301 HJN0052 7455 21/11/2008 14:20:46

MICHAEL STEVAN FERREIRA SENNA           C129233801 HGU9195 7471 12/11/2008 12:30:16

MICHAEL STEVAN FERREIRA SENNA           C129233701 HGU9195 7463 12/11/2008 12:25:43

MOTOVANE AVELAR MOURA                   C129412601 JNO2748 7463 20/11/2008 12:41:40

NELSON COIMBRA BEVILACQUA               B500913473 BHJ4532 7463 11/10/2008 12:20:42

NELSON SILVA                            B501003333 BWY7310 7455 24/11/2008 13:33:12

OTACILIO FLORENCIO DOS REIS             B501006213 GPJ3880 7463 26/11/2008 16:11:57

POUSADA HOTEL REC.DOS CISNES LTD        C129393401 GXW3237 7455 19/11/2008 09:02:12

RAMON MARTINS DOMINGOS                  C129452801 GSE8948 7455 22/11/2008 12:55:52

RAQUEL CRISTINA TRINDADE                B501012413 GZT5734 7463 01/12/2008 14:31:55

ROBERTO BRENO DE JESUS V.ANIZIO         C129449201 HHV1242 7455 22/11/2008 11:25:20

ROBERTO MAURO AFONSO                    C129448001 HAU0241 7463 22/11/2008 10:36:46

ROBINSON ANTONIO DA CRUZ JUNIOR         D112621118 GYO6598 6050 28/11/2008 15:57:16

RONALDO DONATO FEREIRA LIMA             C129363701 GKN6140 7463 17/11/2008 16:48:44

RONIVON MARTINS DA SILVA                C129272501 HDV7573 7455 12/11/2008 08:41:21

SAFRA LEASING S A ARREND  MERCANTIL     B501005703 HCF1647 7455 26/11/2008 11:31:39

SANDRA HELENA DUTRA                     A110955456 JNU4464 6068 29/11/2008 14:20:00

SANEGLASS IND.E COM. LTDA               C129459801 HJP6070 7455 22/11/2008 16:10:54

SAULO GONCALVES PEREIRA                 AA00124631 GVH9360 5541 21/11/2008 09:00:00

SIDNEI LUIZ PEREIRA                     AA00121330 GYC1759 5622 25/11/2008 13:51:00

SILVERIO DE OLIVEIRA CANDIDO            B501012303 HCA4893 7455 01/12/2008 12:29:48

SINVALDO FELIX DOS SANTOS               B501005943 LAW1248 7455 26/11/2008 13:57:49

SONIA APARECIDA DE RESENDE              D112624348 GOU8956 6050 03/12/2008 14:13:47

THEREZINHA MARIA DE L.FERNANDES         B500978773 HAD9001 7455 10/11/2008 16:29:37

TRANSAPORI LTDA                         C129437301 HDJ4055 7455 21/11/2008 19:30:32

VALDEMAR LUNA DE BARROS                 B501004443 GZI0742 7455 25/11/2008 11:49:46

VALERIA CRISTINA DE OLIVEIRA            B500999783 GSC6979 7463 23/11/2008 08:05:19

VERA LUCIA TEIXEIRA                     B500999483 HEE6198 7455 23/11/2008 00:03:43

VICTOR SILVA DE OLIVEIRA                C129458501 HGU3573 7455 22/11/2008 15:44:17

WAGNER SHULZ DA COSTA                   D112620948 LOE2560 6050 28/11/2008 12:13:40

WALDEMIRO MARINHO DO CARMO              C129375501 LOL4224 7455 18/11/2008 10:54:30

WELLINGTON CANDIDO DA SILVA             D112613488 GKZ3963 6050 21/11/2008 16:23:46

WESLEY GONCALVES ROSA                   C129313001 HHI9485 7455 15/11/2008 15:28:52

WILMA LUCIA ALBERGARIA LAIA             D112613638 GRB0946 6050 22/11/2008 12:50:17

WILSON LOPES OLIVEIRA                   AA00257402 GKK7543 6050 22/11/2008 09:25:00

ZAMITH VALENTE DE ASSIS                 D112595388 KTE8718 6050 03/11/2008 09:41:20

ZULMA SOARES DE ALMADA                  B500977803 HBJ5896 7455 12/11/2008 13:13:03
Contagem, 23 de Dezembro de 2008.

 Superintendente da Autarquia Municipal de Trânsito e Transporte de Contagem e Autoridade Municipal de 

Trânsito

JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES

JARI / CONTAGEM - MG

BOLETIM INFORMATIVO 

 Nos termos e conformidade dos dispositivos regulamentares vigentes, faz-se público, para conhecimento dos 

interessados  que a 1ª Junta Administrativa de Recursos de Infrações (JARI) CONTAGEM -  MG, quando  das sessões 

realizadas no dia  10/12/2008  julgou os recursos abaixo especificados, com as seguintes decisões. 

1ª JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES

 Sessão Ordinária N° 135/08

Dt. Julgamento Nº Recurso N° AIT Placa Resultado Recorrente

10/12/2008 4371001200803802 C127505901 MTR2247 Deferido
MARIA FERREIRA DOS SANTOS DE 
OLIVEIRA        

10/12/2008 4371002200803803 C127505801 MTR2247 Deferido
MARIA FERREIRA DOS SANTOS.DE 
OLIVEIRA        

10/12/2008 4371001200803804 C127479301 MTR2247 Deferido
MARIA FERREIRA DOS SANTOS DE 
OLIVEIRA        

10/12/2008 4371001200803810 D112510458 HBG5495 Deferido TRANSVIA LTDA                           

10/12/2008 4371001200803808 D112502758 CZX4693 Deferido TROPICAL AUTO ONIBUS LTDA               

10/12/2008 4371002200803809 D112507218 GZG8043 Indeferido TROPICAL AUTO ONIBUS LTDA               

10/12/2008 4371002200803811 D112510308 HDI1576 Indeferido EMPRESA SAO GONCALO LTDA                

10/12/2008 4371001200803812 C127513101 CYR7620 Indeferido OSIMAR DE OLIVEIRA MALTA             

10/12/2008 4371002200803819 D112525518 CDL2098 Indeferido JOSE FERNANDES DE ALMEIDA               

10/12/2008 4371001200803806 D112503548 HGJ7794 Indeferido EMPRESA SAO GONCALO LTDA                

10/12/2008 4371002200803807 D112503908 HGJ7525 Indeferido EMPRESA SAO GONCALO LTDA                
Das decisões da JARI cabem recursos tempestivamente, dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados  da publicação, 

ao  Conselho Estadual de Trânsito de Minas  Gerais - CETRAN/MG, em conformidade com o disposto no art. 288 

do CTB. O Recurso deverá ser protocolado na  JARI  Contagem,Praça Raimunda Rodrigues Magela, n° 95, ,Bairro 

Inconfidentes, CONTAGEM -  MG,CEP : 32.260-090.  

Secretaria da JARI CONTAGEM, 10 de Dezembro de 2008

Cristina de P. Batista Carvalho Guerra

Presidente  da 1ª Jari / CONTAGEM – MG

JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES

JARI / CONTAGEM - MG

BOLETIM INFORMATIVO 

 Nos termos e conformidade dos dispositivos regulamentares vigentes, faz-se público, para conhecimento dos 

interessados  que a 1ª Junta Administrativa de Recursos de Infrações (JARI) CONTAGEM -  MG, quando  das sessões 

realizadas no dia  16/12/2008  julgou os recursos abaixo especificados, com as seguintes decisões. 

1ª JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES

 Sessão Ordinária N° 136/08

Dt. Julgamento Nº Recurso N° AIT Placa Resultado Recorrente

16/12/2008 4371002200803697 D112567468 LOE5121 Deferido CEDINO JOSE DA SILVA  

16/12/2008 4371001200803544 D112523398 HCO4455 Deferido
MARIA CLEUSA RODRIGUES DA 

SILVA    

16/12/2008 4371001200803870 C128165401 GLE2811 Deferido JOSE ANIZIO DE CARVALHO                 

16/12/2008 4371002200803871 C128172501 GLE2811 Deferido JOSE ANIZIO DE CARVALHO                 

16/12/2008 4371001200803878 D112530798 HOW9101 Indeferido VINICIUS DE SOUZA PEREIRA               

16/12/2008 4371001200803620 D112529808 GWR9338 Indeferido FERNANDO ALVES DE ABREU                 

16/12/2008 4371001200803858 D112511748 HID0147 Indeferido
MARAMOS COM E REPRESENTACO-

ES LTDA        

16/12/2008 4371001200803862 D112547058 HZP7944 Indeferido AVIMAR SABINO VAZ 

16/12/2008 4371001200803866 B500867883 HHS4170 Indeferido
JOSE WANDIBERG TARGINO DOS 

SANTOS             

16/12/2008 4371002200803867 D112280038 GRM4768 Indeferido JOSE ORLANDO MACHADO      

16/12/2008 4371002200803869 0000028042 HMN7714 Indeferido
PREFEITURA MUNICIPAL DE PER-

DOES         
Das decisões da JARI cabem recursos tempestivamente, dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados  da publicação, 

ao  Conselho Estadual de Trânsito de Minas  Gerais - CETRAN/MG, em conformidade com o disposto no art. 288 

do CTB. O Recurso deverá ser protocolado na  JARI  Contagem,Praça Raimunda Rodrigues Magela, n° 95, ,Bairro 

Inconfidentes, CONTAGEM -  MG,CEP : 32.260-090.  

Secretaria da JARI CONTAGEM, 16 de Dezembro de 2008

Cristina de P. Batista Carvalho Guerra

Presidente  da 1ª Jari / CONTAGEM – MG

JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES

JARI / CONTAGEM - MG

BOLETIM INFORMATIVO 

 Nos termos e conformidade dos dispositivos regulamentares vigentes, faz-se público, para conhecimento dos 

interessados  que a 2ª Junta Administrativa de Recursos de Infrações (JARI) CONTAGEM -  MG, quando  das sessões 

realizadas no dia  2/12/2008  julgou os recursos abaixo especificados, com as seguintes decisões. 

2ª JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES

 Sessão Ordinária N° 143/08

Dt. Julgamento Nº Recurso N° AIT Placa Resultado Recorrente

2/12/2008 4371002200802935 D112495398 GYS9398 Deferido
TECIDOS E ARMARINHOS MIGUEL 
BARTOLOMEU S/A     

2/12/2008 4371001200803580 D112496778 GZH3585 Deferido JOSE ROBERTO BARBOSA                    

2/12/2008 4371002200803637 D112510338 HBG0339 Indeferido VIACAO NOVO RETIRO LTDA                 

2/12/2008 4371002200803645 D112493428 HBG0364 Indeferido VIAÇÃO NOVO RETIRO LTDA    

2/12/2008 4371001200803664 D112488948 GXA4138 Indeferido GILVAM FERREIRA DA SILVA  

2/12/2008 4371001200803704 D112507978 GSF6892 Indeferido LEA APARECIDA FREIRE DOS SANTOS

2/12/2008 4371002200803033 0000024936 HGX3554 Indeferido ENCEL ENG.CONSTR.ELETRICAS LTDA         

2/12/2008 4371002200803409 0000026520 GNU8856 Indeferido G.B.ATACADISTAS LTDA E OUTRO            

2/12/2008 4371001200803550 0000027292 HHT5454 Indeferido FABRICIO FAUSTO RIBEIRO        

2/12/2008 4371002200803561 0000027253 HHB3427 Indeferido CALEBE E JOSUE TRANSPORTES LTDA         

2/12/2008 4371002200801750 D112317848 HBN9677 Indeferido VIACAO SIDON LTDA                       

2/12/2008 4371001200802551 A109878236 GYM0769 Indeferido FLAVIO WOLF DURAO                       
Das decisões da JARI cabem recursos tempestivamente, dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados  da publicação, 

ao  Conselho Estadual de Trânsito de Minas  Gerais - CETRAN/MG, em conformidade com o disposto no art. 288 

do CTB. O Recurso deverá ser protocolado na  JARI  Contagem,Praça Raimunda Rodrigues Magela, n° 95, ,Bairro 

Inconfidentes, CONTAGEM -  MG,CEP : 32.260-090.  

Secretaria da JARI CONTAGEM, 02 de Dezembro de 2008

Angela M. Starling Freitas

Presidente  da 2ª Jari / CONTAGEM – MG

Confira o doc na internet www.contagem.mg.gov.br
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Prefeitura assina convênio com 
instituições de Educação Infantil

Parceria entre a Prefeitura e a UEMG 
forma servidores em pós-graduação

Durante a solenidade, foram lançadas publicações de educadores

Experiência comprova o desenvolvimento da educação pública municipal

Em 2009, a Rede Conveniada 
atenderá 3.703 crianças
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Um dos eventos que marcaram o 
encerramento de 2008 foi a cerimô-
nia de assinatura dos convênios para 
2009 com 32 instituições de Educação 
Infantil Comunitárias de Contagem.  
Durante a solenidade, realizada em 
dezembro, no Auditório da Prefei-
tura, também foram lançadas a 1ª 
edição da Revista Contagem Literária 
e a 2ª edição da Revista Trilhas da 
Infância, publicadas em 2008 pela 
Secretaria Municipal de Educação, 
Esportes e Cultura (Seduc).

Em 2009, a Rede Conveniada aten-
derá 3.703 crianças, de 0 a 5 anos e 6 
meses, em regime de funcionamento 
integral e parcial. Segundo a prefeita 
Marília Campos, a qualidade do aten-
dimento buscado nos últimos anos é 
resultado de uma parceria significa-
tiva entre a Prefeitura de Contagem 
e as instituições da Rede Conveniada. 
“Esse trabalho conjunto se traduz em 
ações como a formação continuada 
oferecida pela Seduc, uma política 
de conveniamento mais igualitária e 
transparente, na alimentação dada às 
crianças, entrega do kit escolar indivi-

Parceria entre a Prefeitura de 
Contagem e a Universidade do Estado 
de Minas Gerais (UEMG) formou 157 
alunos no curso de pós-graduação 
Práticas Educativas: Inclusão para a 
Diversidade. A formação teve como 
objetivo possibilitar aos profissionais 
de educação da rede municipal de 
ensino se interrogarem sobre a sua 
posição diante da diversidade cultural 
em espaços como a sala de aula. A 
cerimônia de diplomação aconteceu 
esse mês, na Tenda da Prefeitura.

Parabenizando a todos pela 
conquista, o secretário de Educação, 
Esportes e Cultura, Lindomar Dia-
mantino, considerou que a formatura 

dual e coletivo para todas elas e para 
as instituições, e o aumento do valor 
dos recursos financeiros repassados”, 
ressaltou a prefeita.

O lançamento das revistas Conta-
gem Literária e Trilhas da Infância, 
escritas por educadores da Rede 
Municipal, é outro reflexo do inves-
timento da administração munici-
pal na educação. De acordo com a 
prefeita, por meio das publicações, 
os educadores-artistas deram vida às 
suas criações. “Eles estão recebendo 

uma justa homenagem. Representam 
a educação de uma cidade que forma 
da criança ao adulto, e que acredita 
na força de suas produções”, desta-
cou Marília Campos. 

Durante a cerimônia, foi exibido 
um filme que retrata o processo de 
construção que tem sido desenvol-
vido na Rede Conveniada. O even-
to foi encerrado com a assinatura 
simbólica do convênio pela prefeita 
Marília Campos; pelo secretário de 
Educação, Esportes e Cultura, Lindo-

mar Diamantino; pela presidente do 
Movimento de Luta Pró-Creche de 
Contagem, Maria Dolores Lima de 
Paiva e pela diretora do Centro de 
Educação Infantil Patotinha, Eliane 
Rita de Jesus da Silva, representan-
do a Rede Conveniada. Também 
estiveram presentes na solenidade o 
secretário de Trabalho e Desenvolvi-
mento Social, Maurício Rangel; a di-
retora da Educação Infantil, Rosalba 
Rita Lima e a vereadora Maria Lúcia 
Guedes.

significa a realização de um sonho, 
surgido em 2005. “Na época, o debate 
sobre a inclusão não era feito. Há 15 
meses, quando começamos a deba-
ter a possibilidade desse curso, as 
perspectivas da cidade se abriram. 
A formação significa o caminhar de 
Contagem e vocês hoje têm uma 
responsabilidade muito maior, porque 
a cidade vai exigir mais. A experiên-
cia foi muito boa, o curso muito bem 
avaliado, e pretendemos repeti-lo. Isso 
mostra que a educação pública está 
evoluindo”, disse.

Formando do curso, o diretor de 
Inclusão da Seduc, Marcelo Lino, falou 
que a formatura foi um momento de 

celebrar o encontro de dois pontos 
importantes para Contagem. “Pri-
meiro o de uma categoria ávida a se 
formar, a saber mais, para melhor 
atender aos estudantes da nossa rede. 
Celebramos também o governo, que 
em 2005 assumiu a cidade com a 
perspectiva de governar para todos. 
Saímos daqui com o compromisso de 
cada vez mais levarmos para o interior 
das escolas a temática da diversida-
de”.

Coordenadora do curso, ao lado de 
Sônia Maria Batista, Margareth Diniz 
parabenizou a todos pelo compro-
metimento e esforço para irem às 
aulas. “Somos de maioria mulheres e 

sabemos o quanto foi pesado garantir 
a presença todo sábado, tanto para 
professores, quanto para alunos”. 
Professora de português do 3º Ciclo 
(5ª a 8ª série) na E. M. Prefeito Luiz da 
Cunha, bairro Linda Vista, Izabel San-
tana de Melo Bessa achou a formação 
bem adequada às demandas dos parti-
cipantes. “O curso contribuiu bastante 
para o trabalho que desenvolveremos 
com os nossos alunos e para trabalhar 
o que eles exigem de nós atualmente. 
Minha ênfase foi gênero e sexuali-
dade e até então eu não tinha tido 
contato com nada que me possibilitas-
se trabalhar isso de uma forma efetiva 
com os alunos”, contou.


